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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME - NO 03

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro de 2023, lavrei o presente TERMO DE

ABERTURA deste Processo Administrativo para a realização de Pregão

Eletrônrco, que tem como primeira folha a de no 909, correspondente a este termo.
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--- _-A Sua Senhoria, O Senhor

LUCIANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de ltapecuru lVirim - MA

Asunto: Recurso Adminjstrativo lntempestivo no Pregão Eletrônico n.e 06212022, oriundo do pro-
cesso AdministraÍivo n.p 2022.12.19.0043, cujo objeto e o Regístro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em Serviços de tr/anutenção de Poços Artesianos do Município
de lta pecu ru-l\4r'imllVlA.

Preza dos Sen h o res,

A empresa t\4 DE S PENHA LTDA, inscrita no CNpJ n.p 32.792.19g/0001 80,
sediatla a Âverrida dos Franceses, 106, Barreto, são Luís - MA, por intermédio de seu representante
legal. Sr. N4agno oe Sousa Penha, portador ija carteira de ldentidade n.e 211520942 ssp/lvA e do
cPF n.s 718.526.113-91, CONSIDERANDO que o certarne em epigrafe foi suspenso sem prazo deter-
minado para sua continuidade e CONSIDERANDO que é desarrazoado fiarmos monitorando diutur-
namente o diário oficial do N4unicípio para ciência da continuidade da licitação; vem respeitosamente
a vossa senhoria, ainda que de forma IMÍEMPESIVA, interpor REcuRso ADMINISTRATIvo, (sem
prejuízo de refazê-lo em outro momento) contr-a decisão do llustre Pregoeiro de nos INABILITAR
equivocadamente no presente certame, :onforr,"e razões a seguir clelineadas.

1. DOS FATOS

A empíesa, ora r€'correôte, tomou conhecimento da presente licitação e dela
velo partlcipar, na mais estrita observâni:ia ao eciital e ao rito processual de praxe, restamos vence-
dora na faze de lances da licitação, por ternros oÍertado o menor lance, a saber, R$ 1.190.0o0,00 (um
milhão cento e noventa mil reais), o qu,j repíesenta um desconto de cerca de 26% em relação ao
valor inicialmente estimado da contrataçâo.

Na fase de habilitação, fomos lnabiljtados nos seguintes terrnos

Anolisodos os documentcs de hobilitoÇõo do empreso lvl DE S pENlfA LTDA,
elo sero inobilítcda pora este Certome, pelo seguinte motivo: Controto de
Prestoçõo de Serviços poro o comprovação do vínculo do profissionol do res-
ponsáveltécnico com a licitonte, não é do licítonte proponente, e sim de em-
preso diversa a esso, nõo cumptrindo cssint, com tol exigência Editotrcio.
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Embora o chat do certame tivesse desbloqueado, naquela ocasião fÊo

camos nenhuma decisão do nobre pregoeiro, por não ser o momento oportuno, sabe-se qúe

L-mail: m

'iJ,hlt r

mento oportuno para tais questionamento e a fase recursal, razão pela qualagora o fazem

2. DA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DA POSSIBILIDADE DE SUA ADMISSÃO.

Bem se sabe que rras licitaÇões na modalidade Pregão, os recursos são inter
postos ao fim do certame, quando é declarado o vencedor, conforme o art. 49, XVlll, da Lei ns
10.520/2002, in verbis:

"Art. 4p A Íase exrerno do pregão seró iniciado com o convocaçõo dos inte-
ressodos e observora os seguintes regros:
(..)

XVlll - declorodo o vencedor, quolquer licitonte poderá monifestor imediato e
motivodomente o intençdo de recorrer, quondo lhe seró concedido o prazo de
j (três) díos paro dpresentoÇõo dos rozões do recurso, ficondo os demois lici-
tontes desde logo intimodos poro opresentor controrrozões em iguol número
de dios, que começorão o correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes ossegurado visto imediato dos autos."

O item 12 do prer;ente edital, caminho no mesmo sentrdo que a lei estabe-
lece, nos segu intes termos:

12. DOS RECURSCIS

12.1. Declorodo a vencedoro, o Pregoeíro obriro prozo de 30 (trinto) minutos,
duronte o quol quolquer licitonte poderá, de formo imedioto e motivado, em
compo próprio dc sistemo, moniJestor suo intençõo de recurso.
12.2. Hovendo quem se monífeste, cobero oo Pregoeiro verificor a tempesti-
vidode e o existêncío de motivaçõo da intençõo de recorrer, poro decidir se
odmíte ou não o recurso, t'undamentodo mente.
72.2.1. Nesse mamento o Pregoeiro nõo odentroro no mérito recursol, mas
apenos verificará os condições de admissibilidode do recurso.
12.2.2. A folto dt' monífestoçõo motivodo do licitonte quonto à intenção de
recorrer importar ó o decodêncio desse direito.
72.3. Uma vez odnitido o recurso, o recorrente teró, o portir de entõo, o prozo
de 03 (três) dios paro opresentor os rozões, pelo sistemo eletrônico, ficando
os demoís licitartes, desde logo, intimodos pora, querendo, opresentarem
controrrozões tonbém pelo sísteno eietrônico, em outros 0j (três) díos, que
começorõa o cot'tor do término do prozo do recorrente, sendo-lhes ossegu-
rodo vistd imedicto dos elementos indispensoveis à defeso de seus interesses.
12.4. O ocolhimento do recurso involido tão somente os otos insuscetiveis de
oproveitomento.

Assim a luz do rito processuâl o presente recurso é intempestivo, porém não
o é se interpretado do a luz de outros princípios da administração Pública, dentre eles, o Princípio da
Autotutela do Estado.

O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possur o
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poder de controlar os próprios atos, anulardo-os quando i egais ou revogando-os quando i nco rFde nr
q4)

entes ou inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para\§orr
os seus atos, podendo fazê- o d ireta mente

Esse princípio, há muito, 1á foi externado e consolidado pela Jurisprudência
pátria, em especial em duas súmulas do Supremo Tribunal federal, a 346, que estabelece que "A
Administração Pública pode declarar a nuridade dos seus próprios atos"l; a seu turno a Sumula 473,
esta beleceu que:

AAdministroçõo pcde onular seus próprios otos, quondo eivodos de vicios que

os tornom Ílegois, porque deles nõo se orígínom direitos; ou revogá1os, por
motivo de convenlêncio ou oportunidode, respeitodos os direitos odquirídos,
e ressolvodo, em todos os cosos, o oprecioçõo judiciol.2

Não obstante, a essas sumulas do Supremo Tribu na I Federal, esse mesmo en-
tendimento foi previso em lei, conforme consta no art. 53 da Lei 9.784/99, eu estabeleceu que

"A Administração deve anular seus próprios atos, quando elvados de vício de
legalidade, e podr: revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adq u iridos.

Assim, a luz do Princípio e do poder de Autotutela do Estado, não resta dú-
vida, que o pregoeiro, ou a Autoridade competente passa rever seus atos, na faze em que está para
a retomada do certame, dentro dos limites legais e na obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.

Considerando que a sessão do Pregão foi suspensa sem prazo definido para
retorno, a não admissão do nosso recurso nesse momento, pode culminar, no cerceamento do nosso
direito de recorrer e o nosso direto a Arnpla deíesa, direito.já amplamente consagrado no Estado
Democrático de Direito; já que é comurrr ê administração tomar decisões outras e não chegamos a

faze própria dos recu rsos.

Ora o recurso ar:ministrativo tem como fundamento a previsão constitucio-
nal do "Direito de Petição", consagrada ra alínea a do inciso XXXIV do artigo 5s da Constituição Fe-

deral de 1988, CF, segundo o qual:

Art. 5s Todos sãr:t íguois peronte o lei, sem distinçõo de quolquer noturezo,
gorontindo-se ocs brasileiros e oos estrongeiros residentes no Poís o inviola-
bilidode do direito à vido, à liberdode, à iguoldode, à seguronço e à proprie-
dade, nos termos seguintes:
(... )
XXXIV - sõo o todos ossegurodos, independentemente do pogomento de to-
xos:

l Dispo

uli

te'U

nível em: h!!p::1/portal.stf .ius.brliurisp p ?bas e=30&su nr Lr la- 1576

iutl ic ia
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M DE S PENHA LTDA

CNPJ n.e 32.792.19810001-80

hotm com

o) o direito de pet,ção aos Poderes Púbticos em defeso de direítos oi.ionÃfq_W
ilegolidode ou abuso de poder; \ . r,,\J
É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provoca-

ção da Administração Pública para o exer,:ício do direito de petição, nesse sentido vejamos as pala-
vras de Di Pietro:

Dentro do direito cle petiçõo estõo ogosolhodos inúmeros modolidades de re
cursos odminístroiivos... É o caso da representoÇão, do reclomação odminis
trotivo, do pedido de reconsideroçõo, dos recursos hierorquícos próprios e im-
próprios do revisõ c.

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que o direito de petição
e um meio de controle administrativo e dá fundamento aos recursos administrativos por que tais
Tecursos nada mais são do que meios de postulação a um órgão administrativo. O instrumento que
propicia o exercício desse direito consagrado na CF é o recurso administrativo.

Desta feita, temos que o recurso adminÍstrativo instrumentaliza o exercício
do direÍto de petação iunto ao poder púbiico. De igual modo o princípio do contraditório e da ampla
defesa ó tambem apontado como fundamento dos recursos ad ministrativos. Tal princíplo é inscul-
pido no inciso LV do artigo 5s da CF, vejamos:

LV - oos litigontes, em processo judiciol ou odministrotivo, e oos ocusados em
qerol sõo ossegutodos o contraditório e omplo defeso, com os meíos e recur
sos a ela ine rentes;

Destarte, a Constituição de 1988 assegura o direito ao contrêditório e à ampla
defesa, em proteção a interesses de quaisquer cidadãos, podendo para tanto peticionar junto ao
Poder Público.

A luz desses entendimentos, brevemente expostos, o presente recurso pode
ser perfertamente admitido e lhe dado provimento, dando maior celeridade ao processo.

3. DAS RAZÕES DO RECURSO

a. Da comprovação do Vínculo Profissional da Geologia

Prima face, reconhecemos sem nenhum obstáculo que equivocamente jun-
tamos o contrato de prestação de servi;os da geóloga eq uivocada mente, com outra empresa, isto
porque traba hos com duas empresas do mesmo proprietário, onde a mesma gêóloga tem contrato
com as duas, como o nome das empresa:, são praticamente iguais, em vez de co ocamos um contrato,
colocamos outro, no entanto esse documento por si só não ensejaria a INABILITAÇAO da empresa,
isto por que havia outros documentos hábeis e perfeitamente legais e admitidos que comprovam o
vínculo da geóloga com a empresa.

O edital da presente llcitação, estabeleceu que

Página 4 de 18



M DE S PENHA LTDA

CNPJ n.e 32,792.198/0001-E0
Avenida ios Francesês, 106, Barreto, São Luís

rel. (98) 991 556

E:rrailr m reendinle ntosltda hot
IMPRXXNDIMENTOS

-

il.com

l: 04.q É;

f) Paro o comprovcçõo do vinculo do profissionol do responsovel téc\co'tbm-; ,l
o licitonte deve-se odmitir o opresentoÇõo de cópio de Corteiro de Ti:o/7olhoJ ,t
(CTPS), controto sociol do licitonte, controto de prestoçõo de serviço'Ot5--'-
oindo, de decloração de controtoÇõo Íuturo do prot'issionol detentor de ates-
todo apresentodo, desde que acomponhoda de onuêncio deste. (ACORDÃO

n.s 1447/2015/TCtJ - Plenorio);

Embora o art. 30, d 1e, l, da Lei 8.66611993, que trata das regras de qualifica

ção tecnica das licitações públicas, estabelece que as empresas interessadas em participar dos cer
tames devem "possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, pro.
fissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica (... )". (grifei), a parti do Acórdão, a que e faz menção o ed ita t,

o Tribunal de Contas da União deixou cl,:ro que constitui irregularidade da Administraçâo Pública
impedir que outros documentos, além d;; carteira de trabalho, sejam apresentados pelas licitantes
para comprovâr o vinculo profissional, p;:ssando inclusive a admitir mera declaraçâo de contração
futura, conr a anuência do responsável técn co, vejêmos:

A contprovoção do vínculo proftssionol do responsável técnico con o hcitonte,
previsto no cr;..30 da Lei 8.666/1993, deve odmittr a opresentaÇõo de copio
do cofteiro de trotolho (CTPS), do contrato sociol do licitonte, do contrato de
prestoção de serviço ou, aindo, de decloroção de controtoçdo futuro do pro-

fissionol detentor do otestodo apresentodo, desde que acomponhodo do
anuêncío deste (g rifei )

E com base nesse en[endimeltto que a comprovação do vÍnculo do nosso pro-
fissional restou comprovada, isto por qu( no nosso registro junto ao cREA, e no Registro da geóloga,
mostra o vÍncu o dela com a nossa emprrrsa por prazo indeterminado; ora se o Tribunal de Contas e
o próprio edital, possibilitou a apresenta(.ão de contratação futura, porque qual motivo não consicje-
rar o documento emitido pelo Conselho de Engenharia, que é umã instituição federal devidamente
instituída por ei?

Relistro no CREA-,úA da empresà

ReSistro da Geolo8ia no CREA-MA

São diversos os ecordões, daquele tribunal, no sentido de se admitir várias
formas de comprovação do vÍnculo do profissional, vejamos:
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É ilegal a exigência, para fins de pre-q ua lificação, que os proflssionais deten,
tores de atestado de responsa bilidade técnica e/ou certidão de acervo tec-
nico devem pertencer ao Ôuadro permanente da licitante na data de entrega
da documentação (art. 30, § 1e, inciso l, da Lei 8.666/1993).
Acórdão 2.282/2(n1-r Cl- Plená rio

"O edital tambénr exigiu (item 5.3.1.2), para a comprovação da capacitação
técnrco-profissiona I das licitantes, que o vínculo do profissional indicado
como responsável técnico não fosse inferior a 90 (noventa) dias consecutivos,
contados da publ cação do extrato do edital na imprensa oficial.
Ocorre que a Lei 8.666/1993, em seu artígo 30, § 1.e, inciso l, apenas exige
que o responsáveltécnico faça parte do quadro permanente das licitantes na
data prevista para a entrega das propostas (...).

A lei é expressa ao estabelecer o momento em quê se exigirá a presença de
determinado Bro'issional nos quadros permanentls da licitante - na data de
entrega das propostas - sendo indevido, portanto, exigir que o vínculo ante-
ceda esse momento..No caso concreto, ademais, os responsáveis não conse-
guiram demonstrar que essa cláusula era necessária para garantir o cumpri-
mento do objeto '
(Acórdão 3.014/rO75, Plenário, rel. Ír.4in. Wa ton Alencar Rodrigues).

27. A exigência de que a visita deveria ser realizada, necessa ria m ente, por
engenheiro do quadio permanente das lícitantes e outro procedimento que
infringe a jurispr:dência deste Tribunal, a qual aponta no sentido de que a

vistoria, quando,:xigida, não deve sofrer condicionantes, por parte da Admr-
nistração, que re;ultem em ônus desnecessário às licitantes e importem res-
trição injustlficaca a competitividade do certame, podendo ser realizada por
qualquer preposto das licttantes, a fim de ampliar a competitividade do pro
cedimento licitatório. Nesse sentido, elenco os Acórdãos 800/2008-Plená rio,
87 4/2007 -2 c ( ámara, 2,47712009-?lenário, 2.02812006,1.? Câmara,
L.7 33 1 ZOLO-Plen ár io e 3.37\ / 2013-Plenário" (Acó rdão 23 4 1 201.5, pt en á rio,
rel. lvlin. Benjamin Zymlerl."L7. Além disso, decisões do Tribunal asseveram
que solicitação dê comprovação de vínculo permanente tende a ser restritiva
por impor ônus desnecessários aos licitantes, bastando a comprovação de
disponibilidade para execução dos serviços, caso a empresa venha a sagrar-
se vencedora no certame (Acórdão 33/2011-TCU-P enário)" (Acórdão
2.91.31201,4, Plerrário, rel. Min. Weder de Oliveira). Grifo nosso

"(...) exgáncra de a licitante, como critérlo de qualificação tecnica, possuir
equipe técnica de profissionais, com tempo de experiência e qualificação in-
dicada, em número suficiente para desenvolver o trabalho, impondo ônus

Avenida d

E-mail

É irregulor, poro ftns de hobilitoçõo técnico-profissionol, o exigênciifi.ae,gu45
responsóvel técnico pela obro pertenÇa go quodro permanente de\unciqià;I
rios do licítonte (ortigos 3e, § 7e, inciso l, e 30, § 1p, incíso ftqg g_-
8.666/1e93).
Acórdão 1.084/2015-TCU-Plenário
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desnecessário antes da contratação, vez que, apesar de não exigi o

mente o vínculo empregatício ou contratual, tal exigência impõe,
mente, ônus ao llcitante, uma vez que prectsariam não apenas ind

rrii\-.qÀ
'.à

L6

lcar o pr
fissional, como tambem obter dele compromisso de composição da equipe
tecnica responsável pelos trabalhos objeto do contrato (...) , situação que, na

prática, impõe à l'citante o estabe ecimento de vínculo com o profissional in,
dicado (norma infringida: Regulamento de Licitações e Contratos do Sesi/Se-
nai, art. 2.-o, e ju,isprudência do Tribunal de Contas da. União - Acórdãos
600/2011, 127/2J12, 526/201.3 e 1.26/201.3, todos do Plenário, Acórdão
2.51 5 I 2008-r CU- 1. ê Câ ma ra, e Sú mu la 21 2 / 201.2)" {Acórdão 7 43 I 20t4, p te-
nário, rel. Min. Augusto Sherman).

"A licitação em comento objetivava o fornecimento de mobiliários sob me-
dida, a exemplo de mesas, armários e poltronas. Como bem observado pelo
auditor instruinte, a justificativa do órgão parã a exigência de que a licitante
contasse com arquiteto em seus quadros funcionais, baseada na alegação de
que a confecção dos móveis demandaria a realização de estudo previo de
espaço físico e la,lout da distribuiÇão do mobi iárro, não pode ser acolhida. O
termo de refer'ência do edital, alem de apresentar todo o detalhamento ne
cessário para adequada confecção dos jtens pretendidos, não indicava que a

execução de tais tarefas seria de obrigação da firma contratada.
Além disso, conforme entendimento consolidado neste Tribunal, ainda que o
referido profissional fosse indispensável à adequada execução do objeto pre-
tendido (o que, em absoluto, não é o caso) , não se poderia exigir que ele
pertencesse ao quadro permanente da empresa licitante na data da entrega
da proposta, sendo suficiente a existência de contrato de prestação de servi-
ços"
(Acórdão 52112014, Plenário, rel. Min. Weder de Oliveira). Grifo nosso

"3. É ilegal a exigêncta, para participação em licitação, de comprovação de
vínculo empregatício do responsável técnico com â empresa licitante" (Acór-
dão 1,.8421201.3, Plenário, rel. Min. Ana Arraes).

27. Ademais, lenrbre se que este Tribunaljá se manifestou no sentido de ser
vedada a exigênr:ia, antes da contratação, de a licitante possuir em seu qua-
dro próprio, ou seja, com vínculo empregatício, de profissionaltécnico com a

qualificação técnica exigida para execução do objeto pretendido, por impor
ônus desnecessário e restringir o caráter competitivo da licitação, admitindo-
se a possibilidade de comprovação do vínculo do responsável técnico tam-
bém por meio de contrato de prestação de serviços, regido pela legislação
civil comum (Acórdãos 726/2007, 172/2OO9, ambos do plenário, entre ou-
tros)"
(Acórdão 6.466/201,0, ?.a Câm., rel. Mrn. José Jorge).

. "25. O princip. questionamento quanto ao cadastramento envolve a inob,
servância do item 8 do referido edital, referente à habilitação técnica, que
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p revia a apresenteção pe as interessadas, de Relação do corpo técr\b o uargj}-
nistratÍvo e docente, constando descrição e comprovação sobre a rma çeú /
e a experiência de todos os profissionais disponíveis na entidade e a na

dos vínculos empregatícios, uma vez que a entidade afirmou não ter profissi-

onais contratados.
26. Quanto a esse aspecto, deve se destacar que este Tribunal, em várias as-

sentadas (Acórdãos 361/2006,59712007 e 828ll0ol , todos do Plenário) tem
adotado o entendimento de que não cabe exigir das licitantes, anteriormente
a sua contrataçãc', para sua habilitação, que elas comprovem o vínculo em-
pregatício dos profissionais indicados" (Acórdâo 1.09212008, Plenário, rel.
Min. Augusto Sherman Cava lcanti).

"O art. 30, § 1.s, l, da Lei 8.666/1993, utiliza a expressão 'qualificação tecnico
profissional' para indicar a existência, nos quadros permanentes de uma em-
presa, de profissionais em cujo acervo tecnico conste a responsa bilidade pela

execução de obras ou serviços similares àqueles aspirados pelo órgão ou en-
tidade da Ad minir;tração.
9. Todavia, há que se atentãr para o fato de quç a Lei 8.666/1.993 não define
o que seja 'quadro permanente'. Assim, essa expressão poderia ser compre-
endida como o ccn.junto de pessoas ligadas à empresa de modo permanente,
sem natureza eventual, por meio de vínculos de natureza trabalhista e/ou
societária. Esse conceito, entretanto, reclama certa ampliação nas hipóteses
em que a autoncmja no exercício da profissão descaracteriza o vínculo em-
pregatício sem afastar a qualificação do sujeito como integrante do quadro
permanente, conlo e o caso dos profissionais dE área de engenharia.
10. A exigência d: que as empresas concorrentes possuam vínculo emprega-
tício, por meío de carteira de trabalho assinada, com o profissional técnico
qualificado mostra-se, a meu ver, excessiva e limitadora à participação de
eventuais interessados no certame, uma vez que o essencial, para a Adminis-
tração, é que o profissional esteja em condições de efetivamente desempe-
nhar seus serviços no momento da execução de um possível contrato. Em

outros termos, o sujeito não integrará o quadro permanente quando não es;
tiver disponível para prestar seus serviços de modo permanente durante a

execução do objeto do licitado.
11. A regra contida no art. 30, § 1. s, l, da Lei 8.666/1993, não pode ser tomada
em caráter absoluto, devendo se sopesá la diante dos objetlvos que se busca

alcançar com a realização das licitações, quais sejam, a garantia de observân-
cia ao princípio da isonomia e a seleção da proposta mais vanta.josa para a

Administração.
12. Assim, se o profissional assume os deveres de desempenhar suas ativida-
des de modo a assegurar a execução satisfatória do objeto licitado, o correto
e entender que os requisitos de qualificação profissional foram atendidos.
Não se pode corrceber que as empresas licitantes sejam obrigadas a manter
profissionais de alta qualificação, sob vínculo empregatício, apenas para par-

ticipar da licitaçâo, pois a interpretação ampliativa e rigorosa da exigência de
vínculo trabalhista se configuraria como uma modalidade de distorção.
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13. Atender, no c.so em tela, à letra fria desse dispositivo, sem consi (erar gs.-,.1

têttrca,/ -'-:::...?
objetivos da Adm nistração e os limites-de exigância de qualificação
suficientes para a garantiê do cumprimento das obrigações, seria d esbordai
para o forma ismo que se basta em si mesmo, sem ter em vista qualquer ou,
tro objetivo consentâneo com o interesse público.
14. As exigências de qualificação técnica, sejam elas de caráter técnico pro-
fissional ou técnico operacional, portanto, não devem ser desarrazoadas a

ponto de comproÍteter a natureza de competição que deve permear os pro-
cessos licitatórios realizados pela Administração Pública. Devem constituir
tão somente garantia mínima suficiente para que o futuro contratado de-
monstre, previan ente, capacidade para cumprir as obrigações contrâtuais.
()
16. Esse posicjon;lmento encontra guarida no entendimento segundo o qual
a Constituição Federal somente autoriza exigências que configurerh um mÍ-
nimo de seguranÇa. Portânto, não há de se admitir exigéncias que vão alem
disso com base nc argumento de qug a segurança da Administração restaria
ampliada, na meo ida em que o máxímo de segurança corresponderia, inequi_
vocamente, ao máximo da restrição. I essa não é a solução proclamada pela
Carta Magna"
(Acórdão 2)g1/2OA5, plenário, rel. Min. Benjamin Zymlerj.

Portanto, o ente rdimento óotribunal <ie Contas da União acerca oo tema
em análise e no sentido de que, em regra, a Administração Pública não pode exigir, a título de quali-
ficação técnica, que a Iicitante possuà err seu quadro permanente profissional de níve1 superior de-
tentor de atestado de responsabÍlidade tecnica, uma vez que outras formas de vínculo também de-
vem ser aceitos, a exemplo de contratô social e de contrato de prestação de serviços.

E mais incorreto ainda é que tal exigência tenha de ser cumprida antes da
assinatura do contrato, umâ vez que o próprio TCU admite, entre outros tipos de comprovante a
apresentação de termo de compromisso assinado pelo futuro responsável tecnico, mediante o qual
o profissional se compromete a participar da execução contratual.

Toda nossa argumentação e para demonstrar que as Cortes de. Contas têm
admitido outros documentos pâra demonstração do vínculo, inclusive o que poderíamos chamar de
o mais "precárío" deles que seria a decl;ração de ôontratação futura.

No nÇsso caso compTovamos esse vínculo por meio da certidão do CREA que
demostra o vÍnculo do profissional com a empresa; vale lembrar que a resolução n.o 1o2s/2009 do
CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Res ponsa bilidade Tecnica e o Acervo Técnico profissjonal,
e dá outras providências, ao tratar da questão vinculo do profissional com a empresa estabeleceu
que:

Art.43. O vinculo para desempenho de corgo ou funçdo técnico, tonto com
pessoo jurídico oe direito público quanto de direito privodo, obrigo à onotação
de responsobilidtde técnico no Creo em cujo circunscríÇõo t'or exercida o oti-
vidade.
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ção ou designoção, de ocordo com os informoções constontes do
comprobotório de vínculo do profissionol com o pessoo jurídico.

nee)

(..)
Art. 45. O registro do ART de corgo ou função somente serô efetivodo opós o
opresentoção no Creo do comprovação do vínculo controtuol.

Conforme esta re;olução, o nome do Profissional so constaria da certidão de-
pois de comprovado o vínculo do profissionaljunto àquela instituição, o que nos leva a inferir de que
perante a licitaÇão o vínculo restou devidamente comprovado.

Embora o edital não tenha trazido expressamente essa possibilidade, a acei-
tação do documento, não viola o prrncÍpio da Vlnculação ao Instrumento convocatório, isto porque
bem se sabe que nenhuma regra do edital é vazia em si mesma ou arbitrária, cada regra constitufse
de um propósito maior, consistente, a fim de conseguir, a melhor e mais segura contratação pela
administração pública, assim a finalidade da norma no presente caso é tão somente saber qual o
responsável pelos futuros serviços e qual o seu vinculo com a empresa, e não necessariamente a
forma que esse vínculo deve ser comprovado, nesse sentido as duas certidões do CREA apresentadas
cumprem perfeitamente esse papel.

Vale dizer que o Princípio da vinculação ao edrtal não e absoluto, não há, pois,
que discutir a norma, a letra, se a finalidade foi cumprida, conforme decisão do lVlinistro Demócrito
Reinaldo in verbis:

"0 principio do viitculoçdo oo editol não e "obsoluto", (...) buscondo lhe o sen-
tido e o compreetsõo e escoimondo-o de clousulos desnecessárias ou que ex-
tropolom os ditomes do lei de regêncio e cujo excessivo rigor posso ofostor,
do concorrêncÍo, possíveis proponentes, ou que o tronsmude de um instru-
mento de defeso do interesse público em um conjunto de regros prejudiciors,
oo que, com ele, objetivo a odministraÇão"
(STJ, M55418/DF. Rel. lvlin. Demócrito Reinoldo. DJ01/06/98).

Ao nos INABILITÀR no presente certame, o ilustre pregoeiro, com a devida
vênio agiu com formalismo excessivo, prática essa, fortemente combatida atualmente tanto pela
doutrina, quanto pela Jurisprudência do nosso País, é nesse sentido que leciona o professor Celso
AntÔnio Bandeira quando diz que a Administração não poderá ater-se a rigorismos formais ao consi-
derar as manifestações do administrado"r

Nessa esteira, Carvalho diz que

"no silêncio do lt't ou de otos regulomentores, não hó paro o odministrodor o
obrigoçõo de odôtor excessivo rigor no tromitoção dos processos odministro-
tivos, tal como o.:orre, por exemplo, nos processos judiciois. Ao odmínistrador

3 Curso de Direito Administrativo. 17 ed. São Paulo: Malheiros, 2004
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coberó seguir um procedimento que sej

se destinor o proc,tsso"o

ii
o odequodo oo obieto específ$o ong ,419

'J
Éi

Deixamos claro que não questionamos regras do edital, estamos questio-
nando apenas a interpretação de uma regra, pois é certo que Administração poderá conduzir o pro-
cesso de acordo com suas exigências, observando apenas o cumprimento daqueles atos que a leva-
rão ao objeto do processo.

São pacíficas no 'ribunal de Contas da União as decisões que prestigiam a

adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do
procedimento licitatório. Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 35712015-Plenário:

"No curso de procedimentos lícitvtórios, o Administraçõo Público deve poutar-
se pelo princípío oo t'ormolismo moderodo, que prescreve o odoçõo de formos
simples e suficientes poro propicior odequodo grou de certezo, seguronço e
respeito oos direilos dos odministrados, promovendo, ossim, o prevolêncio do
conteúdo sobre o formolismo extremo, respeitodos, oindo, os proxes essenci-
ois à proteçõo dos prerrogotivos dos odminístrodos."

No mesmo sentido rilustre Professor Hely Lopes lVleirelles na qua crítica à
burocracia exacerbada, a qual também tlanscrevemos:

"A oríentaçõo correto nos LicitoÇões é o díspensa de rígorismos inúteis e de Íormalidodes e documen-
tos desnecessorios à quolit'icoção dos interessodos. Dai por que o Lei (ort. 27) Limitou o documento-
çõo, exclusivomente, comprovonte de copocidade jurídico, reguloridode fiscal, copocidode técnico e
idoneidade econômico-finonceiro. Nodo mois se pede dos Licitantes no fose de hobilitoçõo. Reconhe-
cimentos de firmos, CRP de Contodor, certtdões negotivos, regulorídode eleitorol, Licenças, sõo exi-
gêncíos ímpertinentes que o Lei t'ederol ,lispensou, mos que o burocracio oindo vem fozendo ilegol-
mente, no seu vezo de críor emboroÇo oos Licítontes. É um verdodeiro estrobismo públrco, que as
outoridodes superiores precisom corrigír, pora que os burocrotos nõo persistam nas suos distorções
rotíneiros de complicor oquilo que o legi.;loção jó simplit'icou. Os bons controtos, observe-se, não re-
sultam dos exigêncios burocróticos, mos, sim, do copacitaçõo dos Licitantes e do críterioso julgomento
dos propostas."

O entendimento esposado não significa desprestígio ao princípio da vincula-

ção ao instrumento convocatório, mas suê modulação a partir de um conflito de princípios, como já
se posicionou a Corte de Conta da União.

"O dÍsposto no coput do ort.41 do Lei 8.666fi.99j, que proíbe o Administroçõo de descumprir os
normos e o edital, deve ser aplicodo medionte o consideroçõo dos princípios bosilores que norteiom o
procedimento licítatório, dentre eles o de seleçdo do proposto mois vontojoso. (Acórdõo 8482/2013-
7s Cômoro)".

Ademias e sem ie alongar em demasía ao assunto a finalidade precípua da
administração e obtenção da proposta rnais vantajosa para mesma, é o que está delineado no arttgo

r CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 14 ed. Rio de Janeiro: Editorã Lúmen.Júris,
2010.
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3.s da Lei 8.666/93, determina o seguinte: li - ^ 
ql t-

Art. 3' A licitoção destino-se o gorontir o observôncia do princípio.i*rtr.{
onol do isonomio, o seleçõo do proposto mois vontojoso poro a odministiàtrú

' e o promoção do desenvolvimento nocionol sustentóvel e será processodo e
julgodo em estritu conÍormidade com os princípios básicos da legalidode, da
impessoolidode, da morolidode, do igualdode, do publicidade, do probidode
odministrotivo, do vinculaçõo oo instrumento convocotório, do julgomento

' objetivo e dos que lhes sõo correlotos.

§ 1.e E vedodo oos ogentes públicos: .:

.l
| - odmitir, prever, íncluir ou toleror, nos otos convocatórios, cláusulos ou con,
dições que comprometom, restrinjam ou frustrem o seu coróter competitivo,
inclusíve nos cosos de sociedodes cooperotiUos, e estobeleçom preferêncios
ou distínções em rozõo do noturolidode, do sede ou domicílío dos licitontes ou
de quolqudr outra circunstôncio impertinente ou irrelevonte poro o específico
objeto do controto, ressolvodo o disposto nos §§. 5" o 72 deste ortigo e no ort.
3" do Lei n" 8.248, de 23 de outubro de 1991;

No caso em tela, entendemos que o ilustre Pregoeira decidiu equivocamente,
já que o objetivo da norma foi atendido, qual seja, a comprovação do vínculo, o que foi devidamente
comprovada por meio de documentos hábeis. A correção desse equívoco torna-se mais que impres-
cindível para garantir a continuidade do certame e a garantia da contrataÇão da proposta mars van-
tajosa para a ad ministração.

b. Da Possibilidade de Juntada do Documento

Por outro prisma, caso os argumentos já expostos não forem suficientes para
o seu convencimento, requeremos a juntada da Copia correta do Contrato de Prestação de Servlços
da geóloga e sua respectiva ART de cargo e função na forma prevista no art. 43, § 3q, da Lei
8.6661t993, o qual estabelece que:

Art. 43. A licitoção serd processodo e julgado com observância dos seguintes
procedimentos:

§3.e E íocultodc à Comtssõo ou outoridode superior, em quolquer t'ose do
licitoÇõo, o promcçõo de diligêncio destinoda o esclorecer ou o complementar
o ínstrução do processo, vedodo o inclusão posterior de documento ou infor-
moção que deveiia constor originariomente do proposto.

A juntada de documentos pré-existente a abertura da licitação vem sendo
admitida, inclusive em decisào recente da Corte de Contas da União por meio do Acordão 1.2L1"/2OZi,
- TCU - Pleno in verbis:

i,
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"'A vedoçõo à inclusõo de novo documento, prevista no ort. 43,ç çr, * a9!{
8.666/1993 e no ort. 64 do Lei 14.1-33/2021 (novo Lei de Licitoçõesl,. nõo'ol) ,/
conço documento ousente, comprobotório de condiçõo atendido pelo liàtante---'
quando opresentou suo proposto, que nõo foi juntodo com os demois com-
provontes de habtlitação e do proposto, por equívoco ou t'olho, o qual deveró
ser solicitodo e avoliado pelo pregoeiro".

Este foi o entendi'nento do ministro Walton Alencar Rodrigues em represen-
tâção forrrulôda por licitante por possívr:l rrregularidade de pregoeiro ao conceder rlova oportuni-
dade de envjo da documentaçâo de habrlitação, após a abertura da sessão pública. A ação teria
beneficiado urn único licitante, ao final dr:clarado vencedor do certame.

Para o ministro relltor, entretanto, não há vedação ao envio de documento
que não altere ou modiflque aquele anteriormente encaminhado. Verbi gratia: se não foram apre-
sentados atestados suficientes para demonstrai a habilitação técnica no certame poderia ser jun-
tado, após essa verificação no julgamento da proposta, novos atestados de forma a complementar
aqueles já enviados, desde que já existentes e estejam válidos à época da entrega dos documentos
de habilitação.

A decisão daquela Corte prestigia o formalismo moderado e a obtenção da
proposta mais vantajosa para a administração MarçalJusten Filho, ao tratar dos vícios existentes nas
licitações públicas, estabelece distinção tecnica entre erros formais e substanciais da seguinte forma:

" Os defeitos de umo proposto podem ser clossificodos em formois e subston-
cíois. 5õo formois os defeítos relocionodos oos requisitos de extertorizoçõo do
proposto. Sõo suDstonctois oqueles pertinentes aas requisitos de conteúdo do
proposto. A distinÇõo nem sempre é simples, inclusive porque se pode enten-
der que o deÍeita substonciol se exteriorizo no ospecto formol da proposto.
Assim, por exemclo, suponho-se o erro moteriol de somo de porcelos numo
plonilho. Troto-se de um erro t'ormol ou de um det'eíto substanciol? Essa indo-
goçõo específico nõo comporta resposta obsoluto, aplicovel a todos os cosos.

Um erro de somo pode ser um defeito meromente formol quondo nõo troduzir
nem importor en defeito substonciol. Mos esse erro pode refletir-se no con-
teúdo do propo:,to, tornondo-a obsolutomente defeituoso. Bosto imoginor
que o vdlor det'e'tuoso tenha sído considerodo poro o formuloçõo de outros
elementos. lmogine se umo proposto poro umo obra de engenhario em que

se verifique um erro de somo no toconte às corgos o serem suportodos por
umo cefto estru:uro. Aquilo que poderio ser irrelevonte odquire, nesse con-
texto, o coráter (le essenciolidode. É obsolutamente insonavel tal det'eíto.

A distinçõo entre deÍeitos Íormois e substanciois e útí|, porque os defeitos for-
rnois comportont moíor dose de soneobilidode do que os substonciois. Assim,
há regros formors cujo descumprimento e obsolutomente irrelevonte. Tol se
pdssa, por exemplo, com o regra que determine a cor do popel dos propostos.
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Já os defeitos substonciois opresentom, usuolmente, moior grou /fl#- rq1rü!
cio. Mos a distinçcio entre det'eitos t'ormais e defeitos substonciois n§o se (çs;
tino a Íornecer urt critério obsoluto de solução poro disputos dobr, àeuçg*uJ-_-.,/

ficoçõo. É incorreto ofirmor que todos os defeitos formois sõo sonóveis e q'úí
todos os substonciois nõo o sõo.

Em todos os cosas, é indispensóvel determinar o extensõo e os decorrêncíos
do defeito. Hó deleítos t'ormais e substonciois sanáveis e exístem oqueles que

nõo comporta m sq nea mento.

E segue no seu raciocÍnio o eminente doutrinador

"O ponto fundomental reside no reconhecimento de que o tutelo à formo é

um meio de proteçõo a um interesse rcputodo tombem digno de tutelo. tsso

signiÍico que o mero desconJormidade entre o modelo legol e (ou) editotício
não é suficiente poro acorretor o desclossificoção, É indispensável que o des-
conformidode acorrete um prejuízo o um interesse prctegido."

A rigor, essa doutrina antiga de lvlarçal .Justen e que encontrava eco forte em
julgados do STJ acerca da vedação ao formalismo exacerbado em licitações e bem antiga e sua não
observância e apego a letra da lei (esper.ialmente aos dispositivos da lei n. 8.666/93 como os pará-
grafos do seu artigo 43) geraram prejuízos enormes nas licitações no Brasil, tanto à Administração
como aos icitantes. A vedação ao'docurrento novo'tido como vetor legal absoluto trouxe prejuízos
incalculáveis aos torneios iicitatórios e inrpediu que a Administração firmasse excelentes contratos a

aten der o rnteresse púb1ico.

De toda sorte es.;a não e uma discussão nova, nem na junsprudência e nem
na doutrina, como vimos por exemplo ern outro julgado do TCU relativamente recente flexibilizando
a temátrca. 'No Acórdão na 825/2079 - t'lenário, o TCU enfrentou justamente a necessária pondera-

ção entre os princípios da vinculação ão instrumento convocatório e da isonomia face aos princípios
do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa:

"9.L. conhecer do presente representaçõo, sotist'eitos os requisitos de admis-
sibilidode previstos nos orts. 113, § 1e, do Lei 8.666/1993,23.5 e 237, inciso
Vll e porágrofo úníco, do RI/TCU, poro, no merito, julgo-lo porcíolmente pro-
cedente;

9.3. dar ciêncio oo Conselho Nocionol de Técnicos em Rodiologio ocerco das
seguintes irreguloridodes constotodos no Pregõo Eletrônico 10/2018:

9.3.1. o oceitoçõc de documentos adicionois opresentodos pelos empresos li-
citantes e a conL:essõo de prozo odicíonal excessivo, nõo previstos em edital,
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poro hobilitoçõo, podem otentor contro os principios da isonomio,
soolidade, do iguoldade e do vineuloçõo oo instrumento convocotóri

ail.com 'r,-ti

;qi..l
ithb

a, osf'r&.i
mos do ortigo ip 1o Lei 8.666/1993, em que pese esses deverem sefipr
sopesodos com os príncípios do formolismo moderodo e do seleçõo do pro
posto mois vantajoso poro a administroção;

IRelotório]

LL. No entonto, cont'orme destacodo ocimo, nõo cabe o substituiçõo de ates-
todo originctlmente opresentodo. Desto t'ormo, entende-se necessário solicitor
do Conselho justijícotivos pora oceitor o envio posterior de novos otestodos
de capocidode té:nica, àm substituiçõo ao orÍginolmente apresentado, bem
como esclorecimentos sobre o reolizoçõo de diligêncios poro confirmor o ve-
rociditde dos int'ormações opresentados, consideronda o coincidêncios entre
os dotos de envic e o registrodo nesses otestodos, ossim como o previsto no
ort.43, §3o. da LPi 8.666f%.

Ivoro]

A segundo é a constotàçõo de que porte dos impropriedodes identit'icados po-
dem ser omenizados com bose nos princípios do formolismo moderodo e da
busco do verdade moterial, os quois orientom o curso dos processos no âm-
bito desto Corte.

Ressalto que, em que pese o empreso vencedoro ter entregodo otestodos in-
corretos em um primeiro momenta, elo posteriormente demonstrou, por meio
do opresentoçõo de novos documentos, que possuío o capocidode de íornecer
os itens licitodos. Ademois, os otos e os dilígêncios reolizodos pelo pregoeiro,
com vistos o sonor o erro ocorrido, têm omporo do item 8.1 do editol do cer-
tome (peça L, p. 22) e do ortigo 4j, § 3s, da Lei 8.666/1993.

Outrossim, destoco que nõo houve questionomento quanto à verocidode dos
documentÕs opresentddos, opesar de um deles estor dotodo com o mesmo
dota de suo entft)ga. Nesse ponto, contudo, seguindo o orgumento defendido
pelo Selog, quonto à nõo rozoobilidode de exigêncio de dois otestodos, verifico
que o opresentoçõo openos do segundo otestodo pelo empreso jó serio sufi-
ciente poro o suo hobilitoção."

Nesse sentido temos acordão do TCE/pR: aojulgar representação em que se
alega o excesso de rigor formal do ato co pregoeiro que declarou a licitante inabilitada no certame.
O relator destacou que

()
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M DE S PENHA LTDA

CNPI n.e 32.792.198/0001-80
Avenida dos Franceses, 106, Barreto, São Luís - MA

rel. {98) 99133
F-nrâ il: m em Íeê ndim e n tos ltda hot com

"dep,ssn6"-tu do Ato de Sessõo (peço ns 20) que o inobilitaçõo dalicitonQrr
representante se deu em rozõo de um equívoco, qual sejo: juntou 'C idWde----
Contribuinte A,4obiliórío' oo invés de'Certidão Negotivo de Débitos unitJ'
pois"' e "que os fotos norrodos nos outos sugerem que o Administroçdo

blica lVlunicipol, por meio de seu Pregoeiro, ndo diligenciou no sentido de sa-

nor o irreguloridode formol". Díonte desse cenário e, considerondo o gronde

discrepôncia entre os volores opresentados pelo licitante inobilitodo, clossit'i-

cado em primeiro lugar, e os demois porticipontes do pregõo, o julgodor en-

tendeu que o conduto consistente no ousêncio de diligêncio por porte do pre
goeiro "nõo se pautou em buscor o proposto efetivomente mois vantajoso
economicomente, ogindo com excessivo rigor formol, que pode ter violodo

frontolmente os príncípios do rozoabilidode e proporcionalidode". Dando con,
tinuidade à onólise, o julgodor enfrentou questão otinente à interpretoçõo e

aplicaçõo dos reç1ros editalícios, ressoltondo que "o princípio do legalidode
tem ossumido nc,vos contornos, gonhondo compreensõo moís omplo, cha-
mondo-se princípio do juridicidode, segundo o quol o oplicodor do direito e
ogente od ministr,'itivo deve privilegior umo interpretoÇõo menos positivista e

moís bolizoda no efetivo concretizoçõo do justiço moteriol e do interesse pú-
blico". Complem(ntou o rociocínio ot'írmondo que "nõo se troto de mitigor o
importôncio do p,incípío do legolidade. Pelo contrório, trato-se de ogregar oo
conceito de legolidode estrito os noções de ponderaçõo e juízo de volor por
parte do intérprete e do oplicodor do direito, poro que se otinjo o real t'inali-
dode de todo e quolquer otividode do Estodo, que é o interesse público". (ne-

gritos de oro) (TCE/PR, Acórdõo nç 5.0L9/20L7, Rel. Cons. lvon Lelis Bonilho,
j. em 14.12.2017.)

Nesse diapasão t lmbem temos um julgado do Superior Tribunal de Justiça

"O SlJ, oo oprecit)r recLtrso especiol, considerou que o entidode público Íoi ex-

cessivomente rigoroso oo inobilitor cooperotivo que deixou de opresentor
umo dos 548 certidões de reguloridode de seus cooperodos. Segue trecho da
decisõo: "No cost:t vertente, cooperotivo foi inobilitodo, opós ter suo proposto
declorodo vencerloro no fose competitivo em pregão, porque deixou de opre-
sentar openos uma dos 548 (quinhentos e quarento e oito) certidões de regu-
loridode fiscol peronte o Previdência Sociol, relotivos o codo um dos coopera-
dos, conforme etigido no editol do certome. 3. O juízo a quo considerou des-
proporcionol e excessivomente rigorosa a inobilitoçõo do licitonte, moxime
porque o certidõÕ Íoltonte jó existio à époco do certome, nõo tendo sido opre-
sentodo por singelo e justificdvel lopso do concorrente, devido à quontídode

de documentoçõc o ser fornecido no fase de hobilitoçõo.

(...)
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M DE S PENHA I.TDA
CNpJ n.s 32.792.198/000yi0--

Avenida dos FÍanceses, 106. Barreto, São Luíg.f9VlA

Tet. (98) 99133'-'6556IMPRXXN}II/IEi{TOS
E-mail: mpem preendimentos.tda @ hotnbil.com

rI prc ,5. A folto de openos umo, dentre 578 certidões de reguloridode f)ol pq-

ronte o Previdêncio, não e foto bastonte pora mocular o recorrido comàpor-
ticulor inidôneo oo cumprimento do cantroto, principolmente quondo se com-
provo que o certidão foltonte jó existio no époco do fose de hobilitoção, não
tendo sido criado extemporoneomente, pós-certame, conÍorme provado nos
i n stô ncias ord í n ários.

6. O Superior frtbunol de lustiço tem entendimento jurisprudenciol sobre
o necessidode de se temperor o rigorismo formol de algumos exigências do
editol licitotório, a fim de monter o caroter competitivo do certome, selecÍo-
nondo-se a proposto mois vontojoso à AdministroÇõo Pública, coso nõo se ve-
rifique o violoçõa substoncial aos demois princípios informodores deste pro-
ced i me nto. P rece de ntes.

7. Recurso espectol conhecido porciolmente e, nesto porte, nõo provido".
(STJ, REsp ns 99/ 259/RS, Rel. lv4in. Costro tvteiro, DJ de 25.10.2010.)"

Por oportuno encontramos também julgado pela Justiça Estadual do Mara-
nhão, inclusive da comarca de Humberto de campos - MA, em que ê impetrante alegara ter apre-
sentada em uma determinada licitação uma certidão de falância emitida pelo o fórum de Humberto
de Campos onde no corpo da certidão foi inscrito erroneamente que a validade da mesma àra de SO

dias, sendo que pelo o edital do certame a validade era 60 dias e, portanto, a referida certidão já
estava vencida pela regra do edital e pelo próprio Códígo de Normas da Corregedorra de Justiça do
Maranhão; no mérito a ordem foi denegada, num trecho da decisão o Mm, Juiz Aurimar de Andrade
Arrais Sobrin ho anotou 

r

A despeito do Lei n.p g 8.666/93, em seu ort. j1, inciso lt, nõo Jozer nenhuma
menção dota de expediçõo, é certo que o doutrina e jurisprudência hó muito
oceitom o possib lidode dos editois trozem, consigo, exigéncios outros, desde
que nõo desvirtuem os normos gerois contidos no lei supromencíonado.

Ademais, em seu recurso odministrotivo, bostovo ter carreodo novo ceftidõo,
o Íim de cor gír o vício e assim ser considerodo hobilitodo, porém, pelo que
dos autos consto, não o fez.

No caso em tela, é inq uestionavelmente um documento que comprova uma
condiÇão pre existente, já que o contrato com a geóloga foi firmado em 13 de dezembro de 2022 e
sua averbação no CREA ocorreu em 15 cre dezembro de 2O22, conforme juntado em anexo.

Assim, fica claro que a juntada de documentos preexlstente e perfeitamente
admitidã

q)Ç

\
i

*J

4, DO PEDIDO

Pelas razoes exaústivamente expostas, requeremos que
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Anexos:
Contrato de Prestação de Serviços do Responsável Técnico
ART de Cargo e Função do Responsável 'Iecnico

M DE S PENHA LTDA

CNPJ n.s 32.792.198/0001
Avenida dos Francesês, 106, Barreto, São Lu

rel (98) 99 65s6
E-mail: m E ITI reendiÍn e ntosltda hôt ail.com )1

,"à0__

o

1. A Autoridace Competente, usando do poder de Autotutelê do U,E d

conheça do presente recurso, admitind o-o e dando-lhe provimento; '..-.
2. Que a empíesa ora recorrente seja declara HABILITADA, consideran
ter comprovado o vinculo do Profissional pelas certidões do CREA apresenta-
das, e considerando qe.a mesma apresentou a proposta mais vanta.iosa para

a administ'ação.

3. Na hipótese de intepretação diversa do pedido anterior, que seja admi-
tída a juntada dos documentos na forma já expressa, culminando de igual
modo na HABILITAÇÃO da empresa e a continuidade do processo ate a sua
adjudicação. I

4. Na hipótes,: de não ser atendido os pedidos anteriores fazer subir o
presente recurso a Autoridade Superior do Órgão, o Prefeito lvlunicipal, para
conhecimento e deliberação.

Atenciosamente,

MAGNO DE SOUSA
Assrnâdo d€ Íorma digital poÍ
MAGNO D[ 5OU5A

PEN HA:7 1 8s 2 6 1 t 3e1 3:::g;ii'?":fj?),0, o,,,oo

MAGNO DE SOUSA PENHA

RG. \.s 211520942 SSP/MA
cPF N,s 718.526,113-9L

Respo nsável Legal da Empresa
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Folha 3/13

ilii;.-.
CONTRATQ !E PRESTÂCÃO DE SERVICOS PROFISSIONAI§

Pelo prêsente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um iado

a empresa il OÊ S PEIIHA LTDA, cc'm sede na Avenida dos Fanceses No 106

Baneto, São Luis-MA, CEP' 65.036-281 CNPJ N" 32.792'198/0001-80, representada

pelo socio MAGNO DE SOUSA PÊNHA, brasiteiro, casado, Comunhão parcial,

nascido em 16107119?6, Ernpresáno, portador do RG no 211520942 SSP-MA. inscíto

no CPF sob No 718.526.113-91; rêsidêrte e domiciliado na Avonidâ do Francesês No

106, Vila lvar Saldanha, São Luis-MA, CEP: 65.036-282, doravante denominada

CONTRATANTE, e ROSÂNGELA ARAUJO TRINTA, brasiteira, so[eira, goótoga,

porladora do RG N' 38292795-8 e do C;PF N'058.135.903-82, registro CREA-CE n.
060485281-9, categoria Geótoga. resiiiente e domiciliado a Rua dâ Alegria. 2OS.

barno centÍo, cEP. ô5075-040 sáo Luis/MA, doravante denominado

CONTRATAOA, têm entre si âlustaio e conlratado e constante das ciáusulas

seguintes, que reciprocamente oulo.garn e aceitam, a saber:

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETC

Constitui obj€to do presente contrato, .r prsslaÉo de s€rviços tárnrcas prolÍssionais

de Geologia pelo CONTRATADO à OONTRATANTE, na condiçáo dê assumir a

fun$o de rêsponsável técnico pela emi)resa.

CLAUSULA SEGU NDA - OO PRAZO

§ 1o - A vigênciâ deste instrumento ,â por prazo indeterminado a contar de sua

assinâtura.

§ 2" - É facultado às partes rescrnd rem o contralo com aviso por escrito com

anteceoénoa de 30 (trinta) dias

ln q),
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CLAUSULA TERCEIRA - D AS RESPONSABILIDADES

§ 1" O CONTRATADO assume inter-a responsabilidade pelos serviços técnicos

realazados, assim como pelas orientaÉes que preslar.

§ 2o - As orientagões dadas pelo CONÍFIATADO deveráo ser rigorosamente s€guidas

pelo CONTRATANTE, úcando o primer.o exmido de qualquer responsabilidade êm

decorrênciâ da não observáncia das mesmas.

§ 3" - A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CRFrA pela parlê que

teve a iniciativa imediatamente após a rescisão contralual, conÍorme o Art. 17 da

Resolução 336 do CONFEA.

A jomada dê trabalho será de 1o(dez) horas semanais.

§ 10 - Em conÍormldade com a Lei Federal no 4950-4, que dispóe sobre a remuneraSo

dê pÍofissionâis graduados em Engenharia, a CONTRAÍANTE pagará ao

CONTRATADO pelos servrços efêtlvânente prestados, a importância equivalente a

06 (seis) salários minimos, convertidos em reais, representando nesta data R$

7.272,00(§ete mil e duzentos e setenE e dois Íêais).

§ 2o - O pagamento seÍá mensal, com '/encirnento no diâ ío(dez) de cada més, que

será pago mediante recibo

CúUSULA SEXTA - Do

, P^c -_-*--
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ATRASO Nrl PAGAMENTO

n

§ 1o- Havendo atraso no pagamento, rncrdirá multa de 2% (dois pontos percentuais)

ao mês.

§ 2o - Persistindo o aÍaso pelo peííodo de 03 {trê§) meses, o CONTRATADO poderá

suspender os §êrviçori atá sua regularização, eximrndo-se de qualquer

responsâbilidade pelos danos causados no período de paralisaÉo. 1fi
'#»
f 'J)

CúUSULA QUARTA - DA JoRNADT. DE TRABALHo

CLÁUSULA QUhLTA - DA REMUNERACÃO
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Os casos omissos seÉo resolvidog oe comum acordo. Porém, para solução de

evêntuais iitigios oriundos deste contÍat,) as partes elegem o Foro de São Luis - MA,

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por eslarem justos e contÍatados, assinam o pÍesente instrumento em o2(duas)

vras. de rgual teor e forma, para um só Íim, na presença das testemunhas abaixo

arroladas

São Luis - MA, 13 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE
Magno ds Sousâ Penha
cPÊ:718.526.1'13.91

PÀa
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CONTRÂT
Rosângela AÍaújo Írintâ
CPF; 058..t 35.90342

Testemunhas:

Nomê:

CPF: I i.: f Ju f?5'l?

Nome
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Anotàçio de Responsãbilidâde Íérnrca - ART
Lei no 6.496, d€ 7 d€ dezêmb.o de 1977 CREA.MA

Co.§clho Rcgional ale Eng€nharia a Agronomia do Estàdc do tlaranhão
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0S;02/2823 14r51 )t',àll PE062-2022 - RECURSO IMTEI\4PESTIVO

Fl Grnail cplitapecuruma cpt <cptitapecuruínl%pnilÉp-,

i' '-;.-

PEO62-2022 - RECURSO IMTEMPESTIVO
I mensagem

MP EMPREENDIMENTOS LTDA <mpempreendinlentosltda@hotmail.com>
Para: "cplitapecuruma@gmail.com" <cplitapecuruma@gmail.com>

qa2

Segue documento em anexo,

Aguardamos deferimento

:l PE062-2022 - RECURSO IMTEMPESTIVO.pdf
2490K

htlps:l,mart.googte.corn/rrrarliu/2/?ik=cf64e9d7a7&view=pt&search=âll&permthid=thread-P/;3A1756390888884216233&simpl=msg-f9;341756390.. 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, ITAPECURU-MIRIM

cNPJ \' 05.648.696/0001-80

AVISO DE IIEABERTURÂ DE SESSAO

PREGÃO I]LTTRÔNICO N' 06212022

,,í"ó"-dà
/+§

i.f
t,l ,^.:rg-

J

A Prelbitura Municipal de ltapecuru-lvliriin/MA. por meio do Secretário Municipal da Receita,

Orçalrento c Ceslão. ktrna público aos intercssados que Íàrá reabertura de licitação na rnodalidade

Pregào. na fornta eletrônica. do tipo ntenor preço global. em regime de empreitada por preço

Lrrritário" teldo por ob.jeto o Registro tie preços para futurà e eventuâl contrâtàção de empresa

especializatla em Seniços de Manutt nção de Poços Artesianos do Município de ltapecuru-

NIirim/]lA. O cenanrc será reaberto clia 02 rle fevereiro de 2023, às l0h00min (dez horas) -
h6rário local de Itapecuru-M irirn/MA, E sc larec inrenios adicionais poderão ser obtidos atraves do

e-mail: ;plitirpee rrlunra ir grnltil.cotrt.

Lu
Secretaria Munic

I'tapecuru-Mirim/MA, 30 de janeiro de 2023

Nu nes

OÍçarnento e (iestào

-ilr:':
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sEc. MUN. DA REcErrA, oRÇAMENTo E GESTÃo - LtctÍAçÃo - REABERTuRA DE sEssÃ o: qfi,nozz

Avrso DE REABERTuRA DE sEssÃo 'i ... q'lal
pREGÃo ELETRoNTco Nô 062/2022 ,,'" - 

i:
A Prefeitura lvlunicipal de ltapecuru -Mirim/MA, por meio do Secretário Muniopal da Receita, OrÇamento e Gestã0, torna ptibhcoEê -,
interessados que fará reabertura de licitação na modalidade Pregáo, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, em regih-€dé
eorprertada por preço unitário, tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em Serviços de Manutençáo de Poços Artesianos do Municipio de ltapecuru -Mirim/MA. O certame será
reaberto dia 02 de fevêreiÍo de 2023, às í0h00min (dez horas) - horário localde ltapecu ru -lrlirim/L4A. Esclarecimentos adicionais
pode.áo ser obtidos através do e -mail; idtafjl'L!_ü-LílA!íLg]lll

Itapecuru-Mirim/MA, 30 de janeiro de 2023

Luciano da SilYa Nunes
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestáo

Assinado elêlronacamentê por: Walderino Mendes da Silva - CPFr **t-128.783-'* eín 3O1O112023 1943:28 - lP com n': 10-0.0.104
Autenticação em: www.ilapecuruminm.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=448 ffi

EcJihB

qêcürumi ín,margov,br 8t12
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PREFEITURÂ MUMCIPAI- DE TTAPECURU-MIRIM-MAESTADO DO MARANHÃOC\PJ:
05.648.ó9610001-t0.

SECRETARIÁ MUMCIPAL DE IMRAESTRUTI]RÂ, I]RBANISMO, PAISAGISMO, TR{NSPORTE ETRÂNSITO
SI'TOR DE ENGENIIARIA

PARECER TECNICO\

A Senhora Pregoeira
Linda Melo França Fonteles
Membro da CPL

ASSUNTO: Emissão de Parecer Tér'nico do Pregão Eletrônico n' 062/2022

Scnhor kegocira.

Em resposta à solicitação do presidente da CPL para que o setor engenlaria emita PARECER

TECNICO do Pedido de Esclarecimorto da empresa BARA CONSTRUÇÔES, Insmita no CNPJ,{\,ÍF

sob o N' 09.439.9671000149, Pregão Eletrônico n'062/2022, cujo objeto consiste na Manutenção de

Poços Artesianos.

Em analise à Propostâ de preço da licitante, foram realizadas comparações com o Edital, Termo

de Referência e determinações dos Acôrdãos do TCU, por conseguinte, foi comprovado a

conformidade com todos os requisitados citados antgriormcnte, por este Setor de Engenharia.

Portanto, seúora pregoeira, concluimos com o PaÍeceÍ Técnico de Aprovação dâ Proposta da

Licitante BATTA CONSTRUÔES EIR ELI.

Itapccuru Mirim,4VÍA, 07 dc fcvcreiro 2023.

Atenciosamente,

I
Asslnàdo de íom. dlqitôl por
Ânto^io Âlef Márq* Cruz
DN: o=A.ton.o 

^leí 
MaÍqu6

Ctuz, ePreíen!.ô úunidp.l de

emàil=aleídur@llle.com, --BR
Ve6áo do Adobe A«obàt R6der
2022.003.20314

ANTONIO ALEF MARQUES CRUZ
ENGENHEIRO CIVIL

L]REA/MA l r 1616430-2

Av. Professol Atrtonio Olivio Rodrigucs s/n, Piçsrra
Itapec uru-mirim/MA - CEP ó5.4E5-0O0
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lnformaçoes do Processo

Gestão do Processo

Histórico de açóes no processo

-tctrANET - ExrRATo pREGÂo ELETRôNtco

MUNICIPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

EXTRATO PREGÁO ELETRÔNICO

N.062t2022

PROCESSO LICITATORIO
2022.12.19.0043

LICITAN€Í

.(

,oÜ-
"úsnçla)

Dêscriçáo: ResistÍo de preços para futurá e evenlual conúaiâ Éo de êmpÍesa especiâlizade em SeMços de MânúenÉo dê Poços Âítesianos do

MuricÍpro de I!âpecuru,Minm/ltlA

Aquiaiçáo: Sêrv;ços Comuns Quantldade Lotes: 1

Rêgulemento: N' 10.024/19 ilodo de Dl6púâ: Abêrto

Crltérlo dêjrrlgaÍhento: Menor preç! poí Lote lnicio dá Sê5.ão:20/0í/202310100:00

Homologador: Bened(o de Jesus Nasomenlo Nelo

Equipê De Âpoio : Rodngo deAlmeida Áb.eu

Equipe De Apoio : Paulo Andrê Vaz PeÍerÍa

Pregoêiro I Lrnda lúelo Françá Fontele§

Ação: CÀDASIRO

Açãoi PLIBLICADO

AÇào; ADJUDICADO

' Datâ em que â BÉo Íor Íezlizada.

Registr( 
': 

09./01/2023 17:31 57'

RêgistÍr: 09i01/2023 17 44 53 '

Registm: 0êi022023 10 17 32'

Erêcúântê: Lrndê lúelo Frânçâ FonGles

Éxêcutade: Lindâ Melo Fíançâ Fonteles

ErêcúaÍte: Lrnda Melo FÍãnF Fênleles

https://dvTrsTSsmtpxE.cloudíront.neUrepoÍls/pregao/55873/relãlorio_extrâto_4344740976.htmI 1t1

Éffi
111 l,'--.'.l- -
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Lote 1

LrcirANEÍ " ATA DE REALtzAÇÁo Do PREGÃo ELETRoN|co

MUNICíPIO DE ITAPECURU
tvilRlM/l\4A

ATA DE REALIZAÇÂO DO PREGÃO
ELETRON ICO

PREGÃO ELETRONICO N" 06212022

PROCESSO LICITATORIO
2022.12.19.0043

LICITAN€T

oê,

P r, rtrv t,h+ê í1(}: "
RU3Âtcrl

As 10:00:41 horas do dia 20 ds Janeiío de 2023 reunúam-se no stz w:w\y.licitanol.çom.b.. o(a) Píegoeúo(a) OícLá e .espectrvos membros da Equ,pe de Apolo.

eventual contrataçào de empresa especializada em Se.viços dê ílánulêÍtção de Poços Artesianos do Municipio ds ltapecuÍu'MiÍlm/MA..

A paíicpação na presenle OlspLrla do(s) lote(s)ou item(ns) evidgn(ia(rn) !eí o pÍoponente examinado lodos os teÍmos deste edtal e sels anexos aceilando

ríretÍatavelrnente slas erigoncrâs por dedaBÉo âceita quando dc êr vio oe sua prcposta i.icrâl pela plataforma êlelÍÔnrca. Íeímo aceito: "DECLARO OUE TENHO

PLENo coNHECIMENTo E AÍENDo A ToDAS As EXGÊNCIAS DE HABIUTAçÁO E ESPECIFICAçÔÊS TÉCNICAS PREVISTAS NO EO]TAL".

Aie a data e horáÍio estabeteodo parâ envio da(s) proposta(s), ou seia 10:00:00 horas do dla 20101/2023, Íor(râm) íecêbida(s), por mêio eletrônico, a(s) proposta(s)de

rreÇoi do(s) toínecedc(es) reíeÍente(si ão(s)lote(s)ou jtem(ns) do alLoido pÍocesso, conÍormê dêíronstrêdo abair(o:

Propostas lniciais

Propostas lnicias do Lotê í

ID

575

79721

29141

70625

23822

Fomocodor

BARA CONSTRUCOES ÉIRELI

ATLAS CONSÍRUCOES EIRELI

V S VIEIRA LÍDA

M DE S PENHALTOA

ENÍEC EI\,1P REE N DIM ENÍOS EIRÉLI

CNPJ

0943r967000149

15621967r)00168

2820ô165000133

327!2198000180

1Sí3790000180

Proposta Ri

RS 1.609.796,09

RS 1.428.397,98

RS 1.529.114,34

RS 1.569.792,S7

R§ 1.609.796,09

Marca Modêlo Situaçáo

FLÉífo.ãI

Lances

Lances do Lote 1

*T!A§€ê+íS+RUCS*É*€++

f,{€E+P5Nli*++SA

AT{*§€EN§I.RUCEÊT€IFE+I

CNPJ

ía{2+€e7{}âlí{s

a2=i€ã€geoe*s

á5a2{.06#ee0r-5{t

reá€#g€+eo€.í-ae

í{ffi

3êi9e=r€5/€€€{-€€

45-€+{-€6+í€0€l-ôs

Jâ+€?'+0€J€e6r-á6

ValoÍ Lânce R$

R64+1

€§-+=+âe{00+?

Rt +*85€€0*s

R{-í-$8€e0*ô

R$n-?€e3o€+s

Ii§-+z.í€€€g€e

FS+,2+&€€€4e

R$-+rír,t.{J€eÉê

Dâta/Horà

?€.e+r:g+t+(i..4+'ig+

rdt+Éôíjà+Hilj

eârS+12€C+.í{Je+{€

írye{]20er-{€19{8

a'gs.í+2€:4.+€4€s?

?s,e#2s2++gtÉar

iel9i+i€?e-+0eH5

301âí+?€2+.++â6*9

Tipo

Fo,rneeeaoeBese+msiffio

çe'rneeedorgeselms#ieâdo

Mado

ffie
Forne.eedeeEese+assifieado

FameeedorBeee#ieâdo

ffiô
ffio

€}J+E€-E}rFR5E+J§+ME§+O§++R5L'

A++*€-6€+l€+Rt€{JÉ6-E+R€t+

rá€a-€-P€+ii*+i{r*

Aft*t€€N+{*U€€€s+}RÉ++

uaF-§+E++lr*1.l€A

htps://(lvTrsTEsmtpx8.cloudfront.neyreportslpÍegao/55873;relai Jr o-êta-pârcial-7t)0696'{2489'html

-ttu,
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Tipo

õN+E{;-Elií8P€EÀlê]{4Et+Ii{;a#1El+

ÀTt*€€€++s+*t€€86-E+n+i

!N+{3.{l4pf,€€++Br$Erl,êt-E+I+Et+

l*€i-tPEi+iir4.LTêlr

EN-{iê -li'P'lÉÊllElVEll-ea Éi'1E1,

*I{AS-êê+I§IR{rçê€S-E+RE|+

ÉllTEê Eh'-nãEliB'lrlE\-eg alnÉLi

!.r-.trÃ§+5}]ti4-{JÊÉ

,+tAs€€+is+{+{+€€Ê€.ahE!+

Lances do Lole I

A++*S€€+I§TflU€EE+ÉR€+I

À4êE+PEN]IALTDÂ

*TLÁ§€€}JÊI*U€€5+E+REà+

v{+l5lqq++€A

r*s€+ÊENtl*à+E*

v{+t++qA++€r,ó,

H€ÉPE++N*++DA

Y€+i€{F*F{+€*

Ií€E.+PEN**L+EA

V€+lElRÀ+Íê'A

e4êE€+E|lt*.1+sA

v€+4{lR o,*{§*

üê€-§P6N|â++D*

v++tElf,,+++B*

ÀI.BF€+ENN*{+ê*

v€+a+ÀR§+{€*

V€-V+Elf,Â++€r+\

CNPJ

íff+t€6#e8e+-68

32JSÀ4e€leêSí-{8

16=624€€JíS€e{-€€

18+€6,í{6,ieeê4-33

e3=7Sei€8râ€€+€e

2e26€=t{5€e+t+3

Qf82.1*tt?a*1-41)

2€+ê6=l€#e04{-3â

38;9:ffi

2€*0€.í€ge€+L33

?2+Sar€#0€e.{-as

2Sáê6=r€5,'Sêâ+4ê

32=+S:.í€8le0s+.8ê

e8*€€,í€ffi€e+{3

*.7*,148t?Êâ1-84

2€.286=í€'€l0ee+{3

3€*€A46ã€€++{e

{9ó4€ie0l0€€+{e

${e4€6í/€ee+s8

2€+€6=r€gg€e+*

4+643i99e€€í-ae

3lr+9?J€8le8+É6

*4+ef404wx-84

x#1861€€Ê412

í€s+Ls6#â€€r-58

í{=5€Jee0â+Í4€

â2,7€2=í€ge€0í-{â

.+€,€a4€€+ls€€.í-68

:8{e+i€5"í€€€í-e3

09.439.967/00ú1-4S

Valor Lance R§

RS-{=23€+€€€e

R$-4.:4€=eegpô

RS-41€€S€oÉê

R$-í.e58{€e*e

R$-+*6€*€e€ô

t$-1+7{Jd€+â

R$r-2i54€êSS

R$.i=2S€S€€+ê

R$-riê€6*€€ree

R$-.í-r€34ee+ô

R*4,994€SBâ

§s+,e95{]0€r6e

R$-1=3€ê€€0+6

R§-íies€oeéê

RS-+€89ê6+3e

R&++€+€€*S

ftr§+3iáeoeBê

Rr0-+3+s€€e4ê

R$-+*:{=e€+€e

R$+áre€€€*e

Rs-í.33€S€€Se

R$-r+{€,§àepo

R$-+r5ê€€8É8

fi++:;*€eepe

*s-í.r€o*ê€ps

R$+€Seôoe{ê

R$-+,4{ê€00+e

R$+42H7+e

RS-gr€-+{+3+

R$ í 561.652,04

Data/llora

i€,/€#2e€-+8.26..28

,eÉ+42àt€i:€-14

4+94?s?É14,5+7

$€.i.€€e+asr5=a5

ee€#2ê?3{€{€*e

ee+0+2e2&.+e':5+e

39/&#e6+++e.+{€e

í€/$+,t20i€-+e.+4re€

í'€Íe+/ileêe+€ireig,

eÊ4me1+)3*

3g€r+2â2€..{4,i22..46

á'êi â1i2€2+l{.83€

?€/e+,r€e+í4i+r.€{i

x{e1+2&1e#44

x{éí,ffiag,?ê+7

3sr++12€?}+e.#s

2€{eí+2€ea-í€i15i8

2*e+2o*+e.í€*4

2êl€rr2€rê-í€+l{iâg

2elê+rírêâ*Si+5r++

e8T#3€Ê++€:+Ê.+3

?ge+Êê24-+0:+6ig4

íq€4í!e?3í4++'iee

1ge4m14+4.4e

í€+€+1t€rl-1€+[4€7

2016+?e3++0j#e

26€lt7€:3:+*e€*2

+sre+l382}++3}:4§

!8lg+l*#E

A3tA212023 11:05:11

* qâ.1

ry
Forneeedo+€eee+assifl

ffio
ForneeederDeselassifieado

Forneeedor-Eese, e

ffio
Forneeeeer-Eeeeffie

FerneeedoÉEeseffiô

ForneeedsrBese+a$iffio

Fe,rneeedoroese, o

Fetneeedorgeee+a*i

Fôffi€eedôr-ffi'e
Fo'rneeedorDese+a

ffio
FemeeederBeeetassifi

ForneeedoeBeseh o

Fo+neeedorBeselassi e

Fe'rneeederBese ieado

Femeeedor-Beselassifieado

FomeeedorDesetassifieado

FsrneeederDesetasifieado

Farneeedorâese#ieado

Ferneeeffi esetass'if ieaela

Fe'rneeederBese+assifieado

ForneeedorBeee+

FomeeedorDeeelassifieade

Femeeedor-Bese+assifieade

ForneeedeeDese+assifieaée

ffio
Negociacao

hltps://dvTrsTBsmtpxB.cloudfront.neUreportslpíegao/55873/relator o-ata-parcial-78069642489.htm1 217
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E+t+E{;.{§FP5EâA+Il5§Íi}a-a+tiaU

BARA CONSTRI.]COES EIRÊLI

ClassiÍicação Final

clãsslílcâção Final do Lotê 1

Po3ição Licitanto

1" BARA CONSTRUCOES EIRELI

Mensagens

Mensagens do Lote '1

t suário Datâ/Hora

LrctrANEÍ - ATA DE REALTzAÇÃo oo pREGÁo ELETRÔNlco

Lances do Lote 1

Fornecedor

Ií+ÉPE++FI'H€A

CNPJ

++.+se+98100sr+e

{r€,€Jee€áe+-8e

09.439.967/000149

Valor Lance R$

Íis-4*€a.7€lf+

PS-.§0Ere64S

R$ í 609 796,09

Data/Hora

+s/e+êe?++{+&*5

20/0íJír0€4{}1€r€

1AlUD0231ôt52:25

Tipo

ffie
ffie
Ciassiíicado

,*, q1q
ÊüBÂrôrJ

CNPJ

09.439 967/0001-49

M6lhor Olerta R$

R$ i.s61.652 04

I

Mênêâgem

O LOÍE I íoi oÍdenado e classiÍicâco Boâ sone!Sslenrâ 20/0112023

10:06:26

20i0112023

10:06:34

2A10.. nA23

10:16:34

O LOTE 1 está ne Íase caíÍpet Íva : sua dispittâ durará l0 (dêz) minutos. S(s). Fomecedo(es), não hâvenCo novos lances

nos ultmos 02 {dois) minulos dâ fáse compelrtúa o LOTÉ 1 sêÍá enc€íado aulomaücamentê!

Aêlapa de envio de lances do LOTE 1 Íor pÍoÍr€ada aulomáticamente € seá de 02 (dois) minutot' Boa so(el

20101/2C23 O têmpo de negôciáção eslá eícerrado.

10:4611C

2úr0l,2023 O ÍornecedoÍ M DÊ S PENHA LÍDÀ vencêu o LOTE ' í pelo valôr dê RS1.190'000,00

1C:46:2'l

s sle4iâ 20/Oj/2023 Fomecedo. 79721. seu lance no vi,loí de Rt O,Oí. íoicáncelado pelo motivo abaixo:Valor ineroquivol.l

10:18:0E

2Oo1DA23 AptotÍogaÉo âutomáÍicá clo LOTE I e§tâ encênada.

10:34:13

Srstenra 2OlO1i 2023 O LOÍE 1 eslá em negoc ação e ficará ebêrlo para lânces pelo pêííodo de í0 minutos

'10:36:08

23822

20/Ol/2023 Ondê que veíficamos a doclmenlirção d€ habililação do 1' e 2" lugâr ??

10:40:00

2010112023 me anforma que náo ha documentori disponiveis

10.42:34

S stênra

Srstenra

23822

23822

20iO1i2O23 okay

10:43't2

7062s

2OlO1 12C23 Ok. envl6,rcmos no prazo soliolãdo§

10:54:1í

575

2410112023 bomda
11,00:52

70ô25

2Alo1na23 píezaóos temos algumâ previsão le horeno parâ a proclamâçáo do resullado? âpenâs párâ eÍeilo de plánejâmenlo

1226:'15

575

241O1t2A23 vài havot continuâção do certame nndâ hojê ?

13:08:28

79721

2410112023 yatharet cantinuaÉo arnoa ?

13:34:55

httDSJi ílvTrsTBsmtpxB.cloudÍront.neUÍeports/pregao/55873/rêlalono-ata_parcial-78069642489.h1m1
:\i/
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Srstema

S sie.-â

S slerna

S stema

S stefiâ

S sterâ

o qqo
?ta.-mênsagens do Lote 'l

lJsuârio Oata/tlora

S slêmâ 2110 r i2423
17tO2:93

LICITANET. ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNICO

-§

2410112423

17 02103

24i01t2023

17 4617

24tO1QA23

11-4617

25101t2423

15:1412

06to212423

16:56:26

Fornecedor M DE S PENHA LTDA. conl lance no vâlo. de R§ 1.190.000.00. suâ pÍoposta FOI RECUSADA pelo

abarxo Analisados os documentos de habíitação da emprosa M DE S PENHÂ LTOA, a mesme será inabilitadâ pâra este

Cedame, p€lo seguinte motivo: Contrãto de Preslação de Serviços para a coínpnovâção clo vinculo do paoílsslonal do

responsavel lécnico com â lichanle. não é da licitânt€ proponente, e sim de êmpr€sa diversa a ê3sâ, nào cumprindo

assim, com td €xigôncia Edilalícia.l

O io.nece.lor ÂTLAS CONSTRUCOES EIRÊU venceu c LOTÉ - í pelo vâlor de R$1.í95.000,00.

Fornecedo. aTLAS CONSTRUCoES EIRELI comlârcenovâlordeR§í.í95000,00.suâpropostaFOIRECUSADAgelo
molivo âbairo 

^nalisados 
os doctl mentos de habííaçáo da €mpresa ATLAS COI{TRUçÓES EIRÉLI, á mesma se.á

inab iradâ parâ êstê Certâmê. pêlo sêguintê motivo: Atêstâdo não condizêntê com o obieto licitâdo, Ausência de

Registro ou lnscriçâo da empresa no Conselho Regional de Engenharia ê Agíonomia - cREA ou Conselho de

AíquilotuÍa s Urbanismo do Brasil - CAU/BR coíh jurisdição na sua Eêds, comprovando habilitação para o

dêsêmp€nho dos seíviços ê profissional com atribuiçô€s p€ítin€nles ao obieto licitâdo, 'cerlidão dê Re§isko ds

Ouitação de Pessoa Juridicâ"; Ausência cle Certidão dê Registro e Quilação do responsável técflico iunto ao Conselho

Regional de EngênhaÍia, Arquitotura € Agronomia - CREA, ou no Consslho Rôgionâl d6 Arquit€turâ € lJrbtnismo do

Bresl- CAU/SR, da região da Sede da Emprese. "Certidâo de Registro dê Quitaçào de Pessoa Física".!

O íomecedor EI{TEC EMPREENOIIUENTOS EIRELI vence! o LOÍE ' I pelo valoÍ de Rl'!'198.000 00

FoÍnecedor ENTEC EMPREENOIMENTOS EIREU, com lânce novalordeR$ í.198.000,00 sua proposta FOIRECUSADA

pelo mol vo abaixô Propostâ lnlêial náo consta assinatura do nepresantantê hgal ê do rê6ponsávêl tácnico dâ

participântê, coníorme iteÍn 6.1.5 do Eclilal;Ausênciâ dâ comproyâçáo de êxêcução do5 serviços áqui licitâdos Pelos

Íesponsávêis técnicos indicados na declaração dê indicação dos rEsponsáveis tácnicos, ostaôdo prêsente somêhtê as

ceíi.lôês dê quitâção pêssoa fisica e compÍovação dê víhculo, náo sêndo aPr.§entâdo âs respêctivas Certidôê3 de

Acervo Técnaco . CAf dos proÍissronais citados nã Dêclaraçâo enviãdâ pela lichante, comprovando a câpacldaale

técnica profissionál prevista no instÍúm6nto convocatório.l

O ÍoÍnecedoí V S VIEIRA LTDA ver ceu o LOTE . 1 pelo valor de R$1.258.000,00

Prezado Píego€rro, apenas pâra ef.rito dê Íegisko iníoamo que êncaoinhamos poí 6-mail ê prolocolamos na sede da Prefeittría

Recuíso AdiÍnrnitrativo (Arndâ que ir.renrpestrvaínente) contra dêcisâo de vossa senhoÍB de nos INABILITAR no prêsenle

cedzmê, sêm prêiuizo de reíãzê-lo L)porluniamênle, dentro do rilo píocessuâl de pÍaxê.

FoÍnecedor: V S VlÊlRA LTDA. conr lânce no valor de Ri '1.258.000,00, sua proposiâ FOI RECUSADA pelo molivo abaixo: sí.

Represenlantê da Empresa V S VIEIRA LTOA, observados seus doêumentos habllataçâo. obsêrvamos quê os dâdos do

contrato com o Responsável Técrrico, ôssim como âs Ceíidóê§ dê Pe§soa JuÍidicô e Pê56o4 Física e6tão com

diveígênciâs, degta íoÍmâ, coníormê indicâdo nâs própÍies cenidôe5, âs mesmas p€rdeaâo â vâlidade cãso ocora
qualquer altelaçào postêrior dos elemontos câdâstrais nela contidos (obseÍvou-se o início de vigênciâ dos contratos);

atestado dê câpacidâde técn:ca proíissional náo atende ao serviço licitado, além do §tr ateíado paíciâl' náo

demonstíãndo quals os sêrviços foram de Íâto rêâlizâdos. náo poslui laudo do que íoi erêcutâdo.!

O fornecêdoí BARA cONSÍRUCOES EIREU venceu o LOTE . I pelo valo. de R31.609.796,09.

25tO1t2A23

15:14.12

70625

02t02t2023

10 05 20

o210212423

10:12:53

02102t2423

1A 12:53

03/02/2023 O LoTE'l êslá enr negoclação e fitârá abeíto para lances pêlo peÍÍodo de l0 minulos

11 04:23

03102t2423

11r05r11

LoTE 1 negocrado no valor oe R§ 1.561.652,04 pelo fomêcêdor lO: 575 _ Dâle PíaP.: 181011202316-52:25

03/02/2023 O tempo de negociação esta encerÍado

11 1426

apenas para conírrmar , são 24 ho.3s úleis , coíeto ?

Srs Iicitianles. aoos a ênálise dos {,oclmentos rnseridos nâ plataÍormâ her por bem, HABILITAR o for ecedor BARA

CONSTRUCOES EIRELI -09.439.!67/0001.49 . tendo em vislâ, qLre cumpnu os rêquisitos hab lilatódos exiqidos no

insirumento co vocatôrio.

S(s). fonlececlo(es) eslá abeno o prazo de 30 minulo§ para intençâo de recuíso, se houver rnteresse em recorrêí es* o

momento paÍa §e manlfestar.

Dêspecho: Pela ausércia de manfestaçào de ;ntênçâa de recurso, operc J'se a decadôncia da direíto de rccorrcr

êdtniniskativamonlê, nos leÍntos plevisto no inslÍur|,renlo edilalicio-

575

03102t2023

1T r15:55

575

o6to2t2a23

16:44 36

htlps://dvTrsT8smtpxB.cloirdfront.neVÍeports/pregao/55873/relalorro-ata-parcial-78069ô42489.htm1
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o8taz2023 10 20

ên§agens do Lote 1

usuário Data/Hora

Sistema 0610212423

17:27 1A

crq! i

LICITANEI, ATA DE REALIZÂÇÁO DO PREGÃO ELETRONICO

Mensagem

A dispolâ do LOTE 1 eslá encerrada Dêspacho:

^,9

Usuário

PÍeqoeiío

Mensagem

Bôm dia! EÍn bíeve iniciaÍemos a fase de lences20101i2023

10:00:41

PrcgoaÍo 2OlO1t2O23 Srs . lenhâm cuidado com valores nexêqu vêrs, a rnexecuçáo do objeto hcitado ensejaú nas san@es cablvas
10:28:25

2010112023 Sts Íomecedores, o canal de mensagens aa sala de disputa íoi DESBLOOUEÂOO pelo gÍegoeiÍo!

10:36:25

Mensagem Geral

Oata/HoÍa

Píegoerro 20/01/2023
10:51:30

S stemâ

Prcgoêiío 2OtA1l2O23 Sr. Fornecedoí quê obteve â melhor proposta, há possiblidade de bairaímos o vâlol?

10;36i30

PÍegoeiro 20/0í/2023 Geralmente os documentos Íicam liberador paÍa acesso após finalizado o prâzo de negociação. Na opÉo Hâbilitrânet , BaixaÍ aíqurvos.

10:41:07

PÍegoêrro 20/01/2023 Geralmente os doormeôtos ficam liberado! paÍa âcesso aÉs finalizado o píâzo d6 negociação. Na opção Hâbilitanet > Baxar aÍquivos.

10:42:46

Sí. Repr€sentante da Empresa M DE S PENHA LTDA, sd citamos envro de proposta dê prsços READEOUADÀ com planilha

oÍçamenlária que contemple todos as peç:s constantes no rnciso 6.7 do Íêrmo de Reíerência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. sob

pena de desclassiíicaçâo.

O prazo pâra envD da proposta Íinal. eslarl d sponlvel âtravés do módulo - PROPOSTA Fll'lAL no Íol de menus da Salâ de Disputrâ, do

dia 20/01/2023 í0:5,1:00hs ate o diâ 23/0í12023 10:í:00hs para o(s)foínecedo(ês):
2010112023

1052 43

20i41t2c23
.,1 01 23

M DE S PENHA LTDA,

Srs . susoendêrêÍros êsta sessào. rêtomarêÍnos na segundâ-fêirâ 23/01 às 10ht

20/01/2023 Srs. íoÍnecedores, o cânalde mênsagens Ja ssla de dispula íor BLOOUEAOO pelo pregoeiro!

11 02103

22101t2023 O íornecedoÍ M DE S PENHA LTDA acábíru de ENVIAR pêO62,2022jrroposlá_de-preco-ajustadâ-1674400300.pdf no propostâ final.

'12.11 4A

Slstema 22i\1i2022 O Íonecedor i, OE S PÊ HA LTDA acabi,u de ENVIAR anexc,proposts_ajustâde 1674400300.pdf no proposla Ílnal.

12t11 4t)

22JA 2023 O íoínecedoí t OE S PÉNHALÍDAacâbru dê EI{VIAR declaracâo_conjunla_rtapêcu Íu-1674400315.pdf no propostâ Íind

12:1i 55

Ptegoeirc 23ia112023 Bom dial Estamos relornando a esla sess.in.

T 0:00r10

23101/2023 Sí8. fo.necedores, o cánalde mensegens ia sala de disputa fo OESBLOQUEAoO pelo pÍegoeiÍo!

10r00:25

S stenra

S slema

S slerrâ

Prcgoeio 23t4112O23

10:38:54

Srs aÍeÍnos envEí â propostâ readeqlad; âo Sêloí de Engenhaíia pâra â dêvde enálise. Íetomâíemos e êstâ sêssão amanhã 24101 às

11h.

O prazo pa.a o ÍoÍnecedor M DE S PENHA LÍDA enviâr ê proposta Íinâl eslá encer.ado

pessoal enquanlo a Proposta Readequa(:a com suas devjdas plan lhas são anatisadas pelo Setor de Êngenharia. adefltraGmos na

anáLse dos docum€ntos de habilitaÇao. O chat ficâÍá aberto para dúvidas e questonamentos.

Srs , suspenderenros esta sessáo, retoÍnamos ás 17h.

23t412023

10 54:01

pÂgoêno 2UA1:2O23 Bom diâl Eslamos reloÍnando a êstá se§siio

1100 18

PÍegoero 241A1i2023

11 07 2A

Prcgc.'io 2410112023

14:l3:06

httpsr/dvTrsTBsmtpxB.cloudfront.net/reports/pregaoi 55873/relat( rio-ata-parcial-78069642489.htm1 5i7
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OAt02l2O2310:20 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO OO PREGÃO ELETRONICO

Srs fornecêdores. o cânaldê mensaqens ria sala de disp!1â Íor BLOOUEAOO pelo pregoêirol

Daia/HoÍa clLlJ
Ftô

^gf

,
UsuáÍio

Pregoerro

Menságem

Boa larder Eslâmos íeto'nando a esta sessáo24101t2023

17 00 28

PregoeiÍo 24101i 2023

17:01i33

Ptegoeito 2414112023

17:13:28

PÍegoêiro 24101/2023

17r45:59

PtegoP-no 241A112423

17:5541

PÍegoeio 251A112023 Bom dial Eslamo§ relornando a esta sessao

09:01ra1

25/01/2023 Srs.- êsiamos ândisando os docltinenlos, desla forma slspenderemos â sessão e rêtomamos às 15h.

09:49:35

Prcgoei.o 25141i2023

15 .3 48

P'egoeiÍo 25141t2023

15115135

Analisados os documentos de habrl,ração ca empresa M DE S PENHA LÍDA, a mesma seíá inabíitada Para eíê Cerlame pelo segurnle

írotivo Conlíalo de Píestâçáo clê Servrçcs paÍa a compÍovâção do vínculo do píoíssonal do rêsponsável técnrco coín â lLcúante, não é

da licilânte proponenle. e sinr de €nrpresa tliverca a esta, náo c!mpíndo assinr, com tal exigência Editalicia.

Srs pârâ âdranlarmos o andamento do Celame, pêdúemos es Composiçôês e Proposta Reádêquêde aoínaldo Certsmê. Andisârêmos

dêsde já a habilnaÉo dd píóx.ma classific;da

Analisâdos os documêntôs de habrlrtâÉo ca empresa ATLAS CoNTRUÇÔES ElRELI. â mêsma se.á inâbililâda paÍa êstê Cerlâme, pêlÔ

segu,nte motrvo: Alestado não condizente com o ob,eto lacrtêdo. Ausência de Registro ou lnscÍiçáo da empre§a no Conselho Regional de

Engenharâ e AgÍonômra- CREAou Cons.rho de Arqurteturâ e L,úanismo do Brásil- CAU/BR com júí sdição nâ suâ sede, coriprovando

habililaÇão para o desempenhô dos serv ç(,s e pÍoÍissronal com alÍibuiÇôes p6rtinenles ao oblêlo lrcilado. Certidào d€ Rêg sÍo de

QLritaÇão de Pessoa Jurid ica' : AUsê ncra d€ CeÍtidào de Rêgislro e Ouitaçâo do responsável técnico iunto ao Conselho Regionalde

Engenhaí,a Arqurtet!ra e Agronomia - CRaA. or, no Conselho Regional de AÍqúitêtura e Urban§mo do Bíasil'- CAU/8R, da Íegião dâ

Secie da Emprêsa, "Ce.ldâo de Reg,stÍo d. Quilaçâo de Pessoa Fisica-.

Enr virlude do horáÍo, suspeaderemos est.i sessáo. relomaíêmos amanhâ 25101 às th.

Êregoêiio

PÉgoeio 251a112023 Boa tadê! Eslamos íetornando a estê sessâo-

15:00.33

Analisâdos os docunrenlos da empresá EIITEC El,lPREENOlI\-IENTOS EIRELI a mesma será rnebilitada parâ esle cerlame. devido os

seguintes molrvos: PÍopôsla lnicial rao ccrsrá assrnatura do representanle legal e do responsável técnico da Pârt cipante. conÍorfie ilem

6 1.5 do Edital;Ausência dâ conrprovaçác de execução dos serviçls aqualacitados pelos responsaveis técÍlicos ind cados na dedaíaÇao

de indicaçáo dos responsáveis lécnicos, eslando presenle somenle as certidóes de qurtação pessoa Íí§ica e comprovaçáo de vinculo.

nào seíldo apresentado as íespecttvas Certidôes deAcervo Técnico - CAT dos profissionais crtados na DeclaraÉo enviada pêlâ llctante,

complovando a capacidade lécnicá pÍoíssional pÍevisla no instÍurnento convoc€tório'

Srs., suspenderenros esta sêssão devdo rs conslanles quedas de energia e instabildadê de intemet em decoÍÍêooa das loÍies chuvas

quê estâo âcometendo o Àl!nicipro. O retomo da sessào seíá publicado no Diáíio Olicid do MunicÍpo. Pêço que íqu€m alênlos!

S,slenrâ O2l02i2023 Sís. Íornecedores, o cânal de mênsâgens da sâla de dispula Íor DESBLOOUEÂDO pêlo pÍegoetol

10:01:16

a210212023

10.11 15

Sr. Fomecedor 70625, será aberto prazo Dara rnlençáo de rêcurso assim quê for declârado o vencedol da presenle sessáo. P€ço que

além de teí enviado por€!.mail. obseNe o tempo da intenção de recurso paÍa que o mesrno §eja incluidovia Sisterna e assim possarnos

induh s6ujulgamenlo tamtÉm pelo Sislerna ãpôs írnalzado s€u pÍÉzo.

Sr. Representante da Empr€sa V S VIEIFÁ LTDÀ. observados seus documsntos hãblilâÉo, obseNamos que os dados do contrato com o

Responsável Técnico, assim como as C e 1idõês de Pessoa Ju ridlca e Pêssoâ F ísica estáo com diveagências, desta íoímâ conforme

indicado ías píópíias certidóes, âs mesmas peÍrleÉo a validade câso ocorra qualquer alleração postêriordos elemenlos cadàstrais nela

contdos lobservoir-se o rnÍcio de vigéíoa dos con trâtos); Âtestedo dê câpâcrdade têcnica proJissional náo atende âo seNiço licrtado,

âlém de seÍ alestado paíclal, não d€rnonl,tando qua's os serviços foranr de íâto realizedos, náo pos§ui laldo do que íoi executado

Enr virtude do horáílo de almoço, suspen,reÍemcls csta sêssão e Íelornaremos âs 16h.

Ptêgoeio A2JA2|2O23

1012:28

42n2t2023
11 4911

25141t2023

15.15 4ti

ô20212023 Bom diâ. Sís.! Estamos retoÍnado e €sla sessâo

10:01:03

Ptêgoêito 0210212023 Boa taÍdêlEêlâmos rêlornândo â estâ seisáo

16 02.37

O2iO2l2023 Srs . suspendeÍemos e§a sessáo, reloíràremos âmânhã às 11h

16 42:04

03/02i2023 Bom dia! Estãmos Íelornando a esle ses iáo

't1 00 22

Prcgoeiro 03/02/2023

110/,02
sí Repíesentante da Emprêsa BARA Ct,NSTRUÇÔES ElRELI, haja vista e nova ordem do classiícaÉO âbnremos prazo paÍa

nêgociaçào. Peço que verlfiquê possrbllcade de bâiraí §eu greço.

httpsJ/dvTrsT8smtfrxB.cloudfront.neVÍeports/pregao/55873/relaiorio-ata-parcial-78069ü2489.htm1 6!7



08iAZ2O2310t2A LICITANEi . ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Usuário

Pregoerro

DatalHo.a M€nsagêm

a3t0212c21

11 15 21

Prêgoeiro C3/02/2023
11 16 10

O prazo paía envio dâ propôsta finâl e§ará disponivelâkavés do módulo _ PROPOSTA FINAL no Íolde m€nus da

Cia 03/OZ2O23 11:16:00hs alé o diâ 06/02,2023 l1:16:00hs para o(s ) íornecedor{es)

BÁRA CONSÍRÚCOES EIRELI

Ptegoero A3|O2!2O23

11 1828
Desla Íormâ, suspenderemos estâ sessâo e retomamos nâ sêgunda-Íeirâ 06/02 às 16h.

03/02/2023 Srs. Íornecedores, o canâlde mensagens ,la sâla de disputa Íoi BLOOUEÀOO pelo pÍegoeiro!

11 1A 52

Sr RepÍes€ntante da Êmpr€sa BARA CONSTRUÇÔES ElREL|. solicitamos envro de proposla de prêços REAOEOUAOA. conr planilha

orçamenlária que contemple lodos as peçês constanies no rnciso 6.7 do Termo de Referência no pÍazo de 24 (vinte e quaío) horas, sob

penâ de desc{essiÍcaÉo.

CrLl ?
PrG '"

t9

Srstema

AdC212O2:r

09:12:40

a6ta2t202x
11 16 0l

O Íornêcedor BARA CoNSTRUcoEs ÊIREU acâboo de Ét{vlAR plaôilha_orçm€niâaa-rlapecuru mirim,Iocos-1675ô85560.pdf no

proposta Ínal.

o prazo para o fornecedor BARÂ cotlsTRucoEs EIRELI enviar a proposta llnal está oncê,tado.

P-egc)oito 061C212023 8oa tâÍde. Srs.! Estamos Íêtomando a estâ se§sâo.

16:02r40

S steria 06/02/2023 Srs foÍnecedoíes, o canal dê mensagens la sâlâ de dispulâ for OESBLOQUEAOO pelo píegoeiÍo!

16:42'45

P.egoeÍo A61A212023

16:55:06

Após analisados os docunrentos, declararros a empíesa BARA CONSTRIIÇÕES EIRELI habilitada ê vencedorâ deste Certame. O

parec6Í lécnrco dâ plânilhâs orçâmentáíiâs do Setor de Êngenharia seú ânexado âos âulos processÔ.

Haja visla a nào inlêíposição de redrrso ledaramos â prê§ênte sessáo êncenada.Pregoeiro 06/02/2023

1i:27:ao

o7iA2i2A23 o lorne.'ido. BARA COflSTRUCOES EIPEU acabou oe ASSINAR sua Proposta FrnalSrstenra

htps:/idvTrsTSsmtpxS.cloudfront. net/reports/pregaoi 55873/relar or o-ata-pârciâ{-78069642489.htm1 717



a8ta212a2310.21 LICITANET - Classificaçáo da Drsputa

MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N" 062/2022

PROCESSO LICITATORIO
2022.12.19.0043

Elr+5â5L4FR€É\DlL4{:.Ài+€S
S+REI+

€€

iis

SAE
àul€lr4*

§Ae,ilal4

:€t+4 \r{-v}Elf,Â++EA

575 BARA CONSÍRUCOES EIRELI

P€I#+

§€FVlçê SEqVrçê e§í.358{€6€€

SERVICO SERVICO RS1,561,652,04

LIC'TAN€T.

nêi,!

J
Ê qqq

"g^

LOTE lD Fornecedor C NPJ Cadade/UF Marca Modelo

+g;?4 ÀÍ{=A§€€++§+RlJGaHRfrl {á{Ér-e67+€€e+ tu;líÀ SER++se €mvi€e

4

.+

ffiô

D€§dá6€,i+6êd€

íê* #-Bt*PE*i+*Àr*9Á 3ir;e++s&€€€+ §ERVI€ê §É+tvl€€ R€#g€*€€:eS

7472+ ÀTI*S€€IíçIÊ{J€€êEIREH r€Sar.€6ã€e0+ Bâet,F#ÀaA SEâv+6€ S5iqlá€€ ia$+r€6.€€€p6

sSRVlGâ SE?!+6€ r6ÇSe€0{.';{i,{s4r:-7iH;e0€r-

ira;{{;t{áÊ€a+
33

SAê

09.439.967/0001-

49 LUIS/IV]A

i rtlpsr//ílvTrsTBsmtpxB.cloudfront.neVrêports/pregaol55B73/relati)r o-classiflcacao-51201 B 184B9.html 1t1
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0810212023 1 0:22

Fornecedor: EARA CoNsTRUcoEs EIRELI - 09.439.967loo01-49

Lote Quant, Un Descrição Marca Modelo

LlClÍANEÍ - Vencedor(es) do(s) Lole(s)

MUNrcÍpro DE rÍÀpEcuRu r'ttRtu/lra '

pnroÂo eLrrnôrtco No 062/2022

pnocesso ucrrlróRro 2022,1 2.19.0043

ven !dor(es) do(s) Lote(s)

0Er

qqí
nmnr0J

1,OO UNIDADE

Fornecedor(es) pâÉicipante(s)

Fornecedor

BARA CONSTRUCOES EIRELI

Totai Geral

Registro de
preços para

futura e
evenlual
contratação de
ernpresa
especializada
ern Serviços de
l4anutenção de
Poços
Arteslanos do
[rlunicíp]o de
Itapecuru-
Mirim/MA.

CN PI

SERVICO SERVICO
R$ R$ R$ R$ R$

1.561.652,04 1.561.652,04 1.609,796,09 1.609.796,09 48.144,O5

valor
Lance

Total
Lance

valor
Orçado

Total
Orçado

Econ,
o/o

Economia
R$

R$
48.144,05

subtotal Lote R$ 1.561.652,04

Total R$ 1.561.652,04
Total Orçado R$

1.6O9.796,O9
2,99o/o

o9.439.967/O001-
49

Total Geral

R$1.561.652,04

Total Orçado

R$

1.609.796,09

Econ.

'/o

Econornra
R$

R$

48.144,05

Lote(s) Vencido(s)

1

R$ R$
1.561.652,04 1.609.796,09

R$
44.744,O5

2,99o/o

hflpsr/dvT.sTSsmtpxs.cloudfront.neVrêports/pregao/55873/comcleto_relatorio_vôncedoÍes_pregao-completo_3503977.5866.htm1 112
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0at02120231a.23 LICITANET - Relâçáo de ltens / Lotes

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA
DÊ

PREGÃO ELETRÔNICO N9 06212022 ,,. qqt\
LICITAN€T-

Relação de ltens / Lotes

I

i00Ârl r,J

Lote ltem

11

cód.

llem

€xcl.

ME.

EPP

lntervalo
Mín.

vâlor
orçôdo

Valor TotalDescíição

Registro de preços pêrà í!tura e êventual contratâção de

empresa especializada em Serviços de Manutenção dê UNIDAoÉ

Poços Artesiônos do Monicipio d? ltãpecuíu Mirim/MA.

Unid. Quàntidade

NÃo 1.oo RS 1,oo
R5

1.609 .796,O9
1.609.796,n9

TOÍAL GERAL R5 1.609.796,09

I

lrtlps://dvTrsTSsmtpxS.cloudfronl. neureports/pregao/s5873/relatorio_itens-prega0-52437212180.htm| 112
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t)B 022023 10:21 LICITANET - DesclassiÍlcados Processo

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Dêsc las s if icados Processo

No 06212022

pRoc ESSO Ll CIrATÓR|O 2022.1 2.',19.00 43

LICIIAN€Í

!ê,

oq3
^9

Fornecedor: l\,4ElEPPATLAS CONSÍRUCOES EIRELI - 15.621.967/0001-68

t0 0atâ Proposla

19721 191011202311 A2:45

Fornecedor: l\1ElÉPP V S VIEIRA LTDA - 28.206.1 65/0001-33

to Momento da Desclâssiflcâçàô

29111 19/01/202313:51 l5 Após â fasê cômpêtitivã

ForneÇedor: IVÉ/EPP lú DE S PENHA LIDA- 32.7912.1 98/0001-80

ID Dala Proposla Momênto da Desclassiíicãção

i0625 1910112023 21 28:25 Apos a íasê competitivâ

FOTNCCEdOT: I\,{E/EPP ENTEC EMPRÉENDIMENTOI] EIRELI' 19.543,790/OOO1-80

ID 0âlâ Proposla Momento da OosclassiÍicaçâo

23822 2010112023 Ag 15:48 Após â fáse competitiva

Momento da o€sclassiÍicâçào

Apôs a fas6 competitiva

RS Valor Lance

R5 0.01

RS 1 258 000 00

RS Valor Lancê

R$ 1.i90.000.00

RS Vâlor Lance

RS f.i98.ooo 00

htlps:/iíjvTrsTSsmtpxB.cloudfront.nêu.eporls/prêgao/55873/relatcr o-desclâssificâdos_65749082461 .html il1

,4úF.là' i , .. 1,,.i
__t

-L
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u8,02/2023 10:37

Fornecedor(es) partici pante(s)

Parlc pou(aÍam)deste processo o(s) fornêcedo(es ) abaixo Íelacionad,)(s)

Fornecedor

ATLAS CONSTRUCOES EIRELI

BARA CONSTRUCOES EIRELI

\<NTEC EÍ\,IPREENDIMENTOS EIRELI

tvl DE S PENHA LTDA

V S VIEIRA LTDA

LICITANET - Fornecedor(es) parlicipânte(s)

MUNICÍPIO DE ITAPECURU
IMIRIM/MA

Fornecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRON I CO N' 0621 2022

PROCESSO LICITATORIO
2022.12.19.0043

CNPJ

15.62'1 .967/0001-68

09.439.967/0001-49

1 9.543.790/0001 -80

32.792.198/0001-80

28.206.165/0001-33

LICIÍAN€T'

t-

*,Quq
't,

Enquadramento

Microempresa

MicÍoempresa

MicÍoemprêsa

Microempresa

Microempresa

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nêl/Íeport§/pregao/55873/relalorto-paíicipantes-,rocesso-8233496385 htm1 1t1

,-F-\



08 a212023 1437 LICITANEÍ - Recurcos do Processo

MUNICÍPlO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06212022

pRocESSO LICITATÓRO 2022.1 2.19.0043

Não houve interPosição
de recursos por Parte

dos licitantes.

LICIÍAN€T

OEI

"q5O F

-e,

https://dvTrsTBsmtpxB.cloudfront net/.eports/pregao/55873/rela:or o-recursos-processo-207357950 htm1 111
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A8'02J2A23 10:21

':*r')

Lote Fornecedor

1 BARACONSTRUCOESEIRÉLI

LICITANET - Lores Adludicados

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRONIC O NO 06212022

PROCESSO LICITATORIO
2022.12.19.0043

CNPJ

09.439.967/0001-49

,y

Vdor Lanca

RS 1.5ô1.6s2.04

vãlor Orçado

R$ 1.609 796 09

Economia

2.990ô 9."

LICITANêT

0ê

q5L É

https://dv7ÍsTSsmtpxS.cloudfÍont.neUrepoÍts/pregao/55873/relat lr o_lotes-adjudicados-52783612600.htn| 111



0s 0212023 16:A9

--+:l;

TOTAL GERAL DO PROCESSO

LrcrÍANET - TERMo DE ADJUDtcAÇÃo

MUNICIPIO DE ITAPECURU
MIRIM/I\4A

PREGÁo ELETRôNrco N" 062/2022

pRocESSc LrcrrATóRto 2022.12.1 9.0043

RS R$

1.561.652,04 1.561652.04

R$

1.609.736,09

R$

1.609.796.09

R$

48.144,05

,,;.i#*'.,

J
TERMo DE ADJUDICAÇÃO

O(a) prêgoeiro(a) do(a) lruNlcipto DE |TAÍ,ECURU t\,,tlRlM/MA comunicâ aos ihlerêssâdos e parlicipânles do PREGÀO ELETRÔNICO

J62t2A22 rcteíente à Regislro de preços pae futura e evenluat c1ntrataÇào de emprcsa especiâlizada em Seviços de Manutenção de Poços Atlesianos do Municipio

(le ltapecúttutiim/MA., gue ADJUOICA nos leímos do lnciso lX do Art. 17 do Decreto n" I0.02412019 o objeto do certame a(s) emp.ese(s):

Fornecedor : BARA CONSTRUCOES EIRELI - 09.439.967/0001-49

Lôtâ ltêm Quant. Un

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudicádo
unitãrio
Orçado Totálorçâdo Econ. R§

I
q59

Economia Rg

48144 C5

1,OO UNIDADE SÉRVICO SERVICO

D.§criçáo: Registro de preços paía íulura e eventual contratêçáo de empresa especializada em Serviços dê MânulenÉo de PoçosArtesianos do

Municiplo de ltapeorru-MirinVltlA.

Sub(otal
Adjudicado:

R3

1.56'1.652.04

Subtotal
Orçador R$

't.609.796,09

2.9906 R$

48.144,05

Totâl adiudicado

RS 1.561 652.04 2.9906 %

ItapecLrru IV rinl - Maranhâo. 08 de FevereiÍo de 2023

LIIIDA MELO FRANÇA FONÍELES
Pregoeiro(a)

Total Orçado

R$ 1.609 796.09

Economia Yo

https:/i dvTrsTBsmtpx8.cloudfront.neyreports/prêgao/55873/conlpleto-relatorio-termo-adjud cado-completo-69838464766 htnrl 1i1

11
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ESTADO DO MARANHÃO

PRIiFEITIJ I{A M [iN ICI PAL DE ITAPECI]RT]-MIRIM
( NPJ N" 05.6{8.ó96/0001-80

.-,

rr8!!8 ADIIIDIGÂTQBIO

A Pregoeira da Preíeitura Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria Na n66/2022, exarada pelo Gabinete do Prefeito,
considerando o inteiro teor dos autos do pt'ocesso adlninistrativo N" 2022.12.19.0043, que deu
origem a licitação na modalidade Preg:io EletrônicoNe 062/2022, objetivando o Registro de preços
pâra futura e eventual contratação de empresa especializada ent Serviços de Manutenção de Poços
Artesianos do Município de Itapecuru- Mirim/MA, e considerando ainda, o resultado do julgamento
do processo licitatório acima identificado, adludica o objeto supra à empresa:

1- BARA C0NSTRUÇoES EIRELI, inscrita no CNPI Na 09.439.967 /0007-49, no valor global de R$
1.56L.652,04 (um milhão quinhentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quatro
centavos), conforme abaixo:

SERViCOS INICIAIS

MANUTENÇÀO DE POÇO TUBIJLAR 120 M

'tOTAL

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de Itapecuru
Mirim/MA, r'epresentado pelo prefêitc. municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de
interesse púrblico, suficiente para iustificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocações de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme
preceitua o artigo 49, da Lei Federal N!'8.666/93 e ulteriores alterações.

Itapecuru Mirim/MA,08 de fevereiro de 202|J

L;à4" rub é. úodr.[L,)
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
i)ortaria Nq 7266/2022

1

ITEM

R$

VALOR

174.707,82

R$ t.386.94+,22

R$ 1.56r.652,04

DESCRIçÀO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.6{8.ó96/0001-80
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ti. Ji

PRO( ESSO ADM I NISTRATI\ O .r-" 2022.1 2. I 9.00{}
PRE(] ÃO ELETRÔNI( O N.'' O1I2/2T122.

}'

OIIJE'l'O: REGISTRO DE PRfl('OS PARA FIJTURA E EVENTUAL
co\r'R{r.AÇÀo or EMPITESA ESPUCI-{LIZADA . ENI SERVIÇOs DE

MANIIIUN('ÃO DE POÇOS ÂRTESIANOS DO MtTNICIPIO DE IrAPE(]UR[r-.
\IIRI \I/}IA.

I{E('OI{REN I'E: NÍ DE S I'}ENHA t-]'DA

Trzrta-se de Recttrso Administrativo interposto pela licitante M DE S

PENI lA LTDA. com fundamento no item 12 do Edital. respaldado na lei no 8.666/93. por

nrei6 clc seu representante legal. en, Íàce da decisão da Pregoeira queiulgou os documentos

ctc Il,,\Blt-lTÂÇÀO. reÍêrente ao t .dital da Pregão Eletrônico 06212022.

Em tempo. inlbrttramos que a Pregoeira. se ateve aos itens apontados no

recurso. lrão entrando no nrérito das fases já concluidas. ' .

I. DA TEMPESTIVIDADE

. A empresa rr-correntc. M DII S PENIIA LTDA. não manil'estou a

intcnçao de rr.curso no ntonlenlo ()ponuuo dentro do sistema do Pregão Eletrônico. pelo

contnirio- alltes mesmo de encerrar o Cettatrre. e antes de terem sidO analisadas as

hahilitaçr)es e propostas das d,-'ntais participantcs. já encaminhou um "recurso"

intenrpestivo para a autoriclade supcrior a fim'de que "pelo grito'' a mesma tbsse reabilitada

para o Certame. Ora. a licitante dcveria conhecer o princípio da segregação de funções

onflc nào cabe a autoridade sgperiol interlerir no andamento do CeÍame, o que seria ilegal.

alionraria o princípio da inrpessoaiidade. razoabilidadc e segurança .iurídica. A reconente

encanrinhou no dia 29101/2023 a peça recursal. sendo a sessão encerrada somente no dia

()6i02'lOlj. No m()mento da abertura da intenção de recurso. a nlesma perÍnaneceu-se

silentc quanto a oportunidacle. em sessão na intenção de recurso, mesmo Se manifestando

durante o C'ertame. mesmo após ter encanrinhado a peça recursal. Desta tbrma, por ter sido

encaminhado Í'ora do prazo decadencial. resta patênte a intempestividade da presente peça

lecursal.

Não obstante. será analisado e respondido o questionamento em respeito

ao direito de petição.

Pá-gina I de 6
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ESTADo DO MARANHÃO
PIII'FE ITI I RA M I I N ICI PAL DE, I'I'APE('T] RT]-MIRIM

cNI'.1 N' 05.6{8.696/0001-Í10

Segue síntese dt, recurso apresentado pela empresa M DE S PENHA

Ll DA. análise e decisão desta prcgoeira.

II. DO PEDIDo DA RECORRENTE

a. Retroceda da decisão em sessão e iulgue HABIILTADA' a

empresa l\4 DE S PENHA L'l'l)A. acatando os argumentos com a interpretação

apresentada por ela.

III. DA ANÁLISE DO RECURSO
r Sobre os argunlcntos apresentados, iremos enumerar cada ponto para

melhor compreensão c resposla a lais.

a) DES(ONSIDERAR O

rxx t \lE\Tos DE H{lllLITAÇÀO.
HÂBILII'ANl)O-A PAR-A. O CFRTAMEI

ERRO NA
AIIRINIX)

ANEXAÇÃO
DTLIGÊNCIA

DOS

E

A recorrente arguiu que a Pregoeira errou ao inabilitá-la no Ccrtanle.

uma vez que poderia ser aberto a oportunidade de alteração de documentos apresentados:

(...) no entanÍo esse documento por si só não

ense.jaria a INABILITAÇAO da ernpresa. isto

por que havia outros documentos hábeis e

perfeitamente legais e adnritidos que

comprovam o línculo da geóloga com a

emprcsa. (trecho da Peça Recursal)

De início. dcvernos lembrar alguns princípios norteadores das

licitaçôcs. prinreiramente citando tr da vinculação ao instrumento convocatório.

O princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatório é corolário do

principio da legalidade e da obietividade das determinações habilitatórias. Impõe à

Administraçào e ao licitante a ohserr'ância das nonnas estabelecidas no Edital de Íbrma

objetiva. mas sempre velando pelo princípio da competit ividade.

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os

interessados- dcsde que. como sal,entado. as regras editalícias estejam em confbrmidade

com a lei e a ('onstituição. Contbrme o art. 3'da Lei n" 8.666/93. a licitaçào destina-se a

l'}ágina 2 de 6
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gârantir â ohsen ância do principio constitucional da isonomia. a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoçâo do desenvolvimento nacional sustentável e

será proccssada ejulgada em estrita conlormidade com os princípios básicos da legalidade.

da impcssoalidade. da moralidade. da igualdade. da publicidade. da probidade

adn.rinistrativa. da vinculação ao illstrumento convocatório. do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos.

Destarte a emplesa Recorrente tenha a intenção de sobrepor o Princípio

da Suprenracia do lnteresse Público. ante o Princípio da Vinculação do Inslrumento

Convocatório. nos deparamos no Principio da lgualdade e lsonomia entre os participantes

da licitação. onde a Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal.

sc'm prc'iudicar nenhum licitante. Desde que preencham os requisitos exigidos, todos os que

tivcrem intercsse em participar da disputa dcvem ser tratados com isonomia. Entâo como

seríanros isonômicos aceitantlo o nâo curnprimento de algurn requisito, o qual as demais

cunrpriranr'l Aí seria unr claro direcionamento. Poderia ser aceito se losse unra única

particip ntc.0 que no caso. não é.

A própria lei 8.666193 quando trata sobre a capacidade

técnica/operacional versa:

Art. 10. A documentação relativa

qualifi cação técnica limitar-se-á a:

| - capacitaçào técnico-prollssional:

COMPROVAÇÃO do licitante de POSSUIR

em seu QUADRO PERMANf,NTE. nâ data

prevista para entreBa da proposta. proÍissional

de nível superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade colnpetente,

detentor de atestado de responsabilidade

técnica por erecução de obra ou sen'iço de

características semelhantes. limitadas estas

crclLrsivanrente às parcelas de uraior r e ler áncia

e valor significativo do oLrjeto da licitação.

vedadas as exigências de quantidades tnínimas

tlu pfazos márimos:

Esse motivo jri seria o bastanle para a apresentação do documento

cornprobatório. mas ainda assim. o Edital abriu oportunidade desta comprovaçào ser

substituida por uma declaração de contrataçào Iutura. inclusive a própria recorrente anexou

o doculrrcnto apenas da gcóloga. sendo nccessário também, pela natureza do serviço

a

Página 3 de 6
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PREFEITURA NIUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Cn-P.I N' 05.648.696/0001 -80

prcstado. apresentação de responsável técnico engenheiro. o que não Íbi colocado dentre

os docurnentos. En análise aos outros participantes, fbram colocados atestados de

engenheiros e geólogos. descumplindo assim mais uma condição editalícia. e mesmo que

a participante não concordasst' com as regras postas, r'isto que o Edital faz lei entre as

pa(es e seu conteúdo é vinculativo a vinculatividade torna-se mais evidente se não

hour'er nenhuma impugnação de rcgras editalícias como, no caso concreto, não houve.

Seguntlo alirmunt l,lORElRA e GUIMAR ES

O instrumento

convocatório assume natureza de ato

regulamentar vinculante. Ele se

desdobra no lempo e disciplina a relação

jurídicoprocessual que se desenvolverá

"rtrê 
Administração Pública,

interessados e terceiros. O instrumento

regulamenta. enr termos específicos,

como se dará aquela detenninada

liciraçào e a relaçàu adrnirli5trati\a

rnalerial que surgirá qLrando da

assinatura do futuro contrato. Pôr isto

não pode ser alterado e muito menos

desrespeitado: uma vez publicado,

cogente e o prirrcipio da rinculação ao

instrumento convocatório. Uma ressalva

rnerece ser Í'eita. (...) O principio da

vinculação pressupõe a

con stituc iona lidade e a Iegalidade do ato

convocatório.

Assirn, a recorrente incorreu em ilegalidade, pois, desconsiderou

totahnente o consagrado princípio da vinculação ao instrumento convocatório, não o

impugnando em momento próprio e. posteriormente, desobedecendo-o. E nem se pode

lalar em inconstitucionalidade e em ilegalidade do Edital, haja visto que a Carla Magua

prer.ê os requisitos de qualificação econômico-llnanceira e a Lei de Licitações elenca as

suas hipóteses. prevendo sua apresentaÇão na Í'omra da lei.

Sobre legalidatle. vinculação âo Edital" instrumentalidade das formas"

razoabilidade e isonomia. manifesta-se Zanotel lo:

Alem disso, a obediência ao princípio da

vinculação ao illstrumento convocatório

deve ser analisada com muito criterio.

Pásina 4 de ó
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J

Forrnalidades excessivas ou

desnecessárias na análise da licitação

devenr ser desconsideradas em prol do

interesse público, ntas tudo isso com

muita cautela e razoabilidade, sem que

se ofenda outro princípio da licitação iá
visto: o da isonomia.

O alerta ó imp()rtante: a nào apresentação de algum requisito exigido

cm Edital macula a docunrentaçào- não tendo a Administração Pública como suprir essa

ausênci.r sem que haja óbice ao ptincipio da isonomia entre participantes. Afinal' não se

pode felir um princípio pela aplicação indistinta de outro. Deve haver a chamada

ponderação entre os aplicár,'eis ao caso concreto.

Cliama-se a atetrção para o fato de que várias outras participantes terem

apresenlado docunrentos de habilLtaçào corretos como outras lambém macularam suas

habilitaçôes. e justamente dc capacidade técnica. um documento fundamental para a

cxecução dos serviços. A administração f'cchar os olhos. buscando apenas o menor preço

possír'el. em detrimento de um bom trabalho. violaria nrais um princípio do Direito

.Adrninistlariro. o principio da I-Fl( lÊNClA.

Definitivamente não seria isonômico aceitar outras empresas que não

atenderam às regras estipuladas. Enquanto empresas cumprem o Edital e colocam à

disposição do Poder Público as inlormaçôes relevantes e reais sobre sua capacidade

técnica. outras inÍ'ormam o que thes conr'ém e cumprem apenas os dispositir,'os que

entcrrJcrrt sufi cientes.

Na ótica dos subscreventes. aqui há uma quebra de isonomia - muito

embora nào haia uma deslinculaçâo explícitadoque o Edital exige Não se pode deixar ao

ah,edrio das licitantes oiulgantento do que e ou não suficiente paÍa a comprovaçào da sua

habilitação. A falta de sanções cornerciais ou técnicas à má elaboraçâo dos documentos

récnicos nào é ftndamento sçficiente para que lequisitos editalícios" perlêitamente

exigír'eis no esteit.r da legalidadc. sejanr desconsiderados.

A verdade é esta: a recorrente poderia ter impugnado o Edital. mas.

infeliznrcnte. não o Íê2. Escolheu nào apresentar o requisito de habilitaçâo técnica de lomra

cxigicla no instrunlento convocatório. desatendendo ao Edital. Escolheu. por fim. ol'erecer

docutlcnto de fblnta diversa ao peciido sobre sua situação técnica. na certeza de que seriam

suficientcs.

Conformc já exposto. quatltos requisitos editalícios' regras gerais.

especilicas e princípios mais. e licitante precisaria descumprir para aceitar a não habilitação

Prieina 5 dc 6
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do cefiame? Será que a Administração deveria "Í'echar os olhos" e ir aceitando todos os

erros em Cc'rtames. pelo princípio do lbrmalismo moderado sobrepondo a todos os outros

princípios além das leis e do próprio Edital?

Desta Í'onna. esta Pregoeira mantém a sua decisão consignada na ata da

sessão de licitação que inabilitou a empresa recorrente.

I\. D.\ I)ECISÀO

Ante o todo ircima aluclido. opina a Pregoeira por. NÀO DnR
PROVIMENTO ao recurso interposto. mantendo assinr a decisão em sessão.

Itapecuru-Mirim/MA. 09 de l'evereiro de 2023

Prà.-, l"1rlg F. f erEL,t
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira OÍicial

Pi!ina 6 dr 6
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JESTADO DOMARtrNHAO
PREFEITURA MIINICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNFJ N" 05.618.696/000r -80

PROC ESSO ADMINISTRATIVO NO 2022,12.19.0043
PREGÃO ELETRÔNIC O N.' 06212022.

Pelas Razões e argumentos manifestados,
acolho, pelos seus próprios fundamentos, o parecer exposto pela
Pregoeira oficial, NÃo DAND, PRovtMENTO AOS RECURSOS,
interpostos pela empresa tV DE S PENHA LTDA.

Itapecuru-lVlirinr/ttí4, 13 de fevereiro de 2023.

Lucia Silva Nunes
Secretário tVlunicip Receita, Orçamento e Gestão

,,í"t'it'it 
"
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cplitapêcuruma cpl <cplitapecuru-r6ffi:i:^"hi
slE o,GL

\1 *.,

13 de fevereiro d
" 

)saE

/t r.- r':;)tl1É, 'r '

Ltr I : rit I !l
i:' ,., ,, i,L, ;.i tn,r.rpio de ltapecuru N,lirrm/lrlA.

, JULGAIúENTO DE RECURSO-M DE S PENHA LTDA'pdf
-- 1755K

?E.062.2022 - RECURSO IMTEMPESTIVO

cplitapecuÍuma cpl <cplitapecuruma@gmail.conr>
Para: MP EtIPREENDIIVIENTOS LTDA <mpenlproendimentosltda@hotmail.com>

Boa tarde,

Segue em anexo Julgamento do Recurso ênvia lo.

J./
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ No 05.648.696/0001-80

J

SOLICITAçÂO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

À Controladoria Geral do Geral do Município.

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo Na

2072.1.2.1.9.0043

Senhor Controlador,

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 16 de fevereiro de 2023

PLÀ* t1.Í, Íne4
LINDA MELO FRÁNÇA FONTELES

Pregoeira 0ficial

C0NSIDERANDO a necessidade justiÍicada de se realizar procedimento licitatório, referente ao

Registro de preços para futura e er.entual contratação de empresa especializada em Serviços de

Manutenção de Poços Artesianos do Município de ltapecuru-Mirim/MA;

CONSIDERANDO que o presente caderno processual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Ns

062/2022, foi elaborada de acordo com co.ndições, especiÍicações e quantidades constantes no

Termo de Referência e com os preceitos Iegais;

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que seiam tomadas as medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI,]NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S,N CentÍo CEP:65.485-000 Itapecuru MirimMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma gov.br

RELATÓRIO E PARE CER N" 043/2023/CGNI

I. RELATÓRIO

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM _

CGM, adotando rotinas de trabalho inerente a todo e qualquer Controle Intemo, exerce a fiscalização

dos atos da administraçào, comprovando os princípios constitucionais tais como: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e quando detectadas possíveis inegularidades

insanáveis dos atos e fatos nos procedimentos licitatórios. No exercicio de suas funções, a

Administração Pública se sujeita a conrole por parte dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle

externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos - conkole intemo. De uma

forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar que a Administração atue conforme

os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os

demais que the são impostos pelo ordenamento jurídico.

2. FASE INTERNA

Considerando que esta Controladoria Geral já se manifestou a respeito da fase intema

atraves do Parecer no 0O3I2O231CGM, exarado no dia 05 de janeiro do corrente ano (fls.l3l-136),

esta análise será voltada apenas para a fase extema, ou seja, a rcalizÀçáo propriamente dita do

certâme.

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital e de

contrato fora analisada anteriormente pela Procuradoria Geral.

3. FASE EXTERNA

3.1 Do processo licitâtório propriamente dito

Município Itapecuru Mirim

Órgão interessado Secretaria Municipal de Infraestrunra, Paisagismo, Transporte e Trânsito -

SEMIUPATRAT

Assunto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada em serviços de manutenção de poços artesianos do Municipio

de Itapecuru- Mirim,MA.

Processo Adm. no 2022.12.19.0043

I

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa. SÂ.J Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim.MA

E-mail: c('ntroladoria@itapecurumirim. ma.gov.br

Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegÍa do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

A fase externa inicia-se com a análise restrita a verificar, do ponto de vista jurídico

formal, quanto a realização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade Pregão

Eletrônico n" 062/2022, que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventuâl contratação

de empresa especializada em serviços de manutenção de poços artesianos do Município de Itapecuru-

Mirim^4A.

O processo licitatório, em sua fase extema, foi instruído com os seguintes documentos:

a)

b)

c)

d)

e)

r)

c)

h)

i)

i)
k)

O Edital de Licitação e seus anexos assinado pelo Secretário Municipal de Receita,

Orçamento e Gestão, fls.137- 194;

Aviso de Licitação e respectivas publicações em órgão oficial de imprensa DOM, na data de

05/01, DOU em 06/01 e jomal de grande circulação em 061011202, fls. 195-198;

Proposta de preços e Documentos de habilitação das empresas

classificadas/habilitadas/inabilitadas, que se encontram publicados em plataforma eletrônica

de acesso rápido e público (Portal de compras do município de Itapecuru-Mirim -

lu!Dr:..rluttl.h,çt1arls!..r:ou.hr ), sendo juntado aos autos à referida documentação, fls.199-

908;

Recurso administrativo (raáes recursais - intempestivas);

Julgamento do recurso administrativo;

Decisão da Autoridade;

Parecer Técnico da SEMIUPATRAT;

Relatórios do pregão;

Termo de Adjudicação emitido pelo sistema de compras;

Termo adjudicatório expedido pela Pregoeira;

Despacho de encaminhamento do processo licitatório a esta Controladoria.

Não foi registrado pedido de impugnação e/ou esclarecimento no sistema do certaÍne.

No caso em tela, a análise do presente processo é restrita aos paramentos determinados

pelo Decreto Federal 10.02412019, Lei n" lO.52OlO2, Decreto 7.892/13 e pela Lei n' 8.666/93 e suas

alterações.

\
2

J



Proc.2022 .12.l9 .0043

Fh. qcj5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA I\IUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
PraÇa Gomes de Sousa, SÀ.1- Centro CEPr 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 25 do Decreto n' 10.02412019, fot

respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do ültimo aviso de publicação do edital até

a realização da sessão pública, para análise julgamento das propostas.

Analisando a ata presente aos autos, veriÍica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com participação de 05 (cinco) empresas licitantes, assim como o registro de suas

propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa de

Iances, com a declaração de vencedor nos referidos itens licitados, bem como o envio e análise de

documentos de habilitação pela pregoeira e, ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.

Conforme consta nos autos, participaram da sessão pública realizada às l0h00min no

dia 20 de janeiro de 2023 as seguintes empresas: ATLAS CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N"

t5.621.9671000t-68; BARA CONSTRUÇÔES EIRELI, CNPJ N" 09.439.9671000149; ENTEC

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ N' 19.543.790/0001-80; M DE S PENHA L|DA, CNPJ N'

32.792.t9810001-80; V S VIEIRA LTDA, CNPJ N'28.206.16sl0001-33.

Após a análise das propostas de preços, documentos de habilitação, e interposição de

recurso de forma intempestiva, a licitante BARA CONSTRUÇÔES EIRELI, CNPJ ll"
09.439.96710001-49, sagrou-se vencedora e habilitada, pelos motivos expostos na Ata Final da

Sessão Pública, tendo em vista que as propostas readequadas e toda a documentação de habilitação

apresentada estava em conformidade as exigências editalícias.

O processo foi remetido a esta Controladoria, para análise da regularidade processual,

em observância ao artigo 38, inciso VI, da Lei n.' 8.666/93 e alterações posteriores. Convém salientar

que este parecer técnico, portânto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase extema da licitação.

Oportunâmente, ressaltamos que, este parecer restringe-se às especificidades do caso

concreto apresentado durante os trâmites licitatórios. Quanto à conveniência e à oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, igualmente não convém analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativo, econômico e/ou discricionál-ios, cuja avaliação não compete

a esta Controladoria.

Dessa forma, ratifica-se, o devido cumprimento da fase de habilitação das licitantes

classificadas e declaradas vencedoras, conforme avaliação da Sra. Linda Melo França Fonteles,

Pregoeira, ao considerar que as empresas atenderam aos preços estimados da contratação e deteúam

capacidade técnica. No mais, em relação aos demais documentos obrigatórios, veriÍica-se também

estarem de acordo com a legalidade.

\
3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MLINICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S/l.J - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirinLM^

E-mail: çontroladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Cumpre consignar que, a finalidade advinda das contratações públicas impõe atos

formais, os quais obrigam a manutençào das condições de habilitação dos licitantes durante todas as

etapas do procedimento licitatório.

4. RECOMENDAÇÃO

Recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contralações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais

rigidez.

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável,

conforme preconizaaLein'9.784,de 29 dejaneiro de 1999.

Por fim, registra que a análise deste parecer técnico se ateve às questões jurídicas na

instrução do processo licitatório, nos terrnos do artigo 38, inciso VI da Lei n" 8.666193 e alterações

posteriores. Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria Geral os elementos técnicos

pertinentes à fase preparatória do certame, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração.

Diante da análise técmca realizada, considerando os documentos que instruem os

presentes autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para

fins da realização das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da

prática do ato administrativo, esta controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Retome os autos a CPL para coúecimento, manifestação e adoção das providências

cabíveis:

. Anexar o termo de Homologação;

o Anexar os comprovântes da diwlgação do resultado da licitação;

o Anexar a Ata de Regisho de Preços;

5. CONCLUSÃO

a\
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ES'IADO DO MARANHÃO

PREFEITURA N{I]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PraÇa Gomes de Sousa, S,N Centro CEP: 65.485-000 ltapecuÍu Mirin MA
E-maili controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oÍicial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/MA (SINC-CONTRATA).

Controladoria Geral do Municipi odel 23 de fevereiro de 2023.

5

Salvo melhor iuízo. é o parecer.

,,nJ{kxúE,, {Mrt*"
Conrr§làdor Geral do úunicípio



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/000r-80
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TERMO DE HOMOLOGAÇÀO

PREGAO ELETRONICO N" 06212022

PROCf,SSO ADMINISTRATIVO N" 2022.12.19.0043

OBJETO: Registro de Preços pâra futura e eventual contratação de empresa especializada em Serviços
de Manutenção de Poços Artesianos do Município de Itapecuru Mirim/MA.

O Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão na condigão de Ordenador de Despesas e no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n" 03012022 resolve HOMOLOCAR
o resultado da licitação, nos termos do art. 1 3, inciso VI do Decreto n" 10.02412019 e do item 1.1.2 do

Edital, o objeto acima especificado a favor da (s) empresa (s):

BARA CONSTRUÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ N" 09.439.967 /0001-49, vencedora clo irem
1, no valor global de RS 1.561.652,04 (um milhão quinhentos e sessenta e um mil seiscentos e

cinquenta e dois reais e quatro centavos).

ltapecuru Mirim/MA, 24 de fevereiro de 2023

LUCIANO A VA NUNES
Secretário Municipal a ecclta. Orçamento e Gestão

/t



SEC. MUN. DE GOVERNO
- LlcrTAçÃo - TERruro DE HOMOLOGAçÃOi 062J2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N' 062/2022

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 2022.12..19.0043

OBJETO: Registro de PreÇos pâra futura e eventual contrataçâo de empresa especializada em Serviços de Manutenção de Poços
Artesianos do Município de ltapecuru Mirim/MA.

O Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão na condiçáo de Ordenâdor de Despesas e no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto Nrunicipal n'030/2022 rcsolve HONTOLOGAR o resultado da licitação, nos termos do aÍt. 13, inciso V I

do Decreto no 10.024/2019 e do item 14.2 do Edital, o objeto acima especiícado a Íavor da (s) empresa (s):

. BARA CONSTRUçÕES EIRELI inscrita no CNPJ No 09.439.967t000149, vencedora do item 1, no valoÍ global de R$
'1.561.652,04 (um milhão quinhentos e sessênta e um mil seiscentos e cinquentâ e dois reais e quatro centavos).

Itapecuru Mirim/[.4A,24 de fevereiro de 2023

LUCüANO DA SILVA NUNES
Secrêtário Mun cipalda Receita, Orçamento e Gestão

Assinâdo eretronicamenre por: warderino Mêndês da sirva 
iil"","*?;1?Í, #,il-'-tí::','.?,'iJÍll';1t"; l?:iJ,Li"l3ili,?xll?rT ffi
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DIARIO OF'ICIAL DA UNIAO - seçao a rSsN 1677.7069 Ns 19. secundá Íerâ. ,, * ,j,,{" . O" ,023 .1o
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

avtso ot LtctÍaçÁo
PRE6Ão ELETRôNtco Ne 5/2023

A PrêfêituÍâ [4!ni.'p. de t.ât!/MA, âÍav& dâ Comissão ]€rman€ntÊ dê
Lctàção lorna púb co para.ôhhec mento dos ntêÍêíâdôs, q!ê fará Íêaln.r, sob ã éSd€
nô De.r€to n! 10.024/19 e subrdiâriôme^te as dÉposiçôes dã Lê 3666/93 e suas
àtôraçõer Fo*eÍor€s, llcllaÇão nâ modâ dâdê Pregão iâ sua Formr ElêÍôn.ó, do iipo
rr'lêio Preço Po, Lôt€, sôb o Íêe me de Fôrnecrmento, vsandô a FôÍmaçãô de re8Étro d€
prelo parà rutrrâ e ÊvÊntuã àqu5çâo dê vros do Ensino Fundamentôl oaíâ rede de
ensio do munripo de l.âtu íVA, coníorme condicõês, ir!ântidâd's ê exiÊêncasê ,. iL.. ro ABrq-LàA 09 dê -d.!o oê 2071. á Og oo.. àr,au",
da pêtôlorma: hnps://kilar d€ila /lhohe o€mais nloÍmâções ôo e mã
.pli.atú c tacão@gmàil com.

EXTRÂTO OE CONTRATO

DISPÊNSA DÊ LIC]ÍAçÃO NqO26/2022 EXTRÁTO DE CONÍftATO NO29 12.ooy2Ôq
J

c1êal D!_,,/DtsPÉNSÁ 0E L|CTTAçÃO NeO26/2022 CONÍRÀÍANIE: pREFEt

MORROT/N/Â, à1ravés dã Secret..ja Municlpal de Obrâr, Serv(ô5 Púb .os

A Pref€itura Municpã dê mpêrâtriz MA toma púbti.o ãos rrêr.ssadô§ qúe
em s€ssão reâlüãdã nô dia 16 de Íevereiro de 2023 às 11:ollonre hoôs ê Íés m i!tô§),
nâ moda dãde PRÉGÃo ELÊÍRôN CO AO3/202a CPL, t€ndo :omo OB'ETO
íor\rRÁraÇao Dt t\,lPqi \a t<DtatÁ .laDA tua octstóúo ot stRvt(oD ,.GJcn\\óI
\16 Â\,rlPÀ qMo\.at ÁqvÀDÀ \_í.\5aposoÀcÀatt\DtR!o M FM,,J'Á!ão
IOSE, CDll, DVS, E CEMI A PÍe8oêira dê.ãror ÊRACASSAoO o ceÍtâse em decoÍêncâ das
descassif.açóês dàs em êmpresas pàrlicipant€s, dêvêndo ô pró.ê*o.er devovido à
p.,ô.d, d dê o 'Bê- pr'à à' p.o{dê-t o q.p .p 4rerer ie.ê\\ã.àr

.atu/MA, 24 d€ Íêvereiro de 2023
DEN|LSoN oD LoN toNsÊca

Prê8o€iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ÂVtso DÊ LrctÍaçÃo FRArassaDo)A
PRtGÃo ÉtETRôNrco Ns l/2023 . cpl

CHfl ISTIANE f ERNANDES S]IVA
p,e8oend

REIUI.TAOO DE'ULGÁMEITTO
PRÉGÃo €LEIRôNrco NT 1í2023 , cPL

A CofrÉsào Perman€nt€ de lrcllação torna público aôs lnter€ssádos que êm
sÊssãô Íealnadâ no dia 23 de Íeve.eiro dê 2023 às 14:17(qúa!ore hô,ãs e dezessêt€. , rô1. 'é ôooà oàoe DqÉGAO rrI'qôNl(o or r/,021 r".dà (ôÍo oBi _o aaursrçÀo|, lÁ LPrdt L(ooetrvo), Dt)INÀDo( Á aÍt\DrR a5 NEats(toaots DÁ5 N\ Jtcors
O I, OÀ/PÕ.M O JS'LMÁ MJNIC PA. DI ÍN(INO, IVA MA.rJ'EN+d L
oESENVOLVTMÊNTo 0a EDUcaçÃo úsrca. roÍam declâÍadâs ven.edorã! do cedame as
êmprêiàr IMPEL MpÊRATRZ PAPEIS É COMERCO ITDA, COMIRCIÂL GCA LTDÂ, MAr5
ESPORÍÉ COMERCO DE ARTIGOS ESPONTlvOs LÍOA, U5 COMERCIO E NDUS'RIA LTDA,

WHIG:ON OL SOJSA CLNHÁ J-l.lOR
orêco"Ío

PREFEITURA IVlUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

avrso oE HoMolocÀçÃo
PnE6Ão ETETRôiIco re 622022

Prôcêsso Adm núÍa$vo nq 2022.12.19.0043
O3lÊT0 Regi5ho de Preços para Íutura e ev€ntual contÍâtã!ão de empresa

êspêcã zâda êm Sêrvç6 dê Manúênção d€ PoÇos Artesianos do MuniciFio dê ltâpe.lru

O 5e.retáno Muni.lpal dâ R€eita, Orçâm.nto e 6êstão iá .ondição de
Ord.nãdôr dê D€spêsâs ê ho lso dôs ãtriburçôês quê lhê são conlêridns pêlô Dê.íetô
Mun cpal nq 030/2022 resolve HoMOLOGAR o .esultâdo da licitâção, nôs têrmô5 do art
13, rcko V do Dê.reto ne 10.024/2019 e do item 14.2 do Edtal, o objêrô a.imâ
êspÊciÍicdo â íavúr dã (§) êmpresa k)l

BARA CONSTRUçÕES E RÊllinsíita no CNPJ Ne 09 439967/0001.49, vêncedôra
do lêm 1, nô va ór sobalde RS 156r.652,04 {uh mllhãô quifhentos e seí€nta € úm mil
sêúcÊntôs ê .inquêntâ e dolr reais e quatro .entavos).

tâpe.uru Mnlm/MA, 24 dê fêvê.êno dê 2023.
LUCIANO DA SILVA NUNÉ5

PRLILI I IJRA MUNICIPAT DF MARACA(UME

avtso DE LtctraçÃo
pREcÃo rLETiôNtco {q ú/2023 - SÊMAD

O muncipiô de Maracaç!mé alravés do SêcÍ€tãria Municipald. Admlnistôção
knna plblco ão! Í€rê$trdos quê Í€alizará, na Íormâ da Lei Federa h0 :0.s20l2002, do
De..êto rêderâl n! I5ss/20o0, e da aomplemertar ne 123/2006, àlierâda pêa tei
Compêmêntâr ns 147, dê 7dêagostode 2014, aplicando, subsldianôhênte, noquecoubêr, a
lêit.dêrâln! 3 666, dê 21dêjúôhode 1993 e demaú normas perrin€nr€sà Êspécê, LEIàçãô
Prblicâ na modaidade PREGAO, fa Íormà ELEÍRONICA, no siiio https://lkilânêt.côm.brl, dô
rlpÕ MÊNoR pRÊçO POR ITEM, objetivãndo o Registro dê Preços pârâ fut!ías ê êvêntuâis
contÍataçóes de efrpÍês4especiâlizadã paÍâ ã prestação dê seÍviços dê mêlh.rãmêfto de vias
e 

'na 
n ute nç3o coÍet ivâ e píeventiv. d€ lqradours públi.ôs pàrã al€ndêr às nê.ê.sidadêsdô

muhicipiodeMarâcôçumé,conÍormeesteediratesêúsanêxos.oatâdÊAbêrtüÍâ:10demarço
de 2023j horáriô: às 14h00mln (catode horas).0 editaleseus âne(os poderào ser cônsuhâdos-á pãBrnà êlêrÕnicà oà p.eretru.a Mulopa de Mà.àrá!rne, d.po rel eF
'r_p//wsw rãra-a(uÍe rà sovo, ê -o htÍpy//k,ràner.!on.oy' o pord pod4d ,..
solicitado peo ê-mail: maracacumelicitâcâo@gôail.com. híôrhãçôes adcionâÁ pelo e-mãil:
mâra.a.!mêli.itã.ão@gmái cóm

Marac4uôé - M4,24 de f§eÍeno dê 2023
FRÂNCISCO AÊNALDO OLVE]RA 5 IVÁ

Se(etá.io

avrso DE LrcrrÂçÁo
pREGÃo €LEÍRôMcoNs r2l202r - srMAD

O municipo de Maracaçumé ãtravés do Sêcrêtâriâ Muni.ipâl dê Âdministràçãô
lorna público aos inrercssados que rê. ,a/á, n. forma dã Lêr Fedêràl ns 10.s20l?002, do
oecrero Federal he 3 555/2000, e dâ compLêmentâr n! 123/2006, ârerad. pela Ler
ComplemenraÍíP 147, dê 7 d€ agosto dê 2014,.pliando, subsid ariamente, noqu-"coubêr, ã
Lê F€d€Íalns 3 666, d€ 21dêlunhô de 1993 e deBaE norôas penihentes à osÉcie, L cir.ção
Pública nâ ôodalidôde PREGAo, na formâ EtErRoNrcA, no sítio hnps://l ctanet com.brl, do
npo MENoR PREço PoR lrEM, oqelivôndô coôtratãçãó dê efrprêsã pâra o'ôrnecrmento de
gêneros âlmenticios pâra alender ao Programê Nacronê dealhentâção Esc. ar no municipro
dê túàíâ.açumé,.onfôímê ê!têÉdtalê sêusãnêkôs Datá dêAbêrturâ:10 de marçode 2023:
h.ráro àsoghmmin lnove horãs) O edilare seus anexos poderão ser.onsú iador na pácina
êetrônü da PrêÍeiturâ Munl.ipêl de Maracaçumé, dlponível em
httpr//www marâcâcumÊ mâ{ôv lrí ê no hitps://li.itanêt..om.brl. o êdtâ p.dê.á sêr
sol.itêdo pelo e.mall: maracacumelicitacao@Smôilcom. lníormaçóês adcionas pelo e-mail:
nlaracacumêlicilacao@gmail.om.

Mâ.acaçumé MA, ?4dê feverenode 2023.
FRANCISCO ÁRNALDO OLIVE RA S IVA

Secretário

urbânGmo. CoNÍRÂTADAT r Á N. COSÍA, ns.rra nó Cr.lpl eob o ne 23 403 06210001 63,
sedrado nã Rla Três. n!12 quãdrâ 04, Lotêamento Arôguab, Paço do Lumãr MA,CEF
65.110.000. oBiETO contrôração de p€stoâ juridi.â pârâ êxê.úção d* rerviços de ohrà de
constÍução d€ unr palco em estlutura rnêtáli.ô n. p àÇã Sâo Bernàrdo, no N,lutr.ipô de
MôÍôs MA VALOR ÍÔTAL R5!3.330,00 (Nov€nta e três m , tÍe:êítôs ê ôitentã rean)
DOTAçÃO oRçAMENTARLA: 2 PRÉTETURÁ MLLNIC PÂL DE MoRRos 02 PooER E\ECI]IIVo
0211 SEC MUN, D€ OBRÂS, SERV PU8 TRANSP E URBAN. O211OO SEC IVILIN DE OBRÁs,
SERV PI]8, TRANSP E IJRBAN 15 URBANISMO 15 451]NFRÂ. ESTRUTURA URBÀNA 15 451
00J5 >LRV|(O Dt rNr RÁtSIRUI JRó Ic 4r r OOI( r0 4 OOOO LO\.', oU' À\Áo,,Á\ÀO Or
PRACÁS, PÁRQUES E ]AÂO N5 472 4,4.9051.00 OBRAS E NSTALÂçÕÊs FONÍE DE RFCURsO
1.5oo,oo REcuRsos oRDiNÁntos BAs€ LEcar, Nâ Le, FêdeÍatLe 14.133/2021. vt6ÊNcÂ
Àté 60 G€sênta§) diàs, .ontados da assinaiura. DATA DÁ ASSINATURA: 29 dê DEZEMBRO
de 2022 STGNATÁR|oS: JoSÉ ALBNo oos sANTos BÁPRo! sêcfêtáÍio Mrni.,pat de
Obrãs, Serulços Públicos, ÍÍânspôrtê ê Urbânishô Portarã nq 132/2021; SR. TAYLLON
ÁUGUSÍO NEVES COSTA, aPF 616645SI-a5 ARQUIVÁMÉNÍO A.quvadô por nrêlôs
próprios nâ Prêfêiturâ Mun. pal

pREFE|TURA MU\tcrpAl oE oLHo DÁGUA DAS cuNHÀs
EXTRAÍO DI CONTRATO NS 4112023

Pro.esso Admiiiskàtivo N.s AO3OAI/2022. PÍefÉitura Muôicipâl de Olho Oágua dãt
Cunhâs/MA ê â DW COSTÂ MENDES CNPJ: 07.397.605/0001.76 OBIETO: .ôntrâtâção de
êmp.esa espêcialzadá parà foÍnecimento dê gênêÍos.lim€nticos para ô prêparô dà
he,endd enord, oàrd .-o. d d.ôdnd" dà \Êr'"rà,.à de Ld4d)co de Orro DdBUá oá.
(unhàrMA vl!rNLrA' Ate lI dê derêmb,o dê 2o2l \ALoR Do LoNIRA o R(
4s9.999,99 (quaÍo.entos e cinquentã e nov€ mil, novê.êntôs ê noventa e nove rêâs

cênravos). MODATIDADE: PreBão Elêlíôr co, .ôm FLTNDAMÊNTAÇÃO
LEGAL: Lêi 8.666/91, RECURSOs: Orgào: 021 SÊcrÊtãria Muni.ipal dÊ Edú.âçãô,
Unidâd.r 12.106.0007 2 032 Môôur. Func. do Pro8nmã de Allmentãção Es.oâr - pNÂÉ;
3.3.90.30.00 Mâteriâl dê Consümô. FOnO: Flca eleito o Foro de Olho D'áBU. das
Cvnhàs. 27/Ar/2O23 WESIY ÂLVES DE SÁ Se.retário de Admi.Ctratâo e 6eatão.

PREFEITURA MUNIClPAL DE PARAIBANO

avrsos DÊ L,crraçÃo
PREGÂO ELTTRôNrcO sRP NI 2/2023

O Munlcipio dê Paíaibânô - Éttàdo do MaÍanhão, por ÍeÍmédio & se.Íetaria
Munl. pâ de AdmrnistÍaÇão, torna públ.o, qúe p'omorera lic,tâção nâ 

'nodalidadê 
PÍegão

Eletrôni.o OSIETO: Rqist.o de pÍêçôs pãÍa .onÍaraçãó de êhpresa especã zada rà
coniêcção dê impÍêssôs ê materiaG EÍáÍicos, diagrâmâção, formâtação e
conlêcçãô/êx*ução dê sêruiçor gráti.ôs dive6ós, inc ulndo píodução de nrpressos para

ãtê.de. ãs nê.êssidâdês das dveEas le.rerarlês m!ôtipais de PaÍaibano/MA Data:10,1e
março de 2023, às 09100 horâs. Édllal O prêsêntê êditâl êstârá à dkporição doi
nteres5ãdos no5 5egulnla5 lo.ai5: Po.tal da ÍÍanspêrência do munlcipio.
http://pârâlbano mê eov.br, pôdêrá sêr sôlrdtâdó áÍâvé. dô ê hã I

cplpârâibaôo maranhão@Bmail.com, ou no site & Lrcrtan€t https.//www.licitan€t..om.brl,
bêm.ômo seÍ retnado pessoalfrente no Setor de L citação, Iocalkado na Pça Gurihermino
Brto n! 234 - Cêntro, Parâibanô.MA Paraibano. M4,23 de fevereiÍo de 2023

O Municipio dê Pârâ bânô . Êstado do Maraôhão, llôr inteÍhéd o da S€.retãnà
À/unc pa de saúde, torna público, qle promoverã licitâção na modaLidâdê PÍêgào

I eíônico. 08JETO: RegtsÍo de Preços parâ a contratãção de êmpresâ pãrà lornÊ.inrênto
de medi.amentos, mâtêrial hosprtãlãr, odontol4i.ô e lábôÍatôrâr pârâ átendêr ê5

necessldãdes dà Ser.etâriâ Münl.ipal d€ Saúdê dô Muni.ípio de Parêbano/MA oata. 10
dê março dê 2023, às 15:00 horâs Edital: O pÍêsentê editâl estará à dsponção los
interêssado! nos seBuinte5 locâG: Porlal da Trãnsparên.iã do municipio:
http://paÍaihno macov brl, poderá sÊr solctâdo aÍâvés dô e.mâr:
cpiparaibano.mãrânhão@smãi]com, ou no ril€ da Li.ilanêt: hltpr//wwú l.lanêt.om bí,
bem como ser rêtirãdo pêssoãmênte no Sêtor de Li.itâção,loca iiado na Pça GuihêÍmnô
arlô ns 284 Centro, Pôraibano À/A Parabano MA, 2l de Íevere rc de 7O2l

IV]ILÍON PÉRE RA DÉ SOL]SA

PREGÃo tLETÂôNtco sRP Àts 6/2023

Penàlvã/MA, 24 de f€veretro d€ 2021.
TREUD NORTON MORE RA DOs sANTO5

prêAoetD

PRÉfEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

avl5o DE ÂÉÍrFrcado
Pft EGÃo ELETRôNlco ot1l2023

Na ediçâo do dla 16/0212023 Diário Oílcla da Uniâo, S€ção 3, Pag 259, no Aviso
de Licitâção PP 001/2023, cljo objêto é contrâração dos s€ruiços de publicdâdê de
inteÍesse do Muôicípio de Preídeôte vargas MA, onde se rê: Pre8ào Prêsenciâ|001/2023,
l€là sê: Prê3ão El€lrônio N'011/2023. € ãinda, ondÊ sê lê:02 dê mâríú dê 2021, eià se:
06 de março de 2023 o preesso aconteceÍá norôalhente no Portal Licitâr Dlgilâl
endêreço eleÍônico httpr://li.itàr.disitâl/ dlvidas € êsdareclmêntos nô m€smo ê»dê.êqô
ou através dô ê mail cplpresidêntevarsás@smâ com

Presidente Vargâ3/MA, 1s de Fevere ro de 2o2l
RAVEL OO NASC]MENTO RÉIS,

sÉFoÊa FRFTRE BRtÍo
SecÍêtáÍia

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

avlso oE RtTtFtcÁçÃo

A Prêlêirurâ Municipâldê pê.â vala\/A, nô prqão êlêtrôni.o f 13, 14, 15, 16

(sRp) E 1712023 (sRP), reníicã que onde se lê: o êdtâ encontraje a dÉposçã. no
endeÍeço el€tÍônico: M portaldecompÍãs.pênalva.mã4ov br, l€ia se: O edrtal ên.ontrà
s€ à disposlção no endereço eletrôfico https://portãdecompras.penalvà mi Bov br
lnfo.mações pelo e mai licilacao.penãlva@gmail.com.

tcP
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pREFETTuRA MUNrcrpar oF nrosnos lJ.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT'RA MUNICIPÂL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

Ê

h

ATA DE ISTRO OE PRECOS 025t2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N' 06212022

PROCESSO N" 2022.í2..t 9.0043

VALIDADE: Até í2(doze) meses

Aos 08 diâs do mês de mârço de 2023, â Prefêitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n."

05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de souza, s/N, centro, ltapecuru-N/irim/NilA, neste ato,

represêntada por sua Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Ges,3o-SEMROG, o senhor Luciano da Silva

Nunes, C.l. n.' 0620047520174 SSP/MA, CPF n." 718.450.463-15, e em conÍormidadê com as atribuiçóes que lhe

foram delegadas:

Nos termos da Lei no 10.520/02; do Decrêto n" 3.555/OO; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e as

demais normas legâis correlatas;

Em Íâce da classiícação dâs propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Regastro de preços No 06212022,
conforme Ata realizada em 2010'112023 e homologada pelo Ordenador de Despesâs;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS pâra a eventual contÍâtâção dos itens â seguir elencados, conforme
especificaçÔes do Termo de ReÍerência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os reíeridos preços,

olerecidos pela empresa BAIIA CONSTRUÇÕES ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 09.439.967/0001.49. com sede
nâ Avenida t\.4aestro João Nunes/Av. Ana Jansen, Pavimento 07, Torre ll, no g - Bairro Ponta da Areia, no município

de São Luís/MA - CEP: 65.077-355, neste ato representâda pelo seu titular o sênhor ARIST|DES pERE|lr.A DA
SILVA NETO, portado(a) dâ Cédula de ldenlidade no 052232472014-1 SÍ,P-NIA e CPF no 391.873.062-04 . tendo

como seu procurador o senhor ALDO MARCOZZI SOUSA ESPINDOLA, portâdo(a) da Cédula de ldentidade no

0991590988 SSP-i,4A e CPF n'516.083.753-15, nomeado através de Procuraçáo Pública, ATO: 00143420, LTVRO:

0728, FOLHA: 166, Translado N" 1, no 3" Tabelionato de Notas em São Luísi lVlA, cuja proposta Íoi classificada êm

1o lugar, no valor global de R$ 1.561.652,04 (um milhão quinhentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e

dois reais ê quatro centavos), no certame, conforme tabêla abaixo:

Placa de obra (Para
const.uçáo c vil) em
chapa de aço
galvanizada no 22,
Adesivada. lnclusive
iornecimento e

R$ 4.105.86

'nsta
ADIVINISTRAÇÃO
LOCAL DA OBRA

t,

h

t

l

I sERV|ÇOS tNtCtAtS

cP-0013 Próprio m2 6 RS 684,31

1.2 cP-0014 Próprio mes 12

R$ 531,22

R$ 1 1.u36,20 RS 14.216,83 R$ 170.601.96

Praça Gomcs cle Souza, S/N. CentÍo, Itapecuru-Mirim/MA
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E,STÀDO DO MARANHÀO

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE ITAPECUN.U-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

§p

b
F

Total Parcial R$ 174.707,82

2
MANUTENçÃO DE
POÇO TUBULAR í20
M

2.'l sERVrçOS

2.1.1 cP-0015 Próprio UND 72 R$ 423,77 R$ 545.90 R$ 39.304.80

2.1.2 cP-0016 Próprio LI\,{PEZA DE POÇOS
ARTESIANO m 5760 R$ 96,10 R$ 123.79 RS 713.030,40

2.1.3 Próprio
MANUTENÇÃO DE
BOI\4BA INJETORA
DEO,5A1,OCV

UND 4 R$ 906,74 R$ '1 .168.06 R$ 4.672.24

2.1.4 cP-0018
IVANUTENÇÃO DE
BOMBA INJETORA
DE 1,5 A 2,0 CV

UND 3 R$ 1.266,28 R$ 3.798,84

2.1.5 cP-0019 Próprio
[/ANUTENÇÃO DE
BOIVBA INJETORA
DE 3,0 A 5,0 CV

UND 2 R$ 1.215,41 R$ 1.565.69

2.1.6 Próprio
IMANUTEN ODE
COMPRESSOR DE ,10

A 30 PES
UND 3 R$ 1.998.0'1 R$ 2.573.83 R$ 7 .721.49

Próprio
IVANUTENÇ ODE
COMPRESSOR DE 40
A 60 PES

UND 4 R$ 3.997.00 R$ 5.148,93 R$ 20.595,72

2.1.8 cP-0022 Próprio

IVANUTENÇÂ_O DE
BOMBA
CENTRIFUGA DE 0,5
A 1.0 CV

UND 6 R$ 701,05 R$ 903,09

2.1.9 cP-0023 Próprio

MANUTENÇÃO DE
BOMBA
CENTRIFUGA DE 1,5
A 2,0 CV

UND 2 R$ 868,73

R$ 1.076,60

R$ 913.25

R$ 1.119,09 R$ 2.238,18

cP-0024 Próprio

MANUTENÇÃÔ CIE
BO[,48A
CENTRIFUGA DE 3,0
A 5.0 CV
REBOBINAN4ENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 1,0 A 1,5
CV

R$ 1.386,87 R$ 5.547,48

2.1.11 cP-0025 Próprio UND 3 R$ 1 .176,44 R$ 3.529.32

2.1.12 cP-0026 Próprio

REBOBINAIüENTO
DO |\.4oTOR
SUBI/ERSO 2,0 A 3,0
cv - 220

UND 2 R$ 1.179,37 R$ 1.519,26 R$ 3.038.52

2.1.13 cP-0027 Próprio

REBOBINAIúENTO
DO MOTOR
SUBIVERSO 2,0 A 3,0
cv - 380

UND RS 1.045,52 R$ 1.346,83 Rs 2.693,66

2.1.14 cP-0028 Próprio

REBOBINAIúENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 4,0 A 5,0
cv - 220

2 R$ 1.326,58 R$ '1.708.90 RS 3.417,80

2.'t .15 cP-0029 Próprio UND 2 RS 1.635,79 R$ 3.271,58

REBOBINAMENTO
DO MOTOR
SUBI\,IERSO 4,0 A 5,0
av - 380

R$ 1.269,83

R$ 3.'131,38

R$ 5.418.54

Y,

)

li,

Praça Gonres dc Souza, S,ôi, Centro, Itapecunr-Mirim/MÀ

Página2dcll

VISITA TÉCNICA

cP-00't7

Próprio

I I

R$ 982,99

cP-0020

z.t t 
I 

ce-oozr
l

2.1.'tO UND 4

2

,rrl
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ESTADo Do MARANHÃo
PRTFEITL RÁ NIUNICIPAL DE ITAPECURU.!IIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

t
REBOBINAI,,IENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 6,0 A 8,0
cv - 220

R$ 1.ss8,90

REBOBINAIVIENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 6,0 A 8,0
cv - 380

li,

!

)

R$ 853.537,s7

RS 7.126,60

i

2.1.16 cP-0030 PÍóprio UND 4

cP-0031 Próprio R$ 2.009,39 R$ 4.018,78

2.1.18 cP-0032 Próprio

REBOEINAIúENTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 0,5
A1,OCV

UND 4 R$ 733,7't R$ 945.16 R$ 3.780,64

2.1.19 cP-0033 Próprio

REBOBINAMENTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 1,5
A 2.0 CV

UND 4 R$ 835,62 R$ 1.076,44 R$ 4.305,76

2.1 .20 cP-0034 Próprio

REBOBINAMENTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 3,0
A 5,0 CV

UND 4 R$ 1.035.90 R$ 1.334,44 R$ 5.337,76

2.1.21 cP-0035

REBOBINAMENTO
OO MOTOR
CONVENCIONAL 6,0
A 8,0 CV

UND 4 R$ '1.290,95 R$ 1.663.00

Total Parcial

2.2

R$ 14.253.202.2.1 08049 PrópÍio PAINEL DE 0,5 CV
MONO

und 10 R$ 1.106,45 R$ 1.425.32

2.2.2 08049 Próprio PAINEL DE 1.0 CV
MONO und 5 RS 1 .106,45 RS 7.126,60

2.2.3 08049 Próprio
PAINEL DE 1.5 CV
MONO und 5 R$ 1 .106,45 RS 1.425,32 R$ 7.126,60

2.2.4 08049 Próprao
PAINEL DE 2.0 CV
[,40NO und 5

2.2.5 08049 Próprio
PAINEL DE 3,0 CV
MONO

PAINEL DE 1 ,5 CV
'rRt

PAINEL DE 2.0 CV
TRI

5

R$ 1.106.4s

R$ 1.106.4s

2.2.6 08049 Próprio und 5 Rs 1.425,32 R$ 7.126.60

2.2.7 08049 Próprio und 5 R$ 1.425,32 Rs 7.126.60

2.2.8 08049 Próprio
PAINEL DE 3.0 CV
TRI und 5 R$ 1 .106,4s R$ 1.425,32

2.2.9 cP-0036 Próprio
BOI\,484 INJETORA
DE 0,5 CV MONO UND 6 R$ 965,64 R$ 1.243,93 RS 7.463,58

2.2.10 cP-0037 Próprio
BOMBA INJETORA
DE 1,0 CV MONO

BOMBA INJETORA
DE 1 ,5 CV MONO

UND 4 R$ 1 .277 ,92

2.2.11 cP-0038 Próprio UND 4

2.2.12 cP-0039 Próprio
BOI\,18A INJETORA
DE 2,0 CV MONO

BON/BA INJETORA
DE 3,0 CV MONO

UND 4 R$ 9.357.40

cP-0040 Próprio UND 6 R$ 1.998,55 RS 2.574,53 R$ 15.447.'t8

Praça Gomes dc Souza, S/N, Ccntro, [tapccuru-Mirim/MA
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R$ 2.008,17 R$ 8.032,68
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R$ 1.546,95 | R$ 1.es2.7S I R$ 7.e71,12 
|

Rs 1 .81s,ee I Rs 2.33e,35 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRÁ MUNICIPAI, DE ITAPECURU.MTRIM

cNP.I N" 05.ó48.696/0001 _80

I
BOMBA
(]ENTRIFUGA DE 0,5
CV MONO
BOMBA
SENTRIFUGA DE 1,0
CV MONO
BOMBA
CENTRIFUGA DE ,I,5

cv t\40No
BOMBA
CENTRIFUGA DE 2,0
CV MONO
BOMBA
CENTRIFUGA DE 3.0
CV MONO

BOIV1BA SUBMERSA
DE 0,5 CV IVONO

BOMBA SUBMERSA
DE 1 ,5 CV IúONO

BOMBA SUBMERSA
oE 2.0 cv MoNo
BONíBA SUBMERSA
DE 3.0 CV tv4oNo

BOMBA SUBMERSA
DE 1/3 CV trONO

BOMBA SUBMERSA
DE 1,5 CV TRI

BOMBA SUB[4ERSA
DE 2,0 CV TRI

BOMBA SUBMERSA
DE 3,0 CV TRI

BOIVBA PALITO
ESUB DE 1 CV

BOMBA PAI-ITO
ESUB DE 1/2 CV

BOMBA PALITO
ESUB DE 3/4 CV

]ABO PP 3X2,5 MIV

CABO PP 3X4.0 MM

CABO PP 3X6.0 I\i]M

CABO SEDA
POLIPROPII-ENO 8
MM
CAPACITOR
TRIFASICO.
POTENCIA 2,5 KVAR,
TENSAO 220 V.
FORNECIDO COM
CAPA PROl ETORA,
RESISTOR INTERNO

h
)

R$ 7.921,60

R$ 1.908,60

RS 12.096,00

R$ 18.488,00

t

i

2.2.14 cP-0041 Próprio UND 6 R$ 948.43 R$ 1.221,76 RS 7.330.56

2.2.15 cP-0042 Próprio UND 6 R$ 1.080.95 R$ 1.392.47 R$ 8.354.82

2.2.16 cP-0043 Próprio UND 2 R$ 1.191,44 R$ í.534,81 RS 3.069,62

2.2.17 cP-0044 Próprio UND 4 R$ 1.316,35 R$ 1.695,72 R$ 6.782,88

2.2.18 cP-0045 Próprio UND 4 R$ 1.422,04 R$ 1.831,87 RS 7 .327 .4A

2.2.19 cP-0046 Próprio UND 6 R$ 1.527,74 R$ 1.968.03

2.2.24 cP-0047 Próprio BOMBA SUBMERSA
DE 1.0 CV t\40NO UND 4 R$ 1.537,34 R$ 1.980,40

2.2.21 UND 4 R$ 1.940.90

R$ 1 .546,95

R$ 1.825.60

R$ 2.500,26 R$ 10.001,04

2.2.22 cP-0049 Próprio UND 4 R$ 1.992,78 RS 7.971,12

2.2.23 cP-0050 Próprio UND 4 R$ 2.351.73 R$ 9.406.92

2.2.24 cP-0051 Próprio UND 3 R$ 636.20

2.2.25 cP-0052 Próprio UND 6 R$ 3.182.91 RS 4.100,22

2.2.26 cP-0053 Próprio UND 6 RS 3.536,07 R$ 4.555,16 RS 27.330,96

2.2.27 cP-0054 Próprio UND B R$ 3.959,35 R$ 5.100,43 R$ 40.803.44

2.2.28 cP-0055 Próprio UND 7 R$ 1.678,59 R$ 2.162,35

2.2.29 cP-0056 Próprio UND 7 R$ 709,10 R$ 913,46 R$ 6.394.22

2.2.30 cP-0057 Próprio UND 4 R$ 1 .527 ,7 4

R$ 8,39

R$ 1.968,03 R$ 7.872.12

2.2.31 03283 Próprio IV 800 R$ 10,80 RS e.640,00

2.2.32 43284 Próprio l\,4 800 R$ 1 'r ,74 R$ 15,12

2.2.33 03808 Próprio l\,4 800 R$ 17,94 R$ 23.1 1

2.2.34 cP-0058 Próprio rn 1700 R$ 8,61 R$ 1 1,09 RS 18.853,00

2.2.35 00001631 SINAPI UN 40 R$ 145.79 R$ 7.512.00R$ 187,80

Praça Gomes dc Souza, S/N, Ccntro, Itapecuru-Mirim/MA
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R$ 15.136,45

CP-0048 Próprio

R$ 11.808,18

R$ 493,87
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT RA MUNICIPAI, DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.ó48.69ó10001{0

I A UNIDADE
CAPACITIVA

CAPACITOR
TRIFASICO,
POTENCIA 2,5 KVAR,
TENSAO 220 V.
;ORNECIDO COI\,4

CAPA PRO TETORA,
RESISTOR INTERNO
A UNIDADE
CAPACITIVA
CONTATOR
TRIPOLAR I

NOMINAL 384.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 'tot2020

R$ 7.512,00

I'I

li'

I

l,

2.2.36 00001631 SINAPI UN 40 R$ :45,79

2.2.37 10'1903 SINAPI UN R$ 340,51 R$ 438.64 R$ 13.1s9,20

2.2.38 00001959 UN 60 R$ 19,56

2.2.39 cP-0059 R$ 262,23

2.2.40 00034653 UN 40 R$ 10.02 RS 400.80

2.2.41 94492

CURVA DE PVC 90
GRAUS, SOLDAVEL,
50 IVM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR

DISJUNTOR TIPO
DIN/IEC,
MONOPOLAR DE 6
ATE 32A
REGISTRO DE
ESFERA, PVC,
soLoÁvEL. coM
VOLANTE. DN 50 MM
- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃo.
AF 08t2021

SINAPI

Próprio

SINAPI

SINAPI

DIAFRAGMA

5648

UN 25

R$ 203.57

R$ 72,90

RS 7,78

cP-0060 Próprio
RELE DE PRoTEÇÃo
380 W

UND 30 RS 269,04 R$ 346.57 RS 10.397,10

2.2.43 03820 Próprio UND 30 Rs 87.85 R$ 1 13,16 RS 3.394.80

2.2.44 00012359 SINAPI

RELÉ DE TEN,4Po
7PV00 20S 220V
RELE TERI\,1ICO
BIMETAL PARA USO
EIV MOTORES
TRIFASICOS,
TENSAO 380 V,
POTENCIA ATE 15
CV, CORRENTE
NOMINAL MAXIMA 22

UN 30

2.2.45 cP-0061 Próprio
RETENTOR
19X28,5X6 (BOMBA) UND 30

R$ '126,90

R$ 96,08 R$ 123.77 R$ 3.713.10

2.2.46 cP-0062 Próprio
ROTOR + DIFUSOR
DO BOMBEADOR
4RSIA

UND 40 R$ 57.6s R$ 74.26 RS 2.970.40

2.2.47 92350 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS,
EIV FERRO
GALVANIZADO, DN
50 (2"), CONEXÃO
ROSQUEADA,
INSTALADO EIVI

UN R$ 4.346,80

Praça Gomes dc Souza, SlN, Centro, Ítapecuru-Mirimi MA

I'i'rgirra 5 11c ll

tt

R$ í 8?,80 

|

R$ 1.511,40

I

130

I

I

I

R$ 25.19

R$ 15.733,80

R$ e3,e0 | Rs 2.347,50 
|

I

I

I

^* 
,aa,a, 

I

^ra*aral

I

I

I

I

40 
1

-$ *,* 

|

ur\ro I oo

I
I

R$ 108,67 
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F,STADO DO MARANHÀO
PRIFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.ó9ó10001-80

I

R$ 2.287,80

l,

)

PRUMADAS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 10t2020

2.2.48 92374 SINAPI

LUVA, EM FERRO
GALVANIZADO, DN
25 (1), coNEXÃo
ROSQUEADA,
iNSTALADO EM
REDE DE
ALIMENTAÇÃO PARA
I]IDRANTE.
FORNECIIVENTO E
INSTALAÇÃo,
AF 10t2020

UN 60 R$ 38,13

2.2.49 92374 SINAPI

LUVA, EM FERRO
GALVANIZADO, DN
40 (1 1t2\, CONEXÃO
ROSQUEADA,
INSTALADO EÀ,4

REDE DE
ALIMENTAÇÃO PARA
HIDRANTE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 10t2020

UN R$ 42,34 R$ 54,54

2.2.50 92374 SINAPI

LUVA, EM FERRO
GALVANIZADO, DN
40 (1 1t2"). coNEXÃo
iOSQUEADA,
;NSTALADO EM
REDE DE
,qLIN/ENTAÇÃo PARA
HIDRANTE.
FORNECIt\íENTO E
TNSTALAÇÃO.
AF 10t2020

UN Rs 42,34 RS 1.636.20

2.2.51 92889 SINAPI

UNIÃO. EM FERRO
GALVANIZADO, DN
50 (2), CONEXÃO
ROSQUEADA,
INSTALADO EM
PRUMADAS -
FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO.
AF 10t2020

UN 4A R$ 159.69 R$ 6.387.60

2.2.52 o12',t3 Próprio
TUBO PVC RIGIDO
ROSCÁVEL O=1 1/2"

IV 360 R$ 70.97 R$ 91.42 RS 32.91 1.20

2.2.53 o1213 Próprio
TUBO PVC RíGIOO
rtoscÁvEL D=1 1/2. t/ 240 R$ 70.97

R$ 19,97

R$ 91,42 Rs 21.940.80

89449 SINAPI

rUBO, PVC,
SOLDÁVEL. DN
50N,4I\,4, INSTALADO
EI\,4 PRUMADA DE
ÁcuA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 06t2022

I Praça Gomes de Souza, S,rI.,i, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

v

I

I

R$ rr,60 

] I

I

tl l,l

,l*

200 R$ 10.908,00 
|

I

-rra-l

I I

I 
R$ 1r3.r? 

|
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ESTADo Do MARANHÂo
PREFEITUI'A MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CN PJ N' 05.6,Í8.696/0001 -80t,

2.2.55 Próprio
TUBO
GEOMECANICO DE
4"

I

Total Parcial

Totâl Geral

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 o objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializâda em
Serviços de lvlanutenção de Poços Artesianos do Municipio de ltapecuru-Mirim/MA, conforme especiÍlcações do
Termo de ReÍerência

1.2. A existência de pÍeços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderáo advir,
facultando-se a realização de licitaçáo especiÍica parã a conlratação pretendida, sêndo asseguradâ ao beneficiário
do Registro a preÍerência de Íornecimento em igualdade de condiçÕes.

CLA ULA SEGUN DA-DOOR OG ERENCIADOR

2.'1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Rêceita, Orçamento e Gestão - SEMROG, e o participantê éa
secÍetaria Municipal de lnfraeslrutura, urbanismo, paisagismo, Transporte e Írânsito - sEMluPATRAT.

2 2. Podeá utilizar-se da Ala de Rêgistro de Preços, qualquer órgão ou êntidade da Administração que náo t-.nha
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidãmente justiÍicada a
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras eslabelecidas na Lei no 1O.S2O]O2, no Decreto
no 3.555/00, na Lei Compiementar no 123/06 e, subsidiariamente. na Lei no g.6ô6/93.

2.3. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleqdas,
optar pela aceitâÉo ou não do Íornecimento, desde que este não prêjudique ãs obrigaÇões anteriormente
assumidâs.

2.4. As aquisiçõês ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do anstrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preÇos para o óÍgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do
número de óÍgãos não participantes que evenluâlmente aderirem.

2.5 1. Compete ao órgão não participanle, quê aderir à presente atâ os atos relativos à cobranÇa do cumprimento
pelo Íornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa e

o contraditôrio, de eventuais penalidadês decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contrataçôes, informando as ocorrênciãs ao ôrgão gerencjador.

CLAUSU LA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vagência de 12(doze) meses, a contar da data dê sua assinatura
CLAUSULA QUARTA . DA ALÍER AÇÃO DA ATA DE REGISTR O DE PRECOS

L

)

UND 20 R$ 187,36 R$ 241,35 R$ 4 827,00

R$ 533.406,65

R$ L561.652,04

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. ltapecuru-M irim/MA
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITI'RA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N. 05.6,18.ó9ó1000r-80

4.1. E vedado eÍetuar acréscimos nos quântitâtivos fixados pela ata dê registro de pÍeços, inclusive o acréscimo de

que trata o § 1'do ârt.65 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá sêr revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do capuÍ do ârt. 65 da Lei n" 8.666/93,

em decorrênciâ de eventual redução dos preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens

registrados, cabendo âo órgão gerenciador promover as negociaÇões junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervenientê, tornar-se supêrior ao preÇo praticâdo no

mercado, o órgão gerenciâdor deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação pâra reduçáo de preços e sua âdêquação ao prâticâdo pelo

mercado:

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assur"ido e cancelar o registro, sem âplicaÇão

de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de nêgociaÇáo, obsêrvada a ordem de

classificação original do certame.

4 4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrâdos e o fornecedor, mêdiante requerimento

devidamente comprovâdo, não puder cumprir o compromisso, ô órgão gerencjâdor poderá:

4.4.'1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequâção ao praticado pelo mercado nos

termos da lín iso ll do ut a Lei n' 8.6 , quando cabível, para rever o preÇo registrado

em tazeo dâ superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incâlculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do
prÍncipe, conígurândo álea econômica extraordináÍia e extraconhâtual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociâção, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào

ocorra antes do pedido de Íornecimento, sem aplicaçâo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos moti,.os e

comprovantes apresentados. e

4.4.3. Convocar os dêmais fornecedorês para assegurar iguâl oportunidade de negociaÇão, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisãô de preÇo deveÍá o fornecedor comprovar e justiÍicâr as alteraçóes havidas nâ planilha

aprêsenlada anterioÍmente, demonstrando ânaliticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justiÍicada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentrê outros cíitérios, a Administração adotêrá, para veriÍicaÇáo dos pÍeços
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido
porte mercantil, produloras e/ou comercializadoras, a ser realizadâ pela própriâ unidade, devendo a deliberação, o

deferimento ou indefêrimenlo dâ alteração solicilada ser instruidâ com justificâtiva da escolha do critério e memóÍiâ
dos respectivos cálculos, para decisáo da Admanistraçáo no prazo de 30 (trinta)dias. Todos os documentos utilizâdos
parâ a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente âuluados, rubricados e numerados, sendo parte

integrante dos autos processuâis.

li,

L

i

,
Praça (ionres tlc Souza. S,/N. Ccntro. Itapecuru-Mirim,lMA
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I'REFEITT RA MLTNICIPAI, DE ITAPECURU-IIIIRIM
cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

4.7. E vedado ao contratado interrompêr o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de

preços, estando, nestê caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, sâlvo a hipótese de liberação do

fornecedor previstâ nesla Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo gêrenciador deverá proceder à revogação parcial ou totâl da Ata

de Registro de Preços, mêdiânte publicaçao no Diário OÍicial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa,

4.9. Ê proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.í0. Náo cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.í 1. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhaÉ ópiâ atualizada dâ Ata de Registrã àe Preços

aos órgãos participantes, sê houver.

cúusuLA our NTA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.'1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerênciador, assegurado o contraditório e a

ampla deÍesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumênto equivalente, ou não assinar o contrato, no pÍazo
estabelecido pelâ Administração, sem justificativa acêitável:

5.1 3 SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ôu lV do caput do arr.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei

no 10.520, de 2002.

5 2. O cancelamênto do registro de preços podêrá ocorrer por fato superveniente, decorrênte de câso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da âta, dêvidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razóes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteies acima, o órgáo gerenciador comunicará o lancelamento do registro do fornecedor
aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATA CÃO COÀ/ OS FORNECEDORES

6.1. A contrataÇão com o íornecedor registredo observârá â clâssificação segundo â ordêm da últinia proposta

apresentâda durante a fase competitiva dâ licitação que deu origem à presente ata e será formâlizada mediante

instrumento contratual, conformê disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 1O.52O1O2, do Decreto no

3.555/00, da Lei Complemêntar no í 23106 e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/93:

tr

It

I
Praça Gonrcs de Souza, S/N, CeDtro. ltapecuru-Mirim/MA

Página9dc ll

6.2. O órgão mnvocará o fornecedor com preço registrado em Ata parâ, a cada contrataÉo, no prazo de (cinco)

diâs úteis, efetuar â retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, âssinar o Contrato, sob pena de

decair do dirêito à contratação, sem prejuízo das sançõês previstas no Edital e na Atâ de Registro de Preços.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT RA MUNICIPAT- DE ITAPECURU-N{IRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

6.4. Previamente à formalização de cada contrataçáo, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF parâ identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutençáo das condições de habilitâçáo.

6 5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlÍatuais, os acréscimos ou supÍessões
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total ou parciâl do objeto do contrato.

6.7. A Contrâtada deverá manter durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidâs, todas as condjções de habilitação e qualiÍicaçáo exigidâs na licitação.

cúusu SÉTIMA. DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. o contrato firmado com o fornecedor terá vigênciâ de 12 (Dôze) meses, a contar da sua assinatura

USULA OITA . DO PRE

8.1. Durantê a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma

cúus LA NONA . C\BRIGACÕ ES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

9.1 4s obrigações do contratânte e da contratâda sáo âquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes ,,DA

oBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e'OA OBRTGAÇÃO DO CONTRATANTE" do termo de referência.

CLÁUSULA OÉCIMA - RECEBIIVlENTO E CRITERIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. Os serviços deverão ser executados em conformidâde com as Especificações Técnicas e prazos contidos no
Projeto Arquitetônico que são parte integrantê, Anexo do Termo de Referência.

10.2. As especiÍicações técnicas, bem como, a quâlidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas
descritâs no Mernorial Descritivo (especificaçóes técnicâs), pois são condições essenciais paía a realização dos
sêrviÇos;

10.3 Nênhuma modificação podêrá ser Íeita no projeto sem o consentimento escrito do l\.4embro e/ou Comissáo
Fiscalizâdora da Prefeitura Municipal de ltapecuÍu Mirim.

C LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAG MENTO

1'1.1. o pâgamento dar-se-á na Íorma do item "Do PAGAMENTo" do editâ, e termo de reÍerência

USULA AS CONT EX DO CONT

12.1. A flscalização da contrâtaÇão será exercida por um reprêsentante dâ AdministraÇáo, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contrâto, e de tudo dará ciência à AdministraÇão.

It

rl

)

I

Praça Gontcs tLe Souza, SrN, Ccntro. ltapccuru-Mirinti,MA

Página l0 tlc I

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogâdo, por igual pêríodo, poÍ solicitação justiÍicada do fornecedor e aceita pela

Administração.
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qÇt

g
ESTADO DO ]VIARANHÃO

TREFEI t RA NTUNICIPAI, DE ITAPECI,i:{U.ItIRIM
CNPJ N' 05.6,t8.696i0001 -80

12.2. Afisâlizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ foÍnecedora, anclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultânte de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execuçáo do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das fallas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DAS INF RACÕES E DAS SANCÕES ADI\,4INISTRATIVAS

13. A apuraçao e aplicaçáo de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital

A UART SI ÉS E

'14.1. Será anêxada a esta Ata cópia do Termo de Rêfêrência.

14.2. lntêgram o Editâ|, independêntemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de ReÍerência e
â proposta da empresâ.

'14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiÇões constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/OO, dâ

Lei Complementar n'123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente. .::
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presênte Ata será o da cidade dê ltapecuru-Mirim/MA, c,orp exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 08 de março de 2023

LUCI VA NUNES
Secretário l\,4un eita, Orçamento e Gêstão

ALDO I!1AR

SOUSA

I Asinado dê Íorm. digúa I por
ALOO MARCOZZISOUsA

Espr NDoLA:5 1 60837s3 :'"'.'|.39$il13;iã:;]:,'15 {3'oo

BARA CONSTRUÇÕES EIRELI
ALDO MARCOZZI SOUSA ESPINDOLA

CPF] 516 083 753-15
Procurador
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s,\0 I tll\ §lA

FOLHÂ: t66 Trsslado N" I
ATO: 00143420 LIVRO:0728

SAIBAM quantos este público instnunento de procuÍação

virem que. ao primeiro dia do rnês de outubro do ano de dois mil e vinte e:m (0111-1121111'

;;; i;;;; de sao t-uis, Capital do Estado do Maranhão' nesta serventia' perante mtm'

irgigllicE MARIA MAGALLIÃES PINHEIRO. Ftscrevente Autorizada. compareccu como

óffiun,", BARA coNSTRt iÕss ntnrLt, pcssoa juririica de direito privado. lnscrita tro

CNPJ sob o n" 0s.419.967/000 f+õ. com sede a Avenida Maestro João Nuncs/Avenida Ana Jansen'

pavimento 0?, Tone 1, SL, Crp, ái.oJi-iisl nesre aro repÍesenüada por seu rirulart ARJSTIDEf

PEREIRA DA SILVA ner<r-,- L-rasiieiro, casado. adminisrrador. nascido em 2310111970'

;;;;;; Ztautu o" taenriu,,ael: tts 72J2112t\14't expedida pela SSP/MA e inscrito no

cpF n." 391.g73.062_04. resirlen'te I oomicltiaoo na Âveniãa 02. ' 259 - Quadra 44. . Paço do

ir*iryúe, CEP: 65.130-0{}01 nos termos da clausula nona Alteração contrato e

il;il;;r; do uto çonrtirutiuo 
ju ..pr"ru inriividual de responsabilidade. LIMITAD^,

,.eir* 
";ã-óz 

I r097314, NIRI-I: 2 ritloozbloo' na Junta comercial do Estado do Mamnhão -

JUCEMA. reconhecitla .o,no u p'ip'i^ em face do.s documentos que me foram exibidos e de

"r:, ""p"jfà"d" 
iu.idi.u aou fó 

'E 
por ela me foi dito que'1or este público instrumento e na

melhor forma de direito' **"i" J"""tii'ui seu bastante Procurador: ALDO MARCOZZI

sousA ESPINDOLA. brasirciiol iir"*i"a,r. empresârio, nascido em 0ll0ll1973, portador

da caÍeira nacional rle i,rulii"ia" n." 000613,1504. experlirla pela DI.TRAN/MA em

30lo7l2O2O e inscrito n" cpr-- ".ll r 0.0g3.753- 15, residente e domiciliado na Rua vinte e

Quatro de Outubro. n" 48. tvtorrte i*ti"' ia" t"tl''l:!ll' 65'035-790; A quem confere

poderes especiais para onde com csta se apÍesentar e preciso for tratar e resolver todo e

ãruü"", u'rrur,o u b"- a" Jiteito e interàsse tia Íirma Outorgante' podendo pala lanto

oomprar e vender mercadorias' contrataÍ e executar serviços do seu ramo de negócio' eletuar

e rcceber pagamentos a" qt*fq""t' 
""t'reza' 

inclusive de 
.impostos 

e taxas'- representá-la

perante às Reparrições p,uf"ttl ltU"Àit' l"staduais' Municioais' Autarquias' Sociedadcs dc

Economia Misra. FGTS (C^i;;'["""ili;a Lederal). Reccira Federal do Brasil, Delegacia

da Receita reOerat llnposio ít 
-ii"'O'l' 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional'

Instituto Nacional a" s"g"'-i*i"f 
- 
-' INS§' Secretária Municipal de Fczenda -

SEMFAZ, Secretaria o' fi"""ii" 
-Étt"dual - S§FAZ'em totlo território brasileiro'

Prefeiturr Municipal a" stu iuts-IúA' inclusive nos estados Amapá' Pará' São Paulo'

Paraná e PiauÍr bem 
"omo 

tt'dot os Estados competentc§ no território nacionul' Junta

comercial do Estudo d" M;;;;;;tdos demais-acimr mencionsdo, requerer e receber

senhas, certidõe, a" quurqitl";ffi; úr acotdot' lttmar compromisso' praticar

soticitação de pesquisa d" i;d; il;;l e cadastral. relalóríos de restriçõcs de tributos

previdenciários. assinar e "qutit' 
o que for necessário' reouerer certidõcs de qualquer

naturez , declarar. pug- tu*ál 
" 

i'iuutol dttittu'' especialmenü DARF' REDARF' solicitar

isenção de lmposto Sobre ittli"tiii' n"gociar iébitos- fazer parcelamento' declaÍar o

numero de parcelas. f-"' i;;;;:;"; 
"Jt'"ni*nt'ut"nto 

dc tltrcumentos' negociar dividas

fiscais. regularizar a citada i;;;';;;; fizer necessíLrio' especialmente no que disser

resocito ao Imposto de n""àti t* q'aq'er oulÍa dívida em nomc da mandante' preslar

::,"#;r";;;:"i;, À*r"t"çl"t' pod"nào aindt representrr a outorsante pcrante a

Empresa llrasileira d" cJ;;; ":i;ú;reros 
- rnc'i e Delegacia dr Receita Federal' em

.,d

PROCURAÇÁO BASTAN'IE QUI FÀZ BARA '
CONSTRUÇÔES EIRELI NA FORMA ABAIXO:



\Í pre,
q 3AV

' to l4J,l?() r0LHA: l66V
il lqucr dc sous Depaí$mcnÍos Atentlimento, pâra, com poderes

especíÍicos, solícilar a emissão e va iÍicado Digital junto à ICP-Brasil,
podendo pralicar lodos os atos e os documentos inerentcs ao bom

empresa outorgrnt| APR SfNT tr PROCI ACÃO TERÁ PR^Z() t)E VA IDÂI)E
DE5 OSACO AR DESTA DATA.O nome e os dados do procurâdor bem como
os elementos relalir os eo objelo do presente instrumento foram fornecidos e conferidos
pela outorgante, que por eles se responsrbiliza totalmente. bem como peh veracidade e
por qualquer incorreção, sendo inalteráveis após a assinatura, salvo através de novo ato
jurídico mediante retiÍicaçflo, respondendo civil e criminelmcnte pclas tleclarações feitas
ou por quaisquer etos de falsidade ou omissío quc beneficie ilegalmente Assim o disse.
leu, aceita e assina. Adverti a outorgante para o conteúdo e siguifica<Jo do ato. Dispensadas
as testemuúas na lbrma da lei. Em atenção ao disposto no artigo ll do provimento n.o
l8/2011 do Conselho Nacional de Justiça. infornramos que o sinal público do'rabelião e de
scus prepostos en(iontra-se depositado na central Notarial de Serviços Eletrônicos
Cionrpartilhados - CtlNSIlC. Selo no ARQUM299E3UCyEBOKRSECUI'K22,
PROCURO29 AS5KT3SVN0IA05, os emolumentos foranr pagos conforme GR no
00046788. no Va e llj_u-ffiü-FTtrL' R$ 3.4ó. t'UMp R$ 4.64. FADEP RS 4.64 . Total
RS 129.6 HLLENICL MARIA MACAI,I IÃF]S PINHEIRO. ESCTCVENTE

l,lVRO;0728

ou Postos dc
lidação de Cert
assinar todos

desempenho deste mandato; bem assim, oontratar. accitar e estabcleccr cláusulas c
condições conlraiuais representá-la perante bancos em geral" inclusive Banco do Brasil s/A,
caixa Econônrica l"edcral, Banco Bradesco s/A, Bonco Iraú unihanco s/A, HSBC,
Banco slntander s/A, Banco do Amazônia s/A, Banco do Nordeste do Brasir s/A,
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e social - BNDES e Banco safro S/A,
assinar o que for necessário. abrir, movimentar. encerar contas bancárias. Í'azer depósitos ;
retiradas. solicitar saldos. extralos de contas e lalôes de chcques. requisitar, emitir. assinar.
endossar' bloquear e desbloquear cheques, (receber cheques àevotvi<t'os pela compensação).
receber duplicatas, nrquerer e receber cartão magnético. gravar senha. usar referido cartão.
requerer e receber carlão de crédito. requerer e receber cenidões negativas ou qualquer outra,
dar quitação, assinar contrâtos de qualquer natureza. incrusive prestação de serviçàs. abrir e
cncenar filiais, paricipar de concorrências públicas. tomadas tre preços. Iicitações e
carta-convitc, prcgõc; presenciais e clclrônicos, dar lances, concordar c discordar de decisões.
interpor recursos, formar consórcios, assioar, decidir e constituir consorci<l entre
empresas' fazer âltorações posreriores e tudo que se fizer necessário pars o consorcio,
cretlenciar luncioná ios para as mesm&si assinar os documentos necessárioa, a<imíir e demitir
empregados' assinar (GRFC]) (AM), movinrentar conra de Fcrs, representá-la(s) perante
Ministério do TrabaÍho. Junta de conciliação, Julgamento e Justiça do Trabalho, ieceber
passar recibo e dar quitação, bem assim representá-la junto ao sindicàto de classe. paÍa tratar
de assuntos e intercsse da firma, contratff advogado com a cláusula ,,att Judicia,'. para
defender todos os direitos e interesse da firma em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal
concordar- discordar. transigir. desistir. firmar acordo e compronrissos receber citação,
notiÍicação e intimaçâo, substrbelecer no todo ou em parte com ou sem reserva de
noderes. realizar pr*a o fiel desempenho deste mandato. outorgante(s) e outorgado(sj
assumem inteira responsabilidade pelos documentos que me foram apresentaãos. ó
rêpre§cntântê da enrpresa declara que concorda com este msndâto e que é responsável
por todas as infrlrmações aqui presta«las, e ainda, que é ciente nilo só da
responsabilidade civil e criminal decorrente da inveracidade das informaçôes prestadas,
como lambém das sanções civis e penris â que se sujeita, crso este insrrumento exorbite
os limites dos poderes que lhe sõo permitidos delegar, nos termos do contr&to social da

2

Au contb , [i e enceno o presente ato colhendo as assinaluras, subscrevo e dou fé.

,6-.*.»xi.' ""
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DÁRlo oFtctAL . NúMERo: 432/2023 . oB/03/202aPREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA I EXEàUÍNO I

SEC. MUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO . LICITAçÃO - ATA DE REGI§TRO DE PREçO: 02512023

D€I

It

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 025/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 06212022
PROCESSO N. 2022.12.19.0043
VALIDADE: Até 12(doze) meses

l'.
É\§05

ti

Aos 08 dias do mês de março de 2023, a PreÍeitura Munici palde ltapecuru -Miram/MA, inscrita no CNpJ sob n.o Os 1-80,
com sede na PraÇa Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -lvlirim/MA, neste ato, representada por sua Secretaria Municipal daReceita, Orçamento e Gestão-SEMROG, o senhor Luciano da Silva Nunes, C.l. n.o 062004752017 -4 SSP/À,4A, CPF n.o7'18.450.463-15, e em conÍormidade com as atrjbuiçôes que lhe foram deleqadas;

Nos lermos da Lei no 10.520/02i do Decreto nó 3.SS5/00i aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n. g.666/93, e as demais normaslegais correlatas;

Em face da classificaçâo das propostas apresentadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços Nó 06212022, conforme Alarcalizada em 2010112023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, coníorme especificações do Termode Referência, que passa a Íazer parte integrante desta, tendo sido. os referidos preços, oÍerecidos pela empresa BARACONSTRUÇÕES EtRELt. inscrita no CNPJ sob o no 09.439.967/0OO,t -49, com sede na Avenida l\.4aestro João Nunes/Av. AnaJansen, Pavimento 07, Torre ll, no g - Bairro Pontâ da Areia, no munrcipio de São Luís/MA CEP: 65.077-355. neste âtôrepresêntada pelo sêu titular o senhor ARISTIDES PEREIRÂ DA SILVA NETO, portado(a) da Cedula de ldentidade no0522324t2014-1 SSP-MA e CpF n" 391.873.062-04 tendo como seu procurador o senhor ALDO MARCOZZI SOUSAESPINDOLA, portador(a) da Ceduta de ldentidade no 099159098 8 SSP -l\,lA e CPF no 516.083.753-15, nomeado através deProcuração Púbtica, ATO: OO143420, L IVRO: 0728, FOLHA: 't66. Translado No 1. no 30 Tabelionalo de Notas em Sâo Luis/[IA . cuJaproposta íoi classificadâ em 1o lugar, no valor global de RS 1.S6i 652,04 (um milhão quinhentos e sessenta e um mil seiscenlo

pa0

seC enta e dois reais e uatro centavos no certame conforme tabela abaixo

t

I

1

1.1 cP-0013 Próprio

de obra (Para
conskução civil)em
châpa de aço
galvanizada no 22,
Adesivada, lnclusive
fornecimento e

Placa

insta

R$ 531,22 R$ 684,31 R$ 4.105,86

1.2 cP-0014 Próprio ADMINISTRAÇÃo
LOCAL DA OBRA mes 12 RS 11.036,20 R$ 14.216,83 R$ 170.601,S6

Total Parcial RS 174.707,82

2
DE

POçO TUBULAR í20
M

2.1 sERVtçOS

2.1.1 cP-0015 Próprio VISITA TECNICA UND 72 R$ 423,77 RS 39.304.80

2.1 .2 cP-0016 Próprio LIMPEZA DE POÇOS
ARTESIANO m R$ 96,10 RS 123,79 R$ 713.030,40

2.1 .3 cP-0017 Próprio
DE O 5A1,OCV

ÀiIANUTEN DE
BOMBA INJETORA UND 4 R$ 906,74 R$ 1.168,06 R$ 4.672,24

2.1 .4 cP-0018 Próprio UND 3 R$ 982,99 R$ 3.798,84

2.1 .5 cP-0019 Próprio

BOi,4BA INJETORA

BOMBA INJETORA

MANUTEN ODE

DE1 5A2,OCV

DE3 0A5 0cv

I\,4ANUTEN DE
UND 2 R$ 1.215,41

R$ 1.266,28

R$ 1.565.69 R$ 3.131,38

2.1 .6 cP-0020 Próprio UND R$ 1.998,01 R$ 2.573,83 RS 7.721.49

2.1 .7 cP-0021 Próprio

COMPRESSOR DE ,10

A 30 PES

COMPRESSOR DE 40
A 60 PES

MANUTENÇ DE

]\,,IANUTEN DE
UND 4 R$ 3.997.00 R$ 5.148.93 R$ 20.595.72

Assinado elelronicamente poll walde.ino l\4êndes dâ silvâ - cPF: ""'.128.783... êm 08/03/2023 18;02:30 - tp com n": 10.0.0.196
Autênticâção em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial_phpZia=liC
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DáRto oFlclal - uúMERoi 432/2023 .08103/2023

2.1.8 cP-0022 Próprio
MANUTENÇÃO DE
BOMBA CENTRIFUGA
OE 0,5 A 1,0 CV

UND 6 R$ 701,05 R$ 903,09 *t u.o, rzr"

2.1 .9 cP-0023 Próprio
I\iIANUTENÇÃO DE
BOMBA CENTRIFUGA
DE 1,5 A 2,0 CV

UND 2 R$ 868,73 RS '1.119,09
/{

no z.zgÊr e

2.1.10 cP-0024 Próprio
MANUTENÇAO DE
BOMBA CÉNTRIFUGA
DE 3,0 A 5,0 CV

UND 4 R$ 1.076.60 R$ 1.386.87 RS5 &'
cP-0025 Próprio

REBOBINAI\,4ENÍO
DO MOTOR
SUBI,4ERSO 1,0 A 1,5
CV

UND R$ 913,25 R$ 1.176,44

2.1.12 cP-0026 Próprio UND 2 R$ 1.179,37 R$ 1.519,26 RS 3.038,52

2.1.13 cP-0027 Próprio UND 2 R$ 1.045,52 R$ '1.346,83 R$ 2.693,66

2.1 .14 cP-0028 Próprio

REBOBINAMENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 2,0 A 3,0
cv - 220
REBOBINAMENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 2,0 A 3,0
cv - 380
REBOBINAMENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 4,0 A 5,0
cv - 220

UND 2 R$ 1.326,58 R$ 1.708.90 RS 3.417,80

cP-0029 Próprio

REBOBINAMENTO
DO MÔTOR
SUBIVERSO 4,0 A 5,0
cv - 380

UND 2 R$ 1.269,8s R$ 1 635,79 R$ 3.271,58

2.1.16 cP-0030 Próprio

REBOBINAMENTO
DO MOTOR
SUBMERSO 6,0 A 8,0
cv . 220

UND 4 R$ 1.558,90 R$ 2.008.17 RS 8.032,68

2.1.17 cP-0031 Próprio

REBOBI ENTO
OO MOTOR
SUBMERSO 6,0 A 8,0
cv - 380

UND 2 R$ 1.559,85 R$ 2.009,39

2.1.18 cP-0032 Próprio

R NTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 0,5
A 1,0 CV

RS 733,71 R$ 3.780,64

2.1 .19 cP-0033 Próprio

REBOBINAMENTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 1,5
A 2,0 CV

4 R$ 835,62 R$ 1.076.44 R$ 4.305,76

2.1 .20 cP-0034 Próprio UND 4 R$ 1.035,90 R$ 1.334.44 R$ 5.337,76

cP-0035 Próprio

REBOBINAi,íENTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 3,0
A 5,0 CV
REBOBINAMENTO
DO MOTOR
CONVENCIONAL 6,0
A 8,0 CV

UND 4 R$ 1.290,95 R$ 1.663,00 R$ 6.652,00

Total PaÍcial R$ 853.537,57

2.2 MATERTAL POçO

2.2.1 08049 Próprio PAINEL DE 0,5 CV
MONO und 10 R$ 1.106,45 R$ 1.42s,32 R$ 14.253.20

08049 Próprio und 5 R$ 1.'106,45 R$ 1.425.32 R$ 7.126,60

2.2.3 08049 Próprio

PAINEL DE 1,0 CV
tvl0No

PAINEL DE 1,5 CV
MONO und 5 R$ 1.'106,45 R$ 1.425,32 R$ 7.126,60

0804s Próprio und 5 R$ 1.106,45 R$ '1.425,32 R$ 7.126,60

0804s Próprio

PAINEL DE 2,0 CV
l\ilONO

PAINEL DE 3,0 CV
t40No und 5 R$ 1.106,45 R$ 1.425.32 R$ 7.126,60

2.2.6 08049 Próprio
PAINEL DE 1,5 CV
TRI und 5 RS 1.106,45 R$ 1.425,32 R$ 7.126,60

I
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2.2.7 08049 Próprio PAINEL DE 2,0 CV
TRI und 5 R$ 1.106,45 R$ 1.425,32 R$ 7.126,60

2.2.8 08049 Próprio 5 R$'1.106,45 R$ 1.425,32 R$ 7.126,60

2.2.9 cP-0036 Próprio BOMBA INJETORA
DE 0,5 CV tVloNO UND 6 R$ 965,64 R$ 1.243,93

_-
R$ 7.46í.68

té
2.2.10 cP-0037 Próprio BOI,4BA INJETORA

DE 1,0 CV MONO UND 4 R$ 1.277 ,92 R$ 1.646,21 R$ 6.58484
\E

2.2.11 cP-0038 Próprio BOÀ/]BA INJETORA
DE 1,5 CV MONO R$ 1.546,95 R$ 1.992,78 &R$ 7.97

2.2.12 cP-0039 Próprio BOMBA INJETORA
DE 2,0 CV MONO UND 4 R$ 1.815,99 R$ 2.339,35 RS 9.357,40

2.2.13 cP-0040 Próprio BOMBA INJETORA
DE 3,0 CV MONO UND 6 R$ 1.998.55 R$ 2.574,53

cP-0041 Próprio BOMBA CENTRIFUGA
DE 0,5 CV IV1ONO

UND 6 R$ 948,43 R$ 1.221,76 R$ 7.330,56

2.2.15 cP -0042 Próprio BOMBA CENTRIFUGA
DE ,1,0 CV MONO UND 6 R$ í.080,95 R$ 1.392,47 R$ 8.354,82

2.2.16 cP-0043 Próprio BOMBA CENTRIFUGA
DE 1,5 CV MONO R$ 1.191,44 R$ 3.069 62

2.2.17 cP-0044 Próprio BOI\,48A CENTRIFUGA
DE 2,0 CV MONO UND 4 R$ 1 .316,35 R$ 1.695.72 R$ 6.782.88

2.2.18 cP-0045 Próprio BOMBA CENTRIFUGA
DE 3,0 CV I\,IONO UND 4 R$ 1 .422,04 R$ 1.831,87 R$ 7.327,48

2.2.19 cP-0046 Próprio BO[.,/]BA SUBI\,1ERSA
DE 0.5 CV [,4ONO UND 6 R$ 1 .527 ,74 R$ 1.968,03 R$ 1r.808.18

2.2.20 cP-0047 Próprio BOIV]BA SUBI\,IERSA
DE 1.0 CV |\,,IoNO R$ 1.537,34 R$ 1.980,40 R$ 7.92í,60

2.2.21 cP-0048 Próprio BOMBA SUBMERSA
DE 1.5 CV MONO 4 R$ 1.940,90 R$ 2.500,26

2.2.?2 cP-0049 Próprio UND R$ 1.546.95 R$ 1.992,78 R$ 7.97í,'r2

Próprio BOMBA SUBI\,IERSA
DE 3.0 CV t\,,toNo UND 4 R$ 1.825,60 R$ 2.351,73 R$ 9.406,92

2.2.24 cP-0051 Próprio BOI\,4BA SUBI\,4ERSA
DE 1/3 CV t\,,10NO

UND 3 R$ 493,87 R$ 1.908,60

cP-0052 Próprio BOMBA SUBÀiíERSA
DE 1,5 CV TRI UND 6 R$ 3.182,91 R$ 4.100,22 R$ 24.60r,32

2.2.26 cP-0053 Próprio BOIVlBA SUBI\4ERSA
DE 2.0 CV TRI UND R$ 3.536.07 R$ 4.555,16 R$ 27.330,96

2.2.27 cP-0054 Próprio BOMBA SUBMERSA
DE 3,0 CV TRI UND B R$ 3.959,35 R$ 5.100,43 R$ 40.803.44

cP-0055 Próprio BON/BA PALITO
ESUB DE 1 CV UND 7 R$ 1.678,59 R$ 2.162,35 R$ 1s.136,45

cP-0056 Próprio BOMBA PALITO
ESUB DE 1i2 CV UND 7 R$ 709,10 RS 913,46 R$ 6.394,22

2.2.30 cP-0057 Próprio BOI\,48A PALITO
ESUB DE 3/4 CV UND 4 R$ 1.527,74 R$ 1.968,03 R$ 7 .872,12

03283 Próprio CABO PP 3X2.5 IV]M M R$ 8,39 R$ 10,B0 R$ 8.640,00

Próprio M 800 R$ í 1,74 R$ 15,12 R$ 12.096,00

2.2.33 03808 Próprio CABO PP 3X6,0 MM l\t 800 R$ 17,94 R$ 18.488.00

2.2.34 cP-0058 Próprio
CABO SEDA
POLIPROPILENO 8
t\41\4

m 170A R$ 8,61 R$ 11.09 R$ 18.853.00

,

t

I
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00001631 SINAPI

CAPACITOR
TRIFASICO.
POTENCIA 2,5 KVAR,
TENSAO 220 V,
FORNECIDO COM
CAPA PROTETORA,
RESISTOR INTERNO
A UNIDADE
CAPACITIVA

UN 40 R$ 145,79 R$ 187,80 512.9y§

lã
,;

R$7

00001631 SINAPI

CAPACITOR
TRIFASICO,
POTENCIA 2,5 KVAR,
TENSAO 220 V,
FORNECIDO COI\i]
CAPA PROTETORA,
RESISTOR INTERNO
A UNIDADE
CAPACITIVA

UN 40 R$ 145,79 R$ 187,80
\

R$ 7.512,00

2.2.37 101903 SINAPI

CONTATOR
TRIPOLAR I NOMINAL
384 -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_
10t2020

30 R$ 340,5'1 R$ 438,64 R$ 13.159,20

2.2.38 00001959 SINAPI

5648 )

CURVA DE PVC 90
GRAUS, SOLDAVEL,
50 MIV]. PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR

UN 60 R$ 19,56 R$ 25,19 R$ L51 1,40

2.2.39 cP-0059 Próprio DIAFRAGI\,íA UND 60 R$ 203,57 R$ 262,23 R$ 15.733,80

2.2.40 00034653 SINAPI

DISJUNTOR TIPO
DIN/IEC,
IVIONOPOLAR DE 6
ATE 32A

UN 40 R$ 7,78 R$ 10,02 R$ 400,80

94492 SINAPI

REGISTRO DE
ESFERA, PVC,
SOLDAVEL, COM
VOLANTE, DN 50
MM-
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_
08t2021

UN R$ 72,90 R$ 93,90 R$ 2.347,50

2.2.42 cP-0060 Próprio RELE DE PROTEÇÃO
380 W UND 30 R$ 269,04 R$ 346,57 R$ 10.397,10

2.2.43 03820 Próprio RELE DE TEIVIPÔ
7PV00 20s 220v UND 30 R$ 87,85 R$ 113,16 R$ 3.394,80

2.2.44 00012359 SINAPI

RELE TERI\,,II
BIMETAL PARA USO
EM MOTORES
TRIFASICOS,
TENSAO 380 V,
POTENCIA ATE 15
CV, CORRENTE
NOMINAL MAXIMA 22

UN 30 R$ 126,90 R$ í63,47 R$ 4.904,10

2.2.45 cP-0061 Próprio RETENTOR
19X28,5X6 (BOMBA) UND 30 R$ 96,08 R$ 123,77 R$ 3.713,10

2.2.46 cP-0062 Próprio
R OTOR + DIFUSOR
DO BOMBEADOR
4RSIA

UND 40 R$ 57,65 R$ 74,26 R$ 2.970,40

2.2.47 92350 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS,
EM FERRO
GALVANIZADO. DN
s0 (2'), coNEXÃO
ROSOUEADA,
INSTALADO EM
PRUMADAS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_
10t2020

UN 40 R$ 84,36 R$ 108,67

tr

tt,
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2.2.48 92370 SINAPI

LUVA, EIVI FERR
GALVANIZADO, DN
25 (1), CONEXÃO
ROSQUEADA.
INSTALADO EIV]

REDE DE
ALIMENTAÇÃO PARA
HIDRANTE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_
10t2020

UN 60 R$ 29,60 R$ 38,13 R$ 2.287,80

2.2.49 92374 SINAPI

LUVA, EM FERRO
GALVANIZADO, DN
40 (1 1t2"J, CONEXÃO
ROSQUEADA,
INSTALADO EIV]

REDE DE
ALIMENTAÇÃO PARA
HIDRANTE -
FORNECIIVENTO E
INSTALAÇÃO, AF_
1012020

UN 200 R$ 42,34 R$ 54,54 R$ 10.908,00

2.2.50 SINAPI

LUVA, EI\4 FERRO
GALVANIZADO, DN
40 (1 1t2\, CONEXÃO
ROSQUEADA,
INSTALADO EM
REDE DE
ALI|llENTAÇÃO PARA
HIDRANTE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO. AF_
10t2020

UN 30 R$ 42,34 R$ 54,54 R$ 1.636,20

92889 SINAPI

GALVANIZADO, DN
50 (2',), CONEXÃO
ROSQUEADA,
INSTALADO EI\i1

PRUMADAS -
FORNECII\,íENTO E
INSTALAÇÃO. AF_
10t2020

UN M FERRO

UN 40 R$ 123,97 R$ 1s9,69 R$ 6.387,60

01213 TUBO PVC RíGIDO
ROSCÁVEL D=1 1/2' i\í 360 R$ 70,97 R$ 91,42 R$ 32.91 í,20

2.2.53 41213 Próprio TUBO PVC RÍGIDO
ROSCÁVEL D=1 1/2"

t\4 R$ 70,97 R$ 91.42 R$ 21.940,80

2.2.54 89449 SINAPI

O,, PVC,
DAVEL, DN

50I\4M. I}JSTALADO
EI\,4 PRUMADA DE
ÁcuA -
FORNECII\,1ENTO E
INSTALAÇÃO. AF_
06t2022

T
SOL

M 60 R$ í9,97 R$ 25,72 R$ 'r.543,20

2.2.55 cP-0063
TUBO
GEOÀ,4ECANICO DE
4"

UND 2A R$ 187,36 R$ 241,35 R$ 4.827,00

Total Parciãl R$ 533.406,65

Total Geral R$ 1.56'1.652,04

tí(

I

I

t
b

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é o Registro
l\.4anutençâo de Poços Artesianos do M

contrataÇáo de empresa especializada em Serviços de
nforme especificêções do Termo de ReÍerência.

de preÇos para futura e eventual
unicípio de ltapecuru -Mirim/l\,4A, co

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a Íirmar as contrataçóes que deles poderão advir, facultan do-sea rcalizêção de licitaçâo espeaiÍica pa ra ê conlrataÇão pretendida, sendo assegurâda ao beneficiário do Registro a preferênci a defornecimento em igualdade de condi S

SE -DO REN
2.'1. O órgão
secretaria de
2.2. Poderá t

, 
gerenciador é.4 secretaria tr,runiclpar da Receita, orçamento e cestâo - sE[rRoG, e o ôrgáo particjpante é alnÍraestrutura. Urbanismo Paisagismo. Transporte e TraÁsilo.

tilizar-se da Ata de Regislro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administraçâo que náo tenha participado do
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I
certame, mediânte prévia anuência do órgão gêrenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 10.520/02, no Decreto nô 3.555i00, na Lei óomplementar no 123/06 e
subsidiâriamentê. na Lei no 8.666/93.
2.3. Cabeú ao fornêcedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadâs as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente âssumidas.
2 4. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item Éãô poderão exceder, por órgão ou entidadê, a cinquen ta
poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de p;ços.
2.5. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidaãe, ao dobro do quantitativo de' cada item registrado na ata de
regisko de preços para o órgáo gerenciador e órgâos participantes, independentemente do número de órgãos não-participantes q ue
eventualmente aderirem.
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pêlo fo
em relação às obrigações contratualmente assumidâs e a aplicaçâo, observada a ampla defêsa e o contraditório, d UApenalidades decorrentes do descumprimento de cláusu las contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, i ando as
ocorrências ao órgão gerenciador

ãCúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC DA ATA DE REGISTRô DE PRECOS
3.1.AAtadêR egistro de Preços terá ência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura
CLÁ UARTÂ - DA EGISTR S Ig

PÀOl

h

§

vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de q trata
rt.65 da Lei n'8.666. de 1993
O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgâo gerenciad or promover as negociaçoes junto aos fornecedores
4.3 Quando o preÇo inicialmente registrado, por motivo superyeniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão
gerenciador deverá:
4.3 'l Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o Íornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e;

4.3 4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação original do
certame.

CLÁUSULA QUINTA . DO CANCELAÀ,4ENIO DO REGISTRO
5.1. O Íornecedor
em processo adm

4.1.
doa

terá o seu registro cancelêdo por despacho do órgão gerenciador, assegurâdo o contrâditório e a ampla defes a
inistrativo especÍfico, quando:

5.'1.1 . Náo cumprir as condiÇões da Ata de Registro de preÇos;
q 1 2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.1.3. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei nô 8.666, de 1993, ou no arl. 70 da Lei n" 1O.S2O, de
2002.
5.2 O cancelâmento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso Íorluito ou Íorça maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍlcados:
5.2.1. Por razões de interêsse público;

4 4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciadoi podera:
4.4 '1 . convocar o fornecedor visando à negociação de préços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea ,,d,,

9qingi§qll do caDut do art. 65 da Lei- n" 8.666/93 , quando cabível, para réver o preço rêgistrado urn ,azao Oa iupã1yãniãããi
Íatos imprevisíveis, ou prevjsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou i;peàiiiuo;;a e"ec;;ão do ajustad o, ou,ainda em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e exiracontralual4.4.2 caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o foinecedoào compromisso assumido, caso a coÀunicaçao ocorra antes
do,p€dido de Íornecimento, sem aplicação da penalidade se conrirmada a veiacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e4 4 3. convocâr os demais fornecedores para assegurar iguar oportunidade de negociação, quando cabívlr. 

---
4 5 A cada pedido de revisão de preço deverá o iomecãdor comprovar e justific;Í as alteraçôes havidas na planitha aprêsenta daanteriormente' demonstrando analiticamente a variação dos componentes dâs custo" a"rioirLrrá iuiiin""oá. "^

4 6' Na análise do pedido de revisão, denke oukos cÍitérios, a Adminrstração adotará, para verificação dos preços constante s dosdemonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte meicaritit, produtoras e/ou
::ll?'^"]il!:99:::r 1-":l1"9!,.-".-d" .!"1" própria unidade, devendo a detiberação, o dererimentà'ou iná"-i"r.i."nto da atteraçáosollcllaoa ser rnstrulda com iustlticativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis tràçãono prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análjse do pedido ae reuiião à" pr"õoi."rao devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuâis.

4 7 É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preÇos, estando,neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital convocâtórlo, satvoã hipótese de liueraiao ao ioineceãàipàrl"t, nesta A ta.

1-t_li"j^ll::9,"-9:19 l:=" n99:9i."ço1., o órgâo serenciador deverá proceder à revogação parciat ou totat da Ata de Resistro d êHreços, medlante publrcaÇão no Diário OÍlcial, e adotar as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisáo com eÍeito retroativo.

4.10. Nâo cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.'ll Havendo qualque. alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizadâ da Ata de Registro de preços aos órgãos
participantes, se houver.
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5.2.2. A pedido do fornecedor.
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do rêgistro do forn
panicipantes, se houver.
CúUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES
6.1. A contrataÇão com o Íornecedor regastrado obseryará a classificaçáo segundo a ordem da última proposta
a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizadã mediante instrumênto ual,

aos órgãos

44t'
a

disposto no artigo 62 da Lei no 8.66
subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

10.1. Os
Arquitetôn

6/93, e na Lei no 10.520i02, do Decreto no 3.555/00, da Lei Compteme nta e

6.2. O órgáo convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias úteis, efe tuar
a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivêlente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação ,
sem prejuízo das sanções previstas no Editale na Ata de Registro de Preços.
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, porrgual periodo, por solicitaçâo justiÍicada do Íornecedor e aceita pela Administraç âo.
6.4. Previamente à Íormalização de cada conlrataçáo, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identiÍlcai possivei
proibiçâo de contÍatar com o Poder Público e veriÍlcar a manutenção das condiçôes de habilitação.
6.5. A Conhatada ficará obrigada a aceitãr, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo)do valor inicial atualizado do contrato.
6.6. E vedada a subconlrataçáo totalou parcial do objeio do conirato.
6.7. A Contratada deverá manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as
condrçoes de habilitação e qualiÍlcaçâo exrgidas na licrtação.
CLAUSULA SETIMA - DA VIGÉNcIA DA CoNTRATAcÃo

às normas descritas no Memoria I

e/ou Comissão Fiscalizadora da

12.1. A Íiscalizaçao da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração
12.2. A Íiscalzaçào de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Íornecedora, inclusive perante terceir os, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiÇôes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
de qualidade inferior, e, nâ ocorrência desta, nâo impli(ja em corresponsabilidade da Adminiskação ou de seus agentes e prepo stos,
de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93
12.3. o Íiscal do contrato anotârá em registÍo próprio todas as ocorrências relâcionadas com a execução do contrato, indicand o dia,
mês e ano, bem como o nome dos íuncionários eventualmente envolvidos determinando o que for necessário à regularizâção das
faltas ou deÍeitos observados e encaminh ândo os apontamentos à autoridad e competenle para as providências cabíveis

LÁUSULA o TERCEIRA. E
"DAS SANÇ ES" do edital

serviços deverão ser executados em_conformidade com as EspeciÍlcações Técnicas e prazos contidos no prqeto
ico que são parte integrante, Anexo do Termo de ReÍerência.

14 2. lntegram o Edital, independentemente de transc.içâo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.
143. Nos casos omissos âplicar-se-ão as disposiçôes constantes da Lei no 10.520t02, do Decreto n. 3.555/OO, da Lei
Complementar no '123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiâriamente.
'í4.4 o Íoro para dirimir questões relâtivas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -l\ririm/MA, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegaado que sejâ.

7.1. O contrato íirmado com o fornecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura
cLÁusuLA orr VA- DO PRECO

mente. nês Seçóes 'DA OBRIGAÇÃO DO

Itapecuru-Mirim/MA, 08 de março de 2023

LI.JCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Mulicipal Receita, Orçamento e Gestão

BARA CoNSTRUÇÓES EIRELI
ALDO MARCOZZI SOUSA ESPINDOLA

CPF:5í6.083.753-15
Procurador

Assinado êletronicamênte por| Waldêrino Mendes da Silvâ - CPFi "'.128.783J'em 08/03/2023 18:02:30 - lp com n": 10.0.0.196
Autenticação êm: www_ilapecurumirim_ma_gov.bídiariooÍciâl.php?id=473
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPECURU.MIRIM/MA I EXECUTNO I DlÁRto oFtctaL - úMERo: 432/2023 " 08/03/2023

aDOM www.itapecurumirim.ma. gov.br

os preços serão reajustâdos na sua íorma.

do edital e termo de rêferênciâ
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cônfôrme Ordem dê tôrnÊ.imento MODALT0ADE Chamadâ púb
ns 3 666/93 e suas altêrâções STGNATÁRtos rôséta píãrêrês dê

PÀ4, t
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÀ GRANDE

avtso oE lcra(Áo
coNcoRRÊitoa Nq r2o2t,sRp,

A Prêlêitura Muncpãl de CachoêÍâ Grande/MA, àtrâvês da SêcrêiàÍiôv,- . pd dê Àd nin-'crào ê o" .irÊenro p.r Íotd ôo De.relo o.L,2o2L ro. .d pubt.rô
oàÍà(onrê':nenodos'nte,e\.ddo, quetc,cred /â. soo à eg'd" oo d..,ro . q .r,t6 de
05 de junho de 2012, do d€crÊlo n' 8 53e, de 06 dê outubro de 201r, apli.àndo sê,
iubídiâiamênt€, a ei n! 3.666, dÉ ?1 de junho d. 1991, decr€to mun.ipê ooi/202r € da
Lei Compr€mentar n! 123/2006 e Lei CompteBenrar 14712014, Licitação na môdôtidade(o,üia, ã (ôp,o! o.o 00,,/o23,om,ps Íe de p,ci urr. Lpo .;r ", \ô grob.t.
"rdo. ôo' obtêlo oêEi\ o oê ore\o. pJ'à íur-.à e .v.-iua' Conr".r! io de e;p,€\dp.pÊ.'d 'àdd r p,"..(ão de .e1(o. .eLuLó . .oàor;.áo(on,.... de-ol',do. ',".Lten,do e r"p".à!ào de Dr.di., ouoh-o_

Ctrho"r" 6,àoê/VÁ Dárôdr Abê,lu,d dià I I de .br I de 2O2l
'eú1io dd 'ora)co o" ràrenle d" L('tócco sluàdó
."n.o d., roêrd G.".de/M! ...oo pre,,d,or pêro orerde-rÊ d^a preteiu,á
l,4uni.rpâl O edità e sêus anexos en.ont.ân se dÉponivêis no pÍédiô ôde funcionâ â
CcmÉ.ào PermanÊnte dê tcrração, no horário de OS]OO às 12:OO, onde pôd€rão rer.ôiit tôdos srâtuitâmênre ou adqu ridos ô€dianrê ô recothimênro dâ imfôriância dê As
50,00 lcinqfenta rêáis) teito, êr. ulvamente, ârra!és de do.umento .h aíê.adâ.ãô
".r . oJ ,oav) o. s,drú,anenre ár "ve! de dô$ntoád no êBL 4.e 

'rc.lrro /, . ho"xdE'dnDe nd Rôv b a.à1.o".ênaã/ti.,td(üt,

Câchôetrã Grande MA, 9 de mâíço d. 2023.
DAV LEITE MAf,OUEs

SecretãÍã Münctpat de ÂdminisÍação e Êtanejamênrô

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

E'(ÍRATOS OI CONTRAÍOS

!-Ir:4 q !l ' 
oNlcÂIo aDM \r § RÁTrvo Dr o8r(rÁ(Ào Dr sravt(o\ r À4'a aoNv,'L

',lo 00410)r (oddl" t.. p"erê'l-,d \r'J.toà d"rô,r,.a MÂCNp. Ob I4O.4O4IOOOI
!1"l"yé.dàSe(ek ãM,n'.'o. de Àdm'rlcÇjor rinênlca. nrpRrrrN À\.r Rôbe,r"
R.3nà Rodn8-p\ \ocre. Mc (r, 0It60/9/lti OB,ÊO. Conr,à-á(,o de ^mp..àoã á à o,e,lc(;o dê rp.uoerd!;ô de mê,o tio ê sarre'a -a .coo ao n -i ,p,o or.a oe
À§5|NA-UPÁ. ob/03/)023 roNtRATÂDO I I DÀ Co\rA fl-rO & CiÀ LtOÁ r & r
coNsÍRUçõEs trDA) cNpl: 14.7ss 690/0001-27, Rua 1 euaoaq q Lot rg ru" tg à,ltnno(Ol NAI DAIK lr. ô'eíd"n. Dura MÂ CFo.b5./ó0.OOO-.«""rcreó,"""r"".*.;( lôre re ! dd ao<la Í{ho..oÍ. lb8 6i1 1)l.sj Â.Oc IOTAL R5 165 5,ga6 11.a.qllo.ê.inco mil, _q-uinhentus ê trintâ e oito rêâis e quar€ntâ centavor. VI6[NCA:3 (t.ês)
-ps.coNrRA-4.,1-f qob.na cêgrnà Foo,,8"er tare \e.reta,rà M.nr,pàt dÊ
Aomrn $cqao Ê hnàn(â5

Ix cÁJo--D-Í (oÀrRÁTo aDMtNt(TcÁTVo Da pÊÍsraÇÀo DÍ srpv(o< rapra.o\lv tNr 00y)0)l .o-r dtàn.ê pieÍÊ.ur Munrrpdtoe roirunã . À,4Á , Nlt Oo t4oaoa/Oóot

rêcnd rôd.Êup lorel . va oBlrT0 Lo,tràrà\io dê .mpie\d oàrà prô{ô(ro oFnê tô p'irá'o pm rà5 urbã1à! DrrÁ oÂ Â5'NÁrJn. ob/ov)o)r
CONTRÁTADO: NASCII4ENTo BARRoS E VIERA EMPREÉNDIMENToS Lloa cÀ]i,I ni.1).J43.3,,V000, I l I ndeh(o: Avên,oà vd.enli Ro 1. n" .r7. C".r,ô oe ira"1rà;hdM":h.+,., bc _35 0o0. eêô.ese"rd1tê. { atso, NéÍ,;e-,o B!Ío.pô,ládo;oCat.ad)<'nL2J1/ \!-OP OT!L.ct /oq64r,ac loJTeao\ ",órúr,: úe r
rê6íênro, ê qurÀ^td ê L,ô o.l vtc-Nc.Á. r lrre, Te\ê,.
aONTRATANTE Robertà Regin. Rodrgues Soarês, SecrêraÍiâ úu.rip,ta" atÀi"t,l,açao e

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

avtsos DE üclTAçÂo
PnECÃO ÉtErRôNrcO ne s/2023.

tíêma de reg6tro de preços. Processo ÂdminjsÍativo n. 06 0603 OOO1/:1023. OBIETO:
CônÍalaçãô dê êhpre§ã para o iururô fornêcmênrô de gãsês mêdicinais pàrã átênder ãs
nêiê§dôdês dã Seíêiarh MuntcFa dê saúde MooA0DADE: prêEãô. Foflt4Á: Etetrônica.
IIPO] Menor PreÇô por rÊm. BASE |ECALT Lei nr 10.520/2002, Dêoero fedêrât ner00)419. ê'-o 3.666/qr e :Jr "h.a(ôe\. DÁra D. ÀstRTURÀ ),, dê 1à'ço oe )o2t
dÊ 20)l à,09 0O ho'à, a:ê.\àopJbtrdoêtutBàre-roe,à,edt,/"dà.têr,..,drênreno
rte M compraqovernadonu»rocha com br no diô e hoÍáro mârcador

de Ed!.âçâo orde.âdora de Despera, conÍatâôte, AssOctÂCÁO
EX]RAÍORES DE 

'OCO 
3ABÂ'I] DT GOVERNADOR NEWÍONBEL

figues, cPF ne 979.337 003 61, contrâiado, TRANScRtÇÃo:
Mun.ioo Oàta Gov€rn ador Newtof Bero MA, cám vicê

d\\ nà\uÍa at/o3/2a23 a\é 3t/71120

I

t,

I
h

pnEGÀo ErrrÀôNlco ! s/202r,

5ISTEMA 0E RÉGSIRO DE PRECO5.
Processo Admlnistativo n' 06 0603.0002/2023 OBlElOr aônrãrã.ã. d.

n e.ro oe gàsê mêd rà ! pà'd ôle. ôêÍ ó( nôLe.i,oôoê. oapr.eràr:a r'-rp. de sêJop. MoDÂUoaot ôrégão toRMÂ r,.r.oa(d rpo Me-o.
P'eío oo êr BAqL tLGÂ1. l"i -. tO5,lOl1OO), õe. "to,"d"." r, lOOl4/-9 ê L" ;"
8b66/91e,-a§ àke.àçôê\. DÂTÁ Dr aBLR_uqA. ), oe ad,.o oe,ro"rr a, rl.oo no,ar ,r$.sào oubl,d oe tul8àrê-ro ; .ô-,-"-" .ô ,[e
https://@.compráss.acâaranha com.br/ no d a e horárto marcâdos.

O, ed1d1 ê r.us àr cro. e.ráo à o,po,1áô dos ,nlê,ô\.ádo\ nà 5dtd d" ,ê.1aô
dJ Cq nô p,edo dd (....rà à \,a. a órt d" Adn' J,á(àô nd jo Í,al !.o., no,, ê.ró,
Graça Arânha - MÂ, dê 2r ô 6? i€ka, nó horário dâs O8:OO às 12 OO horãs no Dôrtat dôM-allpiÔnolndeê(oÊd,ófl!ohl,p,l.dr,pJ'.11agld!ôô,á-^à-à
hrpr//w* rônp,àrgrá!ààrdnhà. or o./ ,( dre.rrêÍô àd(,o,d .ô.me,e,o -p%
D€lô êndereço elêtrôni.o pmsâ.ti.iiâcao@ hotmâit côm ou peió iereÍone (99) l5Á.u17

Graçà Âranhao N,4A, 8 de màrçô de 2023
MAR 

'VAL 
ATEOUES DA SITVÀ

pre8oeúo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RT'UTTÁDO DE ]U(6AMÉNIO
pREGÃo ErErRôNrco Ne s3l2022 , cpL

a rômir.ào PerràTn pub .o àó) n.erê,,ádój qu" êm
..aáo,eá 7adá no did 3 dÊ mct,o dc )O)! n I I /- or/e ,o,r5 e ,nlê ê de r nuro )'ô .oddridddê DRtGAo I tIROlt'O 08rto.,/ r."do rono oBJL o: .nnàLt;o rt;.-D'ê.d Ê1o.. c,zddô pârà o ,o rÊ, m"nb dp Átirerld(;o fqotd, oe q-àtrdàd- pà,d ô,álu'o. n"r.ruràdo. de ên\.ô dp ,mp-rr.,7 vc,dn-àô .Fre.ênrê ,.

pd Iicipdnte! do ,NAE PfioGFÀ\4Á ,iA.IoNAL DL ÁLIM!À.IAíÂô
?NÁD. DNAI. Lê MÁs tDIJLA(Âo rDLíÀç,io rÀI-6oa, e Àí,,;osÔco9 rr rdrzor\ÁRLRÁ rordm d,.ràrroá ,".,..o,0 no...r"-", ""p...,, ú

N S SILVA CIA LÍDA, 3WA INoU5TR|A E COMERCTO LTDA, MtN gOx eOM pArCO lrOa 
" 

N,,t
A RODR6UES S VÁ IÍDÀ

PREFÊITURA MUNICIPAL DE GRAçÁ ARANHÂ

avtsos D€ uctÍaçáo
pREGÂo ELElnôNrco !q 4/2023.

sIsTEMÁ DE REGISTRO DE PR!çOs
Prô.esso Ádfrtnúrrêtivo n' 06.0603 0O0t/2023. OBjEÍO: CónÍàrãcãô dê.ro,e.d p"'r ô turuÍo ro,,ê in.iró dê mdrêIrr À er /o. hrd'áJ , ó ê de (on{ruç;ô pà,à

atender ãs nê.essidad€s do muni.ipio MODÁUOADE: pr€cãô FORMA: Etêlrôni.;. ÍjpO:

'rem 
BÀ(t ttbÁ! .e "o tO5.O.1OO2. D;r.eto tedetà ^olOOtat.gcL" no 3666/91 e \.á. árr..êçôp) DÀTA Dt aBLFIURA )7 de nr\o d" ,oll 

". ocmho'â. a se.\io pLótr(a de r, Bônô.r, *r" ,"àràd. etd,;ni..renre r,o _L
https://wwcomprarsracaaÍanha.com b, no dÉ ê horárto màr.adôs

CHRISIIÂNE FERNANDÊS S VA
pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAP EC U RU. M IR II\,,I

pR€GÃo ELETRôIlco Nr 5/202i_

Sktemà de regislro dê prêços. pÍo.esso ÁdmtnistÍativo n. 06060I OOO2/]023. OSIETO:
Contrâtação de emprêsa para o Íutlro fôrn€.tmênto d€ mâtêriat elétrrco. h dráutro ê .tp
.o-\!u\io oeà drpnder às n".".!d"oe, do mú.4p,o. \roDA.rDAD. p..8ro toRMÂLl"'ô-.ô rrDo M. o"D,ô(opoÍ ter BA\r GAL -",-o to t2ol2002 0,i,"," r..-,
-o loo2áll9e p no8666/cJF -rsàlp."\óe. DÀta IJt ÁarRTJcÀ 2tÕp .ãÍçaóc-o2\
dp)0)là'IIm^o'á..A\e,.;ôpLoh.àoe_-,gan"nto.e,r,edhràoàptp[,(;-enreio
§ite www c.mprâssovernadoÍ uizrochâ.com br no dia € horário marcados.

DÀ]ÁNE PEREIRA GOMES
presoeÍa

avtso oE UcltaçÃo
pREGÂo ELETRôillco Ne t2l202i - cpt

Á.(ô.8,ào PcÍmànenrp dê trcrdo oé rpe.dr,. MÀ rornd p.btrô o
rDFA- pqt cÁo Í rTRo\ co \e 0t 2t2u I t a oB.t ro i J-uqÁ t r\t\r. Â, Áou,.(Áó
DE MATERTÁ|S DE coNsÍRUçÃo, EtÉTRcos, HtDsossÁNtÍÁRtos r renneútr,,riaj.
aBrqÍuxÁ /J d. mà(o de ?02 r ór 09 oo! tnôvó ao.dr. coDtcô L!sc: 4(t)04 .tpo 

DL
LCIÍA(ÁO.M{NOÀ PRÍ(O poa 'rM \tOqMÁ(órs qud |,bà"o scnro. 40 .b\,, Bc.ol-(di" lmo"'ànr íMÁ) OBttNCÁO D0 LD Àt O tdira e .êu. é..,o( r,rjo r d:.po!,(áo
do. iniê,esddo.. no hôÍà"o dd. 03h à, t4h. nà íôn :do ô..iànê^Le de,,{à!ào (D,
'.ád" s Pud L.búê ré-ro\ no 'b5 , Bãú.c 

^!d,d. 
,ôoe,à,.r IVA) p".à to-uxá

Brrura oodêndo sê. ootrdo r"",e. oo \F ú;*.r o-ár.trm,.sojo.r,...u.o". "ktrrEovbr.onpÉs. o. reoô-ré oàBorê. o )oooi.rar. reà.,,,,^,
'e(ot'dodr,d!p.deOo,umq.,dea.rqddr(aoMunr o"'.6411 "-,,,6o Oq.s 5" ,"ro,ia
dê Plãfe,amêítô. Farendà e Gêíào o çãmêntánã)

pREGÂo €tErRôNtco tÍe 7/2023.

Skle mã dê Íê96 Ío de prêços Pro@$o Ád min ist ratryo n. 06.0603.0@j/2023. OBIEÍ O: ConrrãtaÉ o
dee-oê.âôà ào'uR oo.ô,--'TenroocoÊ(astu,4poí6àrpsa.o-"q_"a.o oe.o-.noà.
'eto@) d. ú. re1Êo dp bombà. c quJar6 dé (ôrrndo Ddê arender d nors dàde. .ô
»r ur .ipio. IvloDALlDÂD E: Pre8âo. foÍ{MÂ: Etet rôn câ. Ttpo: MenoÍ preço pôr item 3a5E LÉGÂ! Lel
nq 10520/2002, Dê.ret F€derat n! 10.024á9 € Lêirs 8.666/$; luâs attera.ões. DArÂ DE
ÁB' clúPA 22 oé -à^o de 20,13 r 1 ,00 ho'ô. A e.,àô plbtrd de juS:Fêri. \erd ..d.,àdà

p'õ5go/ôrddorur.ô'tá(oror.oÕ'r"hoÍàro .rGoo,
Or ÊdnaG e seus ânerft esrão à dhpostçào dos inrêressados nã Sãta Ce.eunião da
CpL, sitúàdà à Praçâ l.ãô conçaLves, s/n!, Cenrro, Govêrnâdor Lúiz Rocha MÂ, dê 2!
d 6r-Í"? rLoi ô d^ 03.00 á. .?.0o -ô,às e 

',o 
oolà dô v.1. io.ô rô..oe.ê\o

irp ,rrá.-pa pn.L 3o!."ãdo'tutr.o, ha Íà 8o. b./
hüps7/www.coôprassóvernadonúzrocha..om.bÍ Esclarà.iôêntô ãcicionât noêndp.,tu ,uD,r ê.Íón(o oaCtr ti.irà(àoôt^o(mdr.r, r o I pêto
releÍo.e l9q) l56I Illa

Gúvêrnador Luis Ro.há MA, 3 dê març. dê 2023
TDEVÁL SILVA BAÍI5TA

P.egoêiro

EXTRÁTO DT CONTRA1O

txlcÀlo Do coNrRÁ:o \e 0t//10)r. oFruNDo Do oRoccsso aDMtNr)tRA Vo Í!o
202r01 100009 PqrcÁo ttclco\co Ne olr /o)7 p ÀTA Dr RÍÊsrFo Dt pRt(o
023/2022. PARTES: Município de ltãpêcüru M rim € à Emoresâ BTOMEDCÂ pRoôuTôs
HoSPITALARES LTOA. OS]ETO: ãquisiÇó4 de rnsumos de odontooAta, mateiais ê
.quipahe.tos dê prótesê dêntária, a im de suprir ã dêmândá da sec.etãria Mrni.ip.t de
Sàude dê rdp.,uru \/tr T/MÀ. er 

'êC,m" 
d" fôrnê(trnên'o vÁtoF RS ,le.Bo2,4ô

{t,Êzp'lo, Ê vl,ê e novÊ m oiro(ê-lo\ p don rê"s e qud,ên.d p nôve (enràvo.r. DÁÍÀ
DA ASSTNÁTURA:06/03/2023. BAS! LÊGAL: A LeiF€dêrêt ie a666, de 21 dê iunho Je 1993
e s!õ âltêhçõês. DoÍÀÇÃo ôRçaMENÍÁRÁr oRcÃor 13 FUNoo N,luNtcLpAL oE sÁuDE
U\OADT ORçAMr.{IARIA I}OI IJ\Do MJ!CPÀ, DI \ÀÚo!, PRoJi o/AII\IÚADE:
10r0,00r2205b MANU-tNúO DO (tcV!O5 Dt ÂrrN!Áo BArtrÁ va,oÊ, c>
t28 231,c9 rMtNTo Dt oLsptsÂ1. 1]90l0.oo MÂTÍRÀ- DE .oN)LVO LOt\tL DL
RECURSO: 1600m0000 - TTANSFERÊNa|A 5U5 BLOCO DÊ MANUÍENÇÀO OR6Âôr 13
fuNDo MuNtctpat DE sÂúoÊ, uNroaDE oRçaMÊNÍÁRta: 13ot tLJNbo MUNtctpal DE
SÂUoE, PROJEIO/ATIVIOÂo€:10.122.0024.2 075 MANUTÉNçÁO É FUNCTONAMENÍO DO
tuNoo MUNtctpaL oE saúDE FMs valoR: RS t.s2o,so ÉLEMENTo Dt DÉspÉsa.
a.4 90 1,, oo teJrôÂvrNTo a vÁttt Át prRMA.!,\tL I oúTt Dt RLLJR!o rsooroo)oo.

FUS. ASSINATURAS: p/CONTRAÍANIE Râlmundô ifdio do Bras 8ándêira de Meto Sê.
Munlc pa dê Saúdê p/CONÍRATADA: Vini.ius Ródrieues Assad N/a.iet. repÍesentafltê t€gat
Itâpecu,! M rir MA, 06 de frarco de 2o2l

EOnAÍO OE REGISTRO DE PiEçOS

Espéciê:Ab de RegÀrro dê Prêços he 025/2023, ôriunda do prÊgão Etêrrôn,.o n. 062/2022.
OBIETO o R+strode preços pôra Íuturâ ê €vênruat conÍàrâção d; empresâ especiâizjda em

6periíi,d(õ.. dó rqno de R.ÍÉÍ.n. à v'uLÀrCtA ,r -e.ê. DÁtÂ DÍ Á(\\lA uRÁ
03/0r/202) DArltS rrC\ÂTÁRrA( Munt,p'o aê rápe(u,. M[r/VÀ à.Íêves dd S".r-d, a
MLnÍ oàl d. Pê!.rrâ Otàhênlo e 6ê,trô, (Ô'sào Cê,p.,Édón p a &ÂRÁ (ONSTRULó.\
tlRtLl m.í!1.^or\pisobono0c4lqq6rOOOt4ô,.óvàtô.CoodtdênSt(6t6\l.0rlu4
" ào. qunhello, r ^qupi id õ do, Íeêts e aJál,o

PREIEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NÊWTON BELLO

EX'RATO OÉ CONIRATO

' OIIAAIO OCq/2oll DROL OIb/70,'] CI]ÀúO NA \NODÀ DADE 'I.ÂVÀDÀ 
OIJBL'LA NO

001/)0)1 PÀD ts p.pieru,d vunilpàr JovÊ.,ddô, \êwlon B"[o , . jo.,d.do
Áeroêrkativistã dos Extratore3 de Co.o Sabacu de Govêmôdor Newtonrê ô rNp l:
03.013.9a1/mo192 OBIETO Âqusrção dê Eênrrôs aimenriciôs dâ Aencur{rà Fâmitiôr e
Lro éênd.dô' ,àn,ld. q"'dl op.lnddo. ã " nenrc,ão Ê,ótá- uã, a-o, o pee
Mr^'.'oárdà Íns -o rd.u'.4(ào dd) ál'v'dãô.s êon,n\rã, vá\ dá Ser eldr, V... Fà, de
Ed!.ãção cónforhe, propóltâ apresenrãdã pêta coNÍRÂÍÁDA. v,ruon nS nssoo,iz: to
(quinhêftôs mil, quãtro.êntos ê lrnte € Íês rêâis e tr nta .Ênrâv.!) PSAZO DE ENIRECA:

í:; tcP

f,
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